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REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO N° 378/2019

A secretaria supracitada, representada neste ato pelo (a) Senhor (a) Secretário que abaixo
assina, vem por meio do presente requerimento solicitar a abertura de procedimento licitatório para
Contratação de serviços de transporte de alunos do município residentes na zona rural, destinados ci Secretaria
de Educação e Cultura, de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência.

Solicitamos que a presente requisição, o Termo de Referência e seus anexos sejam analisados
visando comprovar a existência de recursos financeiros para cumprimento das obrigações, e
posteriormente remetidos à Autoridade Superior e a Divisão de Licitação, para abertura de
procedimento licitatório nos moldes legais de acordo com as condições elencadas no presente
requerimento.

Sendo só, nos colocamos à disposição nos ais dúvidas.

• Ubiratã, Paraná, 08 de julho de 2019.
Rosa Rodri
Secretária da ucasáo e Cultura

Educação Cultura
NOME DO S RETARIO

1. Para preenchimento da Secretaria das Finanças:
Recebimento: / 
Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA
SIM NÃO

RECURSO FINANCEIRO
SIM NÃO

CONTADORA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Despacho da Autoridade Superior

Autorizo
Não Autorizo
Data de recebimento:

Assinatura:

/2019.

Divisão de Licitação

Data de recebimento:   /2019.
Hora: :

Recebedor:
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ORÇAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO 2019

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: E M SGARIONI EIRELI

CNPJ: 75.089.656/0001-21

ENDEREÇO: RUA HERCULINO OTAVIANO, N°. 1169

TELEFONE: (44) 9 9877-3595

EMAIL: viagemgalla@hotmail.com

LOTE 01 — Único

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT

I 6

Veiculo com capacidade minima de 08 lugares, percorrendo o trecho

de ida e volta pelas Estradas Três Coqueiros, Paraguaia, União e

Goeit, perfazendo a quantidade de 84 Km por dia. 0 veiculo deve

conter a autorização semestral de condução coletiva de escolares.

Valor por Km rodado.

1
KM

G-64)è Cerat.

•

i#;1

; o orçamento:

Ubirat5, 08 de julho de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

ITEM 01 - Estradas São Francisco, Balsa, Jandainha

Veiculo Capacidade minima de passageiros

Kombi 8

N° Dias Letivos Ano 220

N° Meses com Transportes 10

Média Dias Letivos/Mês 22

Percurso Diário - Km 120

Percurso Mensal - Km 2.640
1 

V 01-Salário motorista (categoria D) Valor anual Valor mensal

R$ 17.158,88 R$ 1.715,88

V02-Documentação, vistorias e escritório Valor anual Valor mensal

R$ 3.590,40 R$ 359,04

V03-Consumo de combustível/manutenção Valor anual Valor mensal

Media Km) Valor L (gasolina) KM

5,45 R$ 4,27 120 R$ 20.684,00 R$ 2.068,40

Pneus,mecânica e elétrica I

R$ 5.385,60 R$ 538,56

Total R$ 26.069,60 R$ 2.606,96

Descrição dos custos Valor anual Valor mensal Valor KM

11  VO1 R$ 17.158,88 R$ 1.715,88 R$ 0,65

V02 R$ 3.590,40 R$ 359,04 R$ 0,14

V03 R$ 26.069,60 R$ 2.606,96 R$ 0,99

Lucro R$ 43.032,00 R$ 4.303,20 R$ 1,63

VALOR POR KM R$ 3,40



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

ITEM 02 - Estradas Cristo Rei, Louvat, Pavão

Veiculo Capacidade minima de passageiros

Kombi 8

N° Dias Letivos Ano 220

N° Meses com Transportes 10

Média Dias Letivos/Mês 22

Percurso Diário - Km 135

Percurso Mensal - Km 2.970

V 01-Salário motorista (categoria D) Valor anual Valor mensal

R$ 17.158,88 R$ 1.715,88

V02-Documentação, vistorias e escritório Valor anual Valor mensal

R$ 3.920,40 R$ 392,04

V03-Consumo de combustível/manutenção Valor anual Valor mensal

Média Km/I Valor L (gasolina) KM

6,14 R$ 4,27 135 R$ 20.654,56 R$ 2.065,46

Pneus, mecânica e elétrica

R$ 5.880,60 R$ 588,06

Total R$ 26.535,16 R$ 2.653,52

Descrição dos custos  Valor anual Valor mensal Valor KM

VO1 R$ 17.158,88 R$ 1.715,88 R$ 0,58

V02 R$ 3.920,40 R$ 392,04 R$ 0,13

V03 8$ 26.535,16 R$ 2.653,52 R$ 0,89

Lucro R$ 50.490,00 R$ 5.049,00 R$ 1,70

VALOR POR KM R$ 3,30



00012
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

ITEM 03 - Estradas Lorena e Fazenda Santa Maria

Veiculo Capacidade minima de passageiros

Kombi 8

N° Dias Letivos Ano 220

N° Meses com Transportes 10

Média Dias Letivos/Mês 22

Percurso Diário - Km 40

1  Percurso Mensal - Km 880

V 01-Salário motorista (categoria D) Valor anual Valor mensal

R$ 17.158,88 R$ 1.715,88

V02-Documentação, vistorias e escritório Valor anual Valor mensal

R$ 1.196,80 R$ 119,68

V03-Consumo de combustível/manutenção Valor anual Valor mensal

Média Km/I Valor L (gasolina) KM

3,33 R$ 4,27 40 R$ 512,91 R$ 51,29

Pneus, mecânica e elétrica

R$ 1.795,20 R$ 179,52

Total R$ 2.308,11 R$ 230,81

Descrição dos custos Valor anual Valor mensal Valor KM

VO1 R$ 17.158,88 R$ 1.715,88 R$ 1,95

V02 R$ 1.196,80 R$ 119,68 R$ 0,14

V03 R$ 2.308,11 R$ 230,81 R$ 0,26

Lucro R$ 9.240,00 R$ 924,00 R$ 1,05 

VALOR POR KM R$ 3,40



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

ITEM 04 - Estradas Santa Luzia, Minas Gerais, Inalara e União

Veiculo Capacidade minima de passageiros

Kombi 8

N° Dias Letivos Ano 220

N° Meses com Transportes 10

Média Dias Letivos/Mês 22

Percurso Diário - Km 130

Percurso Mensal - Km 2.860

V 01-Salário motorista (categoria D) Valor anual Valor mensal

R$ 17.158,88 8$ 1.715,88

V02-Documentação, vistorias e escritório Valor anual Valor mensal

R$ 3.866,72 R$ 386,67

V03-Consumo de combustível/manutenção Valor anual Valor mensal

Média Km/I Valor L (gasolina) KM

5,65 R$ 4,27 130 R$ 21.614,51 8$ 2.161,45

Pneus, mecânica e elétrica

R$ 5.800,08 R$ 580,01

Total R$ 27.414,59 R$ 2.741,46

Descrição dos custos Valor anual Valor mensal Valor KM

l Vol R$ 17.158,88 R$ 1.715,88 R$ 0,60

V02 R$ 3.866,72 R$ 386,67 R$ 0,14

V03 R$ 27.414,59 R$ 2.741,46 8$ 0,96

Lucro R$ 48.334,00 R$ 4.833,40 R$ 1,69

VALOR POR KM R$ 3,38



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

ITEM 05 - Estradas Primavera, Paraguaia, união, Três Coqueiros, Veiga, Porto 1 e Olinda

Veiculo Capacidade minima de passageiros

Kombi 8

N° Dias Letivos Ano 220

N° Meses com Transportes 10

Média Dias Letivos/Mês 22

Percurso Diário - Km 126

1  Percurso Mensal - Km
2.772

V 01-Salário motorista (categoria D)  Valor anual Valor mensal

R$ 17.158,88 R$ 1.715,88

V02-Documentação, vistorias e escritório Valor anual Valor mensal

R$ 3.747,70 R$ 374,77

V03-Consumo de combustível/manutenção Valor anual Valor mensal

Media Km) Valor L (gasolina) KM
1

5,72 R$ 4,27 126 R$ 20.693,00 R$ 2.069,30

Pneus, mecânica e elétrica

R$ 5.621,60 R$ 562,16

Total R$ 26.314,60 R$ 2.631,46

Descrição dos custos Valor anual Valor mensal Valor KM

I 
v01 R$ 17.158,88 R$ 1.715,88 R$ 0,62

V02 R$ 3.747,70 R$ 374,77 R$ 0,14

V03 R$ 26.314,60 R$ 2.631,46 R$ 0,95

Lucro R$ 46.569,60 R$ 4.656,96 R$ 1,68

VALOR POR KM R$ 3,38



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

ITEM 06 - Estradas Três Coqueiros, Paraguaia, União e Goer8

Veiculo Capacidade minima de passageiros

Kombi 8

N° Dias Letivos Ano 220

N° Meses com Transportes 10

Média Dias Letivos/Mês 22

Percurso Diário - Km 84

Percurso Mensal - Km 1.848

V01-Salário motorista (categoria D) Valor anual Valor mensal

R$ 17.158,88 R$ 1.715,88

V02-Documentação, vistorias e escritório Valor anual Valor mensal

R$ 2.498,40 R$ 249,84

V03-Consumo de combustível/manutenção Valor anual Valor mensal

Média Km/I Valor L (gasolina) KM

4,94 R$ 4,27 84 R$ 15.973,60 R$ 1.597,36

Pneus, mecânica e elétrica

R$ 3.747,70 R$ 374,77

Total R$ 19.721,30 R$ 1.972,13

Descrição dos custos Valor anual Valor mensal Valor KM

Vol R$ 17.158,88 R$ 1.715,88 R$ 0,929

V02 R$ 2.498,40 R$ 249,84 R$ 0,135

V03 R$ 19.721,30 R$ 1.972,13 R$ 1,067

Lucro R$ 23.081,52 R$ 2.308,15 R$ 1,249

VALOR POR KM R$ 3,38



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

ITEM 07 - Estradas Primavera, Paraguai, Goioerê, Boiadeira, União, Iraja. Velha de Juranda

Veiculo Capacidade minima de passageiros

Micro-ônibus 26

N° Dias Letivos Ano 220

N° Meses com Transportes 10

Média Dias Letivos/Mês 22

Percurso Diário - Km 115

Percurso Mensal - Km 2.530

V01-Salário motorista (categoria D)  Valor anual Valor mensal

R$ 17.158,88 R$ 1.715,88

V02-Documentação, vistorias e escritório Valor anual Valor mensal

R$ 3.420,56 R$ 342,06

V03-Consumo de combustível/manutenção Valor anual Valor mensal

Média Km/I Valor L (diesel) KM

4,6 R$ 3,33 115 R$ 18.315,00 R$ 1.831,50

Pneus, mecânica e elétrica

R$ 5.130,84 R$ 513,08

Total R$ 23.445,84 R$ 2.344,58

Descrição dos custos Valor anual Valor mensal Valor KM

VO1 R$ 17.158,88 R$ 1.715,88 R$ 0,678

VOZ R$ 3.420,56 R$ 342,06 R$ 0,135

V03 R$ 23.445,84 R$ 2.344,58 R$ 0,927

Lucro R$ 41.492,00 R$ 4.149,20 R$ 1,640

VALOR POR KM R$ 3,38



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

ITEM 8 - Br-369, antiga pamonheira, estradas Parana, Palmeirinha, Mato Grosso, Comunidade São Zacarias,

Estrada das Torres, Para

Veiculo Capacidade minima de passageiros

Micro-ônibus 26

N° Dias Letivos Ano 220

N° Meses com Transportes 10

Média Dias Letivos/Mês 22

Percurso Diário - Km 114

Percurso Mensal - Km 2.508

V01-Salário motorista (categoria D) Valor anual Valor mensal

R$ 17.158,88 R$ 1.715,88

V02-Documentação, vistorias e escritório Valor anual Valor mensal

R$ 2.992,00 R$ 299,20

V03-Consumo de combustivel/manutenção Valor anual Valor mensal

Média Km/I Valor L (diesel) KM

4,5 R$ 3,33 100 R$ 16.279,90 R$ 1.627,99

Pneus, mecânica e elétrica

R$ 4.488,00 R$ 448,80

Total R$ 20.767,90 R$ 2.076,79

Descrição dos custos Valor anual Valor mensal Valor KM

VO1 R$ 17.158,88 R$ 1.715,88 R$ 0,684

VOZ R$ 2.992,00 R$ 299,20 R$ 0,119

V03 R$ 20.767,90 R$ 2.076,79 R$ 0,828

Lucro R$ 43.463,64 R$ 4.346,36 R$ 1,747

VALOR POR KM R$ 3,38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

ITEM 09 - Br-369, Clube Arcapu Campestre, Estrada Cibele, Penaroti, Curva da Ono, Três Placas, Irene 

Veiculo Capacidade minima de passageiros

Micro-ônibus 26

N° Dias Letivos Ano 220

N° Meses com Transportes 10

Média Dias Letivos/Mês 22

Percurso Diário - Km 105

Percurso Mensal - Km 2.310

V01-Salário motorista (categoria D)  Valor anual Valor mensal

R$ 17.158,88 R$ 1.715,88

VOZ-Documentação, vistorias e escritório Valor anual Valor mensal

R$ 3.141,60 R$ 314,16

V03-Consumo de combustível/manutenção Valor anual Valor mensal

Média Km/I Valor L (diesel) KM

4,5 R$ 3,33 105 R$ 16.279,90 R$ 1.627,99

Pneus, mecânica e elétrica

R$ 4.712,40 R$ 471,24

Total R$ 20.992,30 R$ 2.099,23

Descrição dos custos  Valor anual Valor mensal Valor KM

VO1 R$ 17.158,88 R$ 1.715,88 R$ 0,743

V02 R$ 3.141,60 R$ 314,16 R$ 0,136

V03 R$ 20.992,30 R$ 2.099,23 R$ 0,909

Lucro R$ 37.306,50 R$ 3.730,65 R$ 1,590

VALOR POR KM R$ 3,38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

ITEM 10 - Distrito de Yolanda - Estrada Santa Luzia

Veiculo Capacidade minima de passageiros

Micro-ônibus 26

N° Dias Letivos Ano 220

N° Meses com Transportes 10

Média Dias Letivos/Mês 22

Percurso Diário - Km 45

Percurso Mensal - Km 990

V01-Salário motorista (categoria D) Valor anual Valor mensal

8$ 17.158,88 R$ 1.715,88

VOZ-Documentação, vistorias e escritório Valor anual Valor mensal

R$ 1.346,40 R$ 134,64

V03-Consumo de combustível/manutenção Valor anual Valor mensal

Média Km/I Valor L (diesel) KM

3 8$ 3,33 45 R$ 10.989,00 R$ 1.098,90

Pneus, mecânica e elétrica

R$ 2.019,60 R$ 201,96

Total R$ 13.008,60 R$ 1.300,86

Descrição dos custos  Valor anual Valor mensal Valor KM

VO1 R$ 17.158,88 R$ 1.715,88 R$ 1,733

V02 R$ 1.346,40 R$ 134,64 R$ 0,136

V03 R$ 13.008,60 R$ 1.300,86 R$ 1,314

Lucro R$ 2.148,30 R$ 214,83 R$ 0,217

VALOR POR KM R$ 3,40



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

ITEM 11 - BR 369, Estradas Vitória, Carlos Gomes, Olavo Bilac e Timburi

Veiculo Capacidade minima de passageiros

Micro-ônibus  26

N° Dias Letivos Ano 220

N° Meses com Transportes 10

Média Dias Letivos/Mês 22

Percurso Diário - Km 92

Percurso Mensal - Km 2.024

V01-Salário motorista (categoria D)  Valor anual Valor mensal

R$ 17.158,88 R$ 1.715,88

V02-Documentação, vistorias e escritório  Valor anual Valor mensal

R$ 2.752,64 R$ 275,26

V03-Consumo de combustível/manutenção Valor anual Valor mensal

Média Km/I Valor L (diesel) KM

4,18 R$ 3,33 92 R$ 16.124,20 R$ 1.612,42

Pneus, mecânica e elétrica

R$ 4.128,96 R$ 412,90

Total R$ 20.253,16 R$ 2.025,32

Descrição dos custos  Valor anual Valor mensal Valor KM

Vol R$ 17.158,88 R$ 1.715,88 R$ 0,848 

V02 R$ 2.752,64 R$ 275,26 R$ 0,136

V03 R$ 20.253,16 R$ 2.025,32 R$ 1,001

Lucro R$ 37.306,50 R$ 3.730,65 R$ 1,415

VALOR POR KM R$ 3,40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

ITEM 12 - BR 369 até o Rio Verde, Estradas Lucélia até Osvaldo Cruz, Três Olhos, divisora até Pedreira

Veiculo Capacidade minima de passageiros

Micro-ônibus 26

N° Dias Letivos Ano 220

N° Meses com Transportes 10

Média Dias Letivos/Mês 22

Percurso Diário - Km 114

Percurso Mensal - Km 2.508

V01-Salário motorista (categoria D)  Valor anual Valor mensal

R$ 17.158,88 R$ 1.715,88

V02-Documentação, vistorias e escritório Valor anual Valor mensal

R$ 3.410,88 R$ 341,09

V03-Consumo de combustivel/manutenção Valor anual Valor mensal

Média Km/I Valor L (diesel) KM

5,18 R$ 3,33 114 R$ 16.122,80 R$ 1.612,28

Pneus, mecânica e elétrica

R$ 5.116,32 R$ 511,63

Total R$ 21.239,12 R$ 2.123,91

Descrição dos custos  Valor anual Valor mensal Valor KM

VO1 R$ 17.158,88 R$ 1.715,88 R$ 0,684

V02 R$ 3.410,88 R$ 341,09 R$ 0,136

V03 R$ 21.239,12 R$ 2.123,91 R$ 0,847

Lucro R$ 43.463,64 R$ 4.346,36 R$ 1,733

VALOR POR KM R$ 3,40
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LAUDO DE ANALISE JURIDICA

A Assessoria Jurídica do Município de 
Ubiratã, por meio do seu

Assessor Jurídico, devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem

apresentar Laudo de Análise Jurídica para a 
abertura de procedimento

licitatório para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAR

TRANSPORTE DE ALUNOS ATENDIDOS PELA 
REDE MUNICIPAL DE

ENSINO.

0 Art. 3 da Lei 8.666/93 estabelece 
que a licitação deve garantir

isonomia e seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração.

processamento e o julgamento da mesma deverá ser 
com observância no

principio da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade e

publicidade, probidade administrativa, vinculagdo ao instrumento

convocatório, julgamento objetivo e dos que lhe são 
correlatos.

Segundo informa o parecer contábil 
verifica-se a existéncia de

recursos orçamentários para cumprir com as 
obrigações decorrentes,

conforme dotações especificadas.

A Lei n° 10.520/02 instituiu, no âmbito 
da Unido, Estados, Distrito

Federal e municípios a modalidade de Licitação 
denominada Pregão para

a aquisição de bens e serviços comuns. 
Diferentemente da Lei 8.666/93,

em que a eleição da modalidade de 
licitação cabível, a rigor, opera-se por

meio da análise do valor estimado para a 
contratação, o pregão, nos

termos do que dispõe o caput do artigo 1° da 
Lei 10.520/02, destina-se a

aquisição de bens e serviços comuns, qualquer 
que seja o valor estimado

para a contratação.

0 pressuposto legal para o cabimento do pregão 
presencial,

destarte, é a caracterização do objeto em epígrafe 
como comum. Salienta-

se que deverá ser respeitado o principio 
da competitividade ao certame,

com a escolha da melhor proposta para a 
administração. Para tanto,

indico a adoção da modalidade Pregão, na 
forma Presencial, adotando-se

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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o critério de julgamento de Menor Prego 
- Por Item, tenao

não há regulamentação de Pregão Eletrônico 
no município.

Em cumprimento ao principio da 
publicidade e ao disposto no Art.

4, Inciso V da Lei 10.520/02, o prazo 
fixado para apresentação das

propostas, contado a partir da publicação do 
aviso, não será inferior a

oito dias

De acordo com o constante no art. 47 da 
Lei 147/2014:

Nas contratações públicas da administração direta e

indireta, autárquica e fundacional, federal, 
estadual e

municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e

simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento

econômico e social no âmbito municipal e 
regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e 
o incentivo

à inovação tecnológica.

Conforme estabelecido no preâmbulo 
deste Edital, a presente

Licitação estabelece a ampla concorrência, ou seja, 
poderão participar

empresas de todos os portes, considerando 
que não foi possível conceder

os benefícios previstos no art. 48 
da Lei Complementar n° 

123/2006,

uma vez que o valor de alguns 
itens da licitação ultrapassa do valor

previsto em lei.

Fica designado o pregoeiro através 
da Portaria n° 245/2019, cuja

atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento de propostas e lances, a

análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação

e adjudicação do objeto do certame 
ao licitante vencedor.

Desta forma, a Assessoria Juridica 
delibera pela abertura do

procedimento licitatório, nos moldes elencados 
no presente laudo.

Ubiratd - Paraná, 08 de julho de 2019.

DUARTE XAVIE
Asse
OAB n° 48.

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PORTARIA N2 73, DE 22 DE JANEIRO DE 2 9

Dispõe sobre a designação de servidores.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei 8.666/93, que impõem
Administração o dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos
contratuais;

Considerando a necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e
minimização de riscos na execução contratual;

Considerando a necessidade de a Administração adotar as cautelas necessárias para
evitar o recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do
município ou estejam em desacordo com o licitado; e

Considerando que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados
assim como o recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as
exigências legais, contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 1° Designar pelo período de 21.01.2019 a 31.12.2019 os servidores abaixo
relacionados, munidos de conhecimento prévio suficiente, para, no uso de suas atribuições,
atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados
pelo Município de Ubirat5:

árg5o Nome do Gestor
Controladoria Geral do Município José Paulo Sampaio de Souza
Gabinete do Prefeito Osmar Pires da Silva
Secretaria da Administração Neri Wanderlind
Secretaria da Assistência Social Eliane Omori Duarte
Secretaria da Educação e Cultura Rosa Rodrigues de Carvalho

Secretaria da Sakle
Cristiane Martins Pantalego

Viviane Aparecida de Souza
Secretaria das Finanças e Planejamento Rita Soares Neta Figueiredo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico Antônio Hideraldo Magron
Secretaria de Obras Reginaldo da Silva Retamero
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação Marcos da Silva Retamero
Secretaria de Viação e Serviços Rurais Nilson Messa
Secretaria do Esporte e Lazer Nicanor Tadashi Kimura

§1° São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e
da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fas de elaboração do
Termo de Referencia do Edital;

II - controle geral de contratos;

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;
IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação à autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;
V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,
análise e recomendação a autoridade superior para aplicação de sanções à contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;
VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os
responsáveis pelo recebimento e repassar a estes copias dos contratos ou instrumento
equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas
atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§2° Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,
para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo Orgão corno fiscais dos
contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes
atribuições:

- realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;
II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo
recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a
ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de
entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam
substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto
em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato
e informar ao Gestor do Contrato às ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão
do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na
execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de
modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou
execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1.2 inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado ern face do inadimplemento das
obrigações;

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a
necessidade de aditivos ou novas licitações;

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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XII - monitorar os preços dos itens quanto a elevação ou r t ovidenciando os
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 49 Nos casos de abertura de procedimento administrativo para notificação, análise
e recomendação a autoridade superior para aplicação de sanções a contratada, o gestor e
fiscal do contrato respectivo deverão, obrigatoriamente, atuar no julgamento do
procedimento, considerando a função desempenhada pelos mesmos para o perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 59 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados
para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação
seja pertinente com a sua atuação.

Art. 62 A designação dos gestores e fiscais não excederá a 3 (três) anos, sendo
permitida a designação da totalidade de seus membros para a mesma Portaria, no período
subsequente.

Parágrafo único. A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do
serviço público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 79 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
107/2018.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 22 de janeiro de 2019.

Haroldo F

Pre
Duarte

del3biratã

Município de Uhirath - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fõno (4411s41-soon I www.ubirata.nr.aav.br
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PORTARIA N° 245, DE 12 DE MARCO DE 2019

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRAT -A, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor Renan Felipe da Silva Lima, inscrito no 
CPF n° 065.130.309-51,

lotado na Secretaria da Administração, para assumir a função de 
Pregoeiro do Município de

UbiratA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Pregoeiro designado no 
caput deste artigo,

as atribuições de Pregoeiro serão desempenhadas pela 
servidora Sandra Regina Silva Capana,

lotada na Secretaria da Administração, inscrita no CPF n° 
795.287.679-15.

Art. 2° Participarão da sessão de julgamento dos procedimentos 
licitatórios na modalidade

Pregão, juntamente com o Pregoeiro, os servidores designados por 
cada Secretaria, que atuarão

como membros da Equipe de Apoio.

Art. 32 0 Pregoeiro sera responsável pela assinatura de Aviso de 
Licitação, promoção do

recebimento, analise de aceitabilidade e classificação de propostas e lances, 
verificação de

condições de habilitação, formalização de adjudicação, bem como todos os demais atos

necessários para o desenvolvimento dos procedimentos licitatórios na modalidade 
de Pregão.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores nomeados deverão ser executados 
conforme as

disposições constantes na Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente na Lei 
Federal n2 8.666/93 e

suas alterações.

Art. 59 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo vigência até

31.12.2020.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 12.e março de 2019.

MUNICIPIO DE UBIRATA
Estado do Paraná

0 presente ato foi publicado no Jornal Oficsai

do Municipio de Ubirata. Edição re tilic'r3
thd  131 ()3  e esLi disponivel no site

www.vbirata.or.ov.br,

6f.-cretarla da Admintsua4•4a
Setor de Legis4aç4o

Haroldo Fe n es

Prefe. • de Ubiratã

Município de Ubiratà - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 139/2019

PROCESSO NI'. 4502/ 2019

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

Of426

1.1. 0 Município de Ubiratã, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa no

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino,

1852, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Senhor

Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, torna público a realização da Licitação na modalidade Pregão,

na forma Presencial, do tipo Menor Preço - Item, nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02,

Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Lei Municipal n° 001/2012 e suas alterações e

subsidiariamente As exigências do presente Edital.

• 
1.2. A sessão pública terá inicio As 9:00 HORAS DO DIA 22 de julho de 2019, na Sala de Licitações,

localizada no 1° andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

1.3. Os envelopes serão protocolados As 9:00 HORAS DO DIA 22 de julho de 2019, na Sala de

Licitações, localizada no 1° andar do Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 0 protocolo

dos envelopes será de acordo com o constante no Item 10 do presente Edital.

1.4. A elaboração do Edital cabe a Divisão de Licitações. No caso de dúvidas, esclarecimentos e

impugnações decorrentes da clausulas editalicias entre em contato pelo telefone (44) 3543-8019 ou

pelo endereço eletrônico licitação@ubirata.pr.gov.br.

1.5. A elaboração do presente Termo de Referência e Edital foram elaborados dentro dos molde

fornecidos pela Secretaria de Educação.

1.6. Será Pregoeiro do presente procedimento o servidor Renan Felipe da Silva Lima, conforme

• nomeação pela Portaria n° 245/2019.

2. DO OBJETO

2.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de

empresa para realizar transporte de alunos atendidos pela rede municipal de ensino, nas

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme solicitação

da Secretaria da Educação.

2.2. 0 critério de julgamento será do tipo Menor Preço, sendo que a Licitante deverá formular sua

proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste Edital, sem possibilidade de

ultrapassa-lo, sob pena de desclassificação.

2.3. A licitação sera dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se a Licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

1
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3. DO PREÇO MÁXIMO

3.1. 0 preço máximo deste certame está fixado em R$-1.006.711,20 (urn Inilhtio, seis nu e setecentos e

onze reais e vinte centavos).

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
prevista

na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria
-j---

_

Descrição Fonte Valor

0509 4928 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS, PESSOA JUR

104 1.006.711,20

5. DOS BENEFÍCIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

1110

5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece A ampla

concorrência, ou seja, poderão participar empresas de todos os portes, considerando que não foi

possível conceder os benefícios previstos no art. 48 da Lei Complementar n° 123/ 2006, uma vez

que o valor de alguns itens da licitação ultrapassa do valor previsto em lei.

5.2. A ampla concorrência na presente Licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e

trabalhista tardia e empate ficto concedidos As microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme previsão expressa nos arts. 43 e 44 da Lei Complementar n° 123/2006.

6. DOS ESCLARECIMENTOS

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitat6rio deverão ser enviados ao (a)

Pregoeiro (a), até 02 (dois) dias úteis anteriores A data designada para abertura da sessão pública,

podendo ser enviado para o endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br. As respostas

fl) prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado e As

demais interessadas no Portal da Transparência do município, junto aos demais documentos

relativos ao processo licitat6rio.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

7.1. Até As 17 horas do 2° (segundo) dia útil anterior A data fixada para a realização da sessão

pública do presente Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

7.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição protocolada junto A divisão de protocolos do Paço

Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852,

Ubirat5 - Paraná, CEP 85.440-000, no horário das 08 As 17 horas, podendo, ainda, ser encaminhada

via correio.

7.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao (a) Pregoeiro (a), devendo

conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão

social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato.

2
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7.4. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas

contadas do recebimento da mesma.

7.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

7.6. As respostas As impugnações prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão encaminhadas via e-mail

ao impetrante e anexadas nos autos do processo licitat6rio e estarão disponíveis para consulta por

qualquer interessado, as quais serão disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do

Município.

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as

exigências deste Edital.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o

município de Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei n° 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas inidemeas para licitar ou contratar com a Administração Pública com

fulcro no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação;

9. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES

9.1. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas em

envelope lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente

Edital. Será de total responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa ocorrer com o

envelope, bem como atraso no seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a).

9.2. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os

mesmos deverão ser destinados A Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito

Alberoni Bittencourt, situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã, Paraná, CEP

85.440-000.

9.3. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser entregues em sessão

pública, em envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste

Edital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma:

ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE
PREGÃO N.° 139/ 2019

3
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ABERTURA DO ENVELOPE: 9:00 horas do dia 22 lh. e 2019.
OBJETO: Contratação de empresa para realizar transporte de alunos atendidos pela rede
municipal de ensino.

ENVELOPE 02: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE
PREGÃO N.° 139/2019
ABERTURA DO ENVELOPE: 9:00 horas do dia 22 de julho de 2019.
OBJETO: Contratação de empresa para realizar transporte de alunos atendidos pela rede
municipal de ensino.

9.4. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital.

9.5. As empresas que enviarem envelopes via correio ou outros serviços de entrega deverão
encaminhar Declaração de pleno conhecimento e atendimento As exigências de habilitação e de
• inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III) FORA DOS

ENVELOPES, sob pena de desclassificação de sua proposta.

10. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES

10.1. Os envelopes das Licitantes serão recebidos e protocolados pela Equipe de Apoio no horário
e local previsto no preambulo do presente Edital.

10.2. Somente mediante a comunicação do (a) Pregoeiro (a), será encerrada a fase de recebimento
dos envelopes.

10.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de credenciamento
dos representantes presentes, não serão aceitos envelopes de licitantes retardatárias.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO

• 
CERTAME

11.1. Para participar da sessão o representante da proponente deverá apresentar FORA DOS
ENVELOPES, após o protocolo:

11.1.1. Documento de identificação com foto em original ou cópia autenticada;

11.1.2. Procuração (Modelo Anexo n° II), em original ou cópia autenticada, com poderes
específicos para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos
inerentes ao certame, com firma reconhecida em cartório;

11.1.3. C6pia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

11.1.4. Declaração de pleno conhecimento e atendimento As exigências de habilitação e de
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III).

4
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11.2. Dispensa-se a apresentação de Procuraça s c. os em que o representante presente seja

sócio, proprietário ou representante da Licitante e seu nome conste no ato constitutivo respectivo.

11.3. 0 credenciamento do representante da proponente, ou de seu representante legal, implica na

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para formulação

de lances.

11.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma proponente.

11.5. Cada proponente credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir

nas fases do procedimento licitat6rio e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste

Edital, por sua representada.

11.6. A ausência do credenciado ou da credencial não importará na exclusão da proponente no

certame, admitindo-se sua proposta escrita, sem possibilidade de oferta de lances ou interposição

• 
de recursos.

11.7. Uma vez realizado o credenciamento das proponentes presentes, o (a) Pregoeiro (a) declarará

encerrada esta etapa/ fase, não sendo admitidos novos credenciados.

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE N°01

12.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os seguintes documentos:

12.2. Proposta de Preços (Modelo Anexo n° IV), a qual deverá conter os elementos abaixo, sob pena

de desclassificação:

12.2.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.2.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ/MF da proponente;

• 12.2.3. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital;

12.2.4. Preços unitários e totais (contendo no máximo duas casas decimais), em moeda brasileira

corrente, grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor

valor apresentado;

12.2.5. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital;

12.2.6. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas

pelo (a) Pregoeiro (a);

12.2.7. 0 prazo de garantia do (s) produto (s) ou serviço (os) ofertado (s), quando exigido em

edital.

12.2.8. Conta bancária para pagamento, em nome da Licitante (Pessoa Jurídica).

5
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12.3. Declaração de microempreendedor individual, m w'oe • .resa ou empresa de pequeno porte

(Modelo Anexo n° V), no caso de Microempreende. • r Individual (MEI) Micro Empresa (ME),

Empresa de Pequeno Porte (EPP), que quiser usufruir os benefícios da LC n° 123/06 (Dispensado,

caso já tenha sido apresentado junto ao credenciamento).

12.4. 0 prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

12.4.1. Caso não conste descrito na proposta à validade da mesma e/ou os prazos de entrega

e/ou garantia, serão considerados os mínimos previstos em edital.

12.5. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que

efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

12.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

W indiretamente na execução dos serviços.

12.7. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de

uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo

representante legal da proponente ou procurador.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO -

ENVELOPE N°02

13.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

A) Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva (Dispensado, caso já

• tenha sido apresentado junto ao credenciamento).

13.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

A Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

C) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante

D) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante.
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F) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943;

13.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

A) Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

13.1.4. Qualificação Técnica:

A) Send exigida qualificação técnica para a presente licitação, conforme descrito na Cláusula
Editalicia 19.

• 13.1.5. Documentação Complementar:

A) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal
(Modelo Anexo n° VI).

13.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração
fiscal e tributária emitidas pela internet.

13.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada
verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de validade,

• independente de certidões emitidas através de internet ou não, quando a validade não estiver
expressa no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa)
dias do recebimento dos envelopes.

13.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso
seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da
matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

13.6. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S)
para débitos será (ão) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito
NEGATIVO.

13.7. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7



O

U111311DATA
•-1.416.0.0 Ao flleLar0

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME

14.1. No horário e local indicado será aberta a se ão do Pregão, iniciando-se com a entrega dos
envelopes e em seguida o credenciamento dos interessados em participar do certame.

14.2. A Licitante que não possuir representante credenciado ficará impossibilitada de ofertar
lances, interpor recursos ou se manifestar perante o (a) Pregoeiro (a) sobre os atos do Pregão.

14.3. Decorrido o credenciamento, o (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes contendo
as propostas de preços, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio,
conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital.

14.4. Serão desclassificadas:

14.4.1. As propostas que estejam em desacordo corn as especificações, prazos e condições
fixadas neste Edital;

14.4.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

14.4.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que extrapolem o valor máximo estipulado em
edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido;

14.4.5. As propostas com preço manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, da Lei n.°
8.666/93.

14.5. Considerar-se-á inexequível a proposta ou lance que, quando diligenciado pelo (a) Pregoeiro
(a), não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os
custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

14.5.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 30 do
artigo 43 da Lei n.° 8.666 de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

A) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

B) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

C) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a
iniciativa privada;

D) Verificação de notas fiscais dos serviços executados pelo proponente;

E) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
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14.6. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiry( ) visará ao atendimento das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

14.7. Não se admitirá proposta ou lances que apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da Licitante, para os quais ele renuncie A parcela ou A totalidade de

remuneração.

14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de menor preço e as demais com valores sucessivos

e superiores em até dez por cento, relativamente A de menor preço.

14.9. Quando não forem verificadas, no minim:), três propostas de preços nas condições definidas

no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,

para que os representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os

preços oferecidos nas suas propostas.

14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas,

independentemente do número de proponentes, realizando-se sorteio para definir a ordem dos

lances.

14.11. Em seguida, será dado inicio A etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes

das proponentes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores

distintos e decrescentes a partir do autor da proposta classificada de maior preço.

14.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a),
implicará a exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentado pela proponente, para efeito de ordenação das propostas.

14.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas As

• 
propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto
e valor, decidindo motivadamente a respeito.

14.14. Caso não exista lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) negociar
diretamente com o representante da proponente uma redução vantajosa do valor escrito.

14.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas e que não haja lances de nenhuma das
proponentes, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. (Lei 8.666/93, artigo 45 §
2°).

14.16. Em caso de empate ficto, será assegurado, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, a
preferência de contratação para microempreendedor individual, microempresa e empresa de
pequeno porte beneficiária do regime diferenciado e favorecido.
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14.16.1. Entende-se por empate aquelas situações as propostas apresentadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais sejam iguais
ou até 5% (cinco por cento) superiores A proposta mais bem classificada.

14.16.2. Ocorrendo o empate, o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de
pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior Aquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão;

14.16.3. Não ocorrendo A contratação do microempreendedor individual, microempresa ou
empresa de pequeno porte na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese prevista no item 14.16.1, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

• 14.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos
estabelecidos no item 14.16.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

14.16.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

1416.6. 0 beneficio estabelecido pela Lei Complementar 123/2006 somente se aplicará quando
a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por empresas enquadradas no regime de grande
porte.

14.17. Encerrada a classificação final das propostas, com proposta devidamente aceita, o (a)
Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da proposta de menor valor para a obtenção de melhor
preço.

14.18. Se a proposta não for aceita, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance
subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com a
proponente para que seja obtido melhor preço.

14.19. Aceita a proposta, será aberto o envelope de habilitação da empresa melhor classificada, a
fim de verificar se foram apresentados todos os documentos de habilitação, regularidade fiscal e
trabalhista e qualificação exigida em edital.

14.20. A existência de restrição relativamente A regularidade fiscal não impede que a licitante
qualificada como microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

14.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempreendedor individual,
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange A regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
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de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedo , comprovar a regularização. 0 prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela
Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.21.1. 0 requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do município,
podendo ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no preâmbulo do
presente edital, ou enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br.

14.22. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da
Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

14.23. Será inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

14.24. Ocorrendo a inabilitação, o (a) Pregoeiro (a) convocará o autor do segundo menor lance para
411 apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14.25. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação pela Licitante classificado em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) o
declarará vencedor.

14.26. Todos os procedimentos referentes ao pregão constarão da respectiva ata da sessão, estando
essas informações disponíveis para os demais participantes e também para todos os interessados
no Portal da Transparência do Município, junto aos demais documentos relativos ao processo
licitatório.

14.27. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem inabilitadas,
poderá ser fixado prazo de oito dias úteis para a apresentação de novas propostas ou

• documentação com eliminação das causas que deram ensejo ao ato de desclassificação.

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS AMOSTRAS

15.1. Para o presente procedimento, não será necessária a apresentação de amostras.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos
documentos de habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o contrato,
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do
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16.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para
apresentação de nova proposta ou documentação.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta, sendo a convocação disponibilizada no Portal da Transparência do Município e
encaminhada ao endereço eletrônico constante na proposta das Licitantes.

17. DOS RECURSOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer proponente
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer contra qualquer etapa do
procedimento, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões em ata, quando lhe será

410 concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memorial de recurso, facultando-se As
demais proponentes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na decadência do direito
de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

17.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o (a)
Pregoeiro (a) examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-
lo, devidamente informado, A autoridade competente para decisão.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro
AK (a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
w dos recursos apresentados.

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

19. DA CONTRATAÇÃO

19.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã convocará a licitante
vencedora para comparecer na Divisão de Licitação para assinatura do contrato, devendo o
representante da mesma se fazer presente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis com os
documentos abaixo listados, sob pena de decair do direito A contratação, com aplicação das
sanções previstas em edital. Deverão apresentar:

19.1.1. Planilha de custos do transporte escolar compatível com o valor contratada./

12
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o cenciamento dos veículos que serão
-se em condições de uso e sem débitos;

19.1.3. Comprovação de registro como veiculo de passageiros;

udo de Vistoria Simples realizado pelo Departamento de Trânsito Competente. Apenas a
àpr6ação pela vistoria autorizará o veiculo a realizar serviços de transporte escolar, sendo, nesse
caso, obrigatória sua aceitação pelo DETRAN.

19.1.5. Cópia autenticada da apólice de seguro do veiculo, para passageiro e terceiros (No caso de
parcelamento do seguro para até doze meses, a empresa deverá apresentar o comprovante de
quitação da parcela respectiva para fins de recebimento pelos serviços executados);

19.1.6. Cópia autenticada dos contratos de locação dos veículos, caso os mesmos não estejam em
nome da Licitante ou em nome do sócio proprietário da Licitante. ›c-

411 19.1.7. Cópia autenticada da Carteira de Habilitação dos motoristas, obrigatoriamente na categoria
D. Os motoristas deverão possuir idade superior a 21 anos.

19.1.8. mprovação do condutor estar habilitado Rara serviços de TRANSPORTE ESCOLAR, de
acor o com a regulamentação do CONTRAN.

19.1.9. Hist6rico de Habilitação do Condutor cornprovando que o mesmo não cometeu nenhuma
infração grave ou gravíssima ou é reincidente erit inf.-fees médias durante os doze illtimos meses;-

19.1.10. Certidão Negativa do Registro de Distribtrição Criminal, em original ou cópia autenticada,
em nome dos motoristas

19.2. 0 prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Municipio.

•19.3. Se o Licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor, conforme disposto no art. 4°, incisos XVI e XXIII
da Lei 10.520/ 02.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

20.1.1. Para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n.° 10.520/02, sera aplicada a
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratã por até 2 (dois)
anos a Licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
II - Fizer declaração falsa;
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20.1.2. Para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n.° 10.520/02, sera aplicada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de
impedimento de licitar e contratar com o Município de Ubiratã por ate 1 (um) ano a Licitante
que:

I - Não mantiver proposta;
II - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, quando convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta.

20.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos a Licitante que:

• 
I - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo do procedimento licitat6rio, com intuito de obter, para si ou para outrem,
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

•

20.2. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo sancionat6rio,
condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa
previa quando prevista na legislação federal.

20.3. As sanções administrativas pelo não cumprimento de cláusulas contratuais constam no
Termo de Referência e na Minuta de Contrato.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. 0 Município de Ubiratã poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público,
derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulkla por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros mediante ato esctito e fundamentado.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo (a) Pregoeiro (a).

21.3. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser:

21.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;
21.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua
realização.

21.4. Em documentos solicitados neste edital em que se exija cópia autenticada, a autenticação
poderá ser feita por servidor autorizado do Município anteriormente ao inicio da sessão ou
durante a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os

14
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documentos originais. Em ambos os casos, a tenticação somente sera realizada mediante
apresentação dos documentos ORIGINAIS.

21.5. Declarações cujos modelos constem no presente Edital não precisam ser autenticadas.
Documentos e Certidões expedidas via internet sujeitam-se a verificação de sua autenticidade e
validade no ato da sessão, em seu próprio site de emissão.

21.6. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser
suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,
devendo tal fato ser registrado em ata.

21.7. E facultado ao (a) Pregoeiro (a) a impressão de quaisquer declarações exigidas neste Edital
caso as mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o representante possuir
poderes para assiná-las e o fato ser registrado em ata.

21.8. E facultado ao (A) Pregoeiro (a), ou A autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da
110 licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

21.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Ptegoeiro (a) poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessfvel a tbdos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classifi 00.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

a 21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

21.13. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou
cancelamento de propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

21.14. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da
Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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21.16. Depois de conclulda a licitação e assinad is co • ato, os envelopes não abertos, contendo a
documentação das demais licitantes ficarão em posse do (a) Pregoeiro (a) disposição dos
licitantes pelo período de 05 (cinco) dias, após o que serão destruídos.

Uplitiaa
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21.17. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do
Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como
argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.

21.18. Ficam desobrigados os servidores do Município ou membros da equipe de apoio a conferir
quaisquer documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do
certame Caso ocorra, eventuais falhas não serão de responsabilidade dos mesmos.

21.19. E terminantemente proibido que os representantes das licitantes tirem fotos de quaisquer
documentos dos demais participantes no momento da licitação. Os mesmos poderão ser
solicitados por escrito na Divisão de Protocolos do Município

• 21.20. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no Portal da Transparência do Município,
localizado no site www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente
procedimento serão anexados juntamente com o edital respectivo.

21 21 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação
vigente.

21.22. Integram este Edital, para todos os fins

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Procuração;
ANEXO III - Modelo de Declaração de que cumpre os requilitos de habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Propersta
ANEXO V - Modelo de Declaração de ME/EPP
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Inciso X)OCIII da Constituição Federal;

• 
ANEXO VII- Minuta de Contrato.

Ubiratã - Paraná, 26 de junho de 2019.

tog os seguirttesitnexos:
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 139/2019
PROCESSO N°. 4502/2019

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

ow juntas nowt. AO flattiro/

1.1. A contratação do objeto em questão objetiva a o transporte os alunos da rede municipal de ensino,

residentes nas zonas rurais do Município ate as escolas existentes na zona urbana, devido a extinção de

escolas da zona rural e pelo fato da Secretaria da Educação não possuir frota suficiente para atendimento da

demanda. Devido a isso, a contratação de empresas que realizem tal serviço com veículos de classe e com

segurança se faz necessário a qualquer município que preze por um ensino de qualidade, pois um ensino de

• qualidade não se restringe apenas ao ambiente escolar, sendo que o próprio transporte dos alunos reflete no

processo de aprendizagem.

•

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. A presente licitação, do tipo Menor Prego - Item tem como objeto Contratação de empresa para
realizar transporte de alunos atendidos pela rede municipal de ensino.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação dos serviços nas seguintes especificações e quantidades:

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit V. Total
1 1 Rota 01- Transporte de alunos do município

com Kombi/van com no mínimo 08 lugares,
turno matutino e vespertino,
compreendendo os seguintes horários e
itinerários: 06h15m/ 12h00m/ 16h50m - Ida
e volta pelas Estradas São Francisco, Balsa e
Jandainha, com quilometragem diária e
dias letivos mensais aproximada de 120Icm
e 22 dias respectivamente. Atendendo a
escola Joao Bertolli. 0 veículo deve conter a
autorização semestral de condução coletiva
de escolares.

31680 km 3,40 107.712,00

1 2 Rota 02- Transporte de alunos do município 35640 km 3,30 117.612,00
com Kombi/ van com no mínimo 08 lugares,
turno matutino e vespertino,
compreendendo os seguintes horários e
itinerários: 06h15m/ 12h00m/ 16h50m -
Ida e volta pelas Estradas Cristo Rei,
Louvat, Pavão, com quilometragem diária e
dias letivos mensais aproximados de
1351cm e 22 dias respectivamente.

17
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Atendendo a escola João Bertolli. 0 v o
deve conter a autorização semestral de
condução coletiva de escolares.

1 3 Rota 03 - Transporte de alunos do
município com Kombi/van com no mínimo
08 lugares, turno matutino e vespertino,
compreendendo os seguintes horários e
itinerários: 06h15m/ 12h00m/ 16h50m -
Ida para a Comunidade Sao João pela
estrada Lorena e Fazenda Santa Maria, com
quilometragem diária e dias letivos mensais
aproximados de 40km e 22 dias
respectivamente. Atendendo a escola João
Bertolli. 0 veiculo deve conter a
autorização semestral de condução coletiva
de escolares.

10560 km 3,40 35.904,00

1 4 Rota 04 - Transporte de alunos do 23760 km 3,38 80.308,80

município com Kombi/van com no mínimo
08 lugares, turno matutino e vespertino,
compreendendo os seguintes horários e
itinerários: 06h15m/ 12h00m/ 16h50m - Ida
e volta pelas Estradas Santa Luzia, Minas
Gerais, Inajara e Unido, com quilometragem
diária e dias letivos mensais aproximados,
de 901cm e 22 dias respectivamente•
Atendendo as escolas Maria GOrnes Berra,
Porto dos Santos e C.M.E.I 4ssa Senhora
Aparecida. 0 veiculo deVe conter ' a
autorização semestral de condução coletiva
de escolares.

1 5 Rota 05 - Transporte de alunos do
município com Kombi/van com no mínimo
08 lugares, turno matutino e vespertino,
compreendendo os seguirdes horidios e
itinerários: 06h15m/ 12h00m/ 16h5Om - Ida
e volta pelas Estradas Primavera, Paraguaia,
união, Três Coqueiros, Veiga, Porto 1 e
Olinda, com quilometragem diária e dias
letivos mensais aproximados de 96km e 22
dias respectiva mamente. Atendendo as
escolas Maria Gomes Bezerra, Porto dos
Santos e C.M.E.I Nossa Senhora Aparecida.
0 veiculo deve conter a autorização
semestral de condução coletiva de escolares.

25344 km 3,38 85.662,72

1 6 Rota 06 - Transporte de alunos do

município com Kombi/ van com no mínimo
08 lugares, turno matutino e vespertino,
compreendendo os seguintes horários e
itinerários: 06h15m/ 12h00m/ 16h50m - Ida
e volta pelas Estradas Três Coqueiros,

22176 km 3,38 74.954,88

Paraguaia, União e Goioerd, com
quilometragem diária e dias letivos mensais

18
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aproximados de 84km e 22 Ctiias
respectivamente. Atendendo as escolas
Maria Gomes Bezerra, Porto dos Santos e
C.M.E.I Nossa Senhora Aparecida. 0
veiculo deve conter a autorização semestral
de condução coletiva de escolares.

1 7 Rota 07- Transporte de alunos do município
com micro-Conibus com no mínimo 26
lugares, turno matutino, compreendendo os
seguinte horário e itinerário: 11h0Om - Ida e
volta pelas Estradas Primavera, Paraguai,
Goioerd, Boiadeira, Unido, Irajá, Velha de
Juranda, com quilometragem diária e dias
letivos mensais aproximados de 115km e 22
dias. Atendendo as escolas Carlos Gomes,
Olavo, Lucinéia Bracfforte, Furussato Tombo
e Cecilia Meireles. 0 veiculo deve conter a
autorização semestral de condução coletiva
de escolares.

30360 km 3,38 102.616,80

1 8 Rota 08 - Transporte de alunos do
município com micro-ônibus com no
mínimo 26 lugares, turno matutino,
compreendendo os seguinte horário e
itinerário: 10h5Om - ida e volta pelas
estradas Br-369, antiga pamoreiraresfrad
Paraná, Palmeirinha,
Comunidade São; Zacarias, -4las
Torres e Pará, com Tquilornett. ..i.
dias letivos mensais aproxitria • it
e 22 dias respectivamente. Atendendo as
escolas Furussato Tornio, Cecilia Meireles,
Edflia, Lucinéia Bracif6rte, Carlos Gomes.
0 veiculo deve conter ,ã autorização
semestral de condução coletiva de escolares.

26400 km 3,38 89.232,00

1 9 Rota 09 - Transporte de alunos do
município com micro-ônibus com no
mínimo 26 lugares, turno matutino,
compreendendo os seguinte horário e
itinerário: 10h5Om - Ida e volta pelas
estradas Br-369, Clube Arcapu Campestre,
Estrada Cibele, Penaroti, Curva da Onça,
Três Placas, Irene, com quilometragem
diária e dias letivos mensais aproximados
de 105km e 22 dias respectivamente.
Atendendo as escolas Furussato Tornio,

Cecilia Meireles, Lucinéia Bracfforte,
Monteiro Lobato, Edilia e Carlos Gomes. 0
veiculo deve conter a autorização semestral
de condução coletiva de escolares.

27720 km 3,38 93.693,60

1 10 Rota 10 - Transporte de alunos do
município com micro-ônibus com no
mínimo 26 lugares, turno matutino e

11880 km 3,40 40.392,00
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vespertino, compreendendo os seguintes
horários e itinerários: 11h00m/ 17h0Om -
Ida até o Distrito de Yolanda e volta pela
estrada Santa Luzia, com quilometragem
diária e dias letivos mensais aproximados
de 45km e 22 dias respectivamente.
Atendendo as escolas Carlos Gomes,
Quintino Bocaiúva e APAE. 0 veiculo deve
conter a autorização semestral de condução
coletiva de escolares.

t \-----''

1 11 Rota 11 - Transporte de alunos do
município com micro-ônibus com no
mínimo 26 lugares, turno matutino,
compreendendo os seguinte horário e
itinerário: 10h45m - ida e volta pela BR 369,
Estradas Vitoria, Carlos Gomes, Olavo Bilac
e Timburi, com quilometragem diária e
dias letivos mensais aproximados de 92Icm
e 22 dias respectivamente. Atendendo as
escolas Furussato Tomio, Cecilia Meireles,
Lucinéia Bracfforte, Carlos Gomes e
Monteiro Lobato. 0 veiculo deve conter a
autorização semestrahde condução coletiva_ ,=de escolares.

24288 km 3,40 82.579,20

1 12 Rota 12 - Transporte de;
,
 Altos i do

município com micro-ônibus com no
minimo 26 lugares, turnt ma „ttitinct,
compreendendo os seg-uintu alit$
itinerário: 10h5Orn - Ida e volttiekt ' R!' 9
até o Rio Verde, Estradas ' Lu&lfa at

Cruz, Três Olhos, divisora até
Pedreira, com quilometragem diária e dias
letivos mensais aproximados de 1071cm e 22
dias respectivamente Atenclettclo asetcolas
Furussato Tornio, Cecilia Meireles, Carlos
Gomes e Quintino Bocaiúva. 0 veiculo deve
conter a autorização semestral de condução
coletiva de escolares.

28248 km 3,40 96.043,20

1.006.711,20

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

4.1. A execução dos serviços sera de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da secretaria
requisitante, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o prazo de vigência
da futura contratação.

4.2. A empresa devera arcar com todas as despesas referentes à execução, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.
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4.3. Os Os serviços serão executados nos locais e itendições previstas para cada itinerário, com
veículos com as capacidades mínimas descritas.

4.4. Os serviços deverão ser executados de forma parcelada e diária, conforme calendário escolar
disponibilizado pela Secretaria de Educação.

4.5. Os alunos serão recolhidos em diversos pontos no decorrer do trajeto, sendo que o
desembarque no retorno será nos mesmos locais de embarque.

4.6. A Licitante deverá realizar o transporte de modo que os alunos atendidos estejam nas escolas
respectivas ate as 07h4Omin no período matutino e As 12h5Omin no período vespertino. Para
retorno, a Licitante deverá realizar o transporte imediatamente após o encerramento do horário
das aulas.

4.7. Não serão estipulados horários fixos para execução dos serviços, devendo a Licitante cumprir
• os horários descritos para cada itinerário, sem atrasos.

4.8. Os serviços serão realizados conforme calendário letivo municipal, sendo contabilizados em
média vinte e dois dias letivos, podendo haver supressão ou acréscimo nos dias a serem
trabalhados, conforme necessidade.

4.9. Durante o prazo da contratação, a Licitante deverá comunicar o Fiscal do Contrato caso haja
alguma alteração no trajeto percorrido, para que os valores a serem pagos sejam recalculados e não
haja Onus adicionais ao Município ou a Licitante.

4.10. Caso a Secretaria da Educação verifique falhas ou irregularidades na execução do serviço, a
Licitante será comunicada por escrito, devendo a mesma readequar o solicitado no prazo
estipulado pelo Fiscal do Contrato.

4.11. A licitante deverá manter a identificação do motorista, em local visível.

4.12. A licitante deverá cumprir os horários estipulados, sem atrasos, de modo a não comprometer
o horário de chegada e de saída dos alunos transportados.

4.13. A licitante deverá manter o veiculo com as mesmas condições iniciais, durante todo o prazo
de vigência do Contrato.

4.14. Os veículos a serem utilizados deverão ser mantidos em ótimo estado de limpeza,
conservação e manutenção, em especial nos itens referentes A segurança.

4.15. A licitante deverá fornecer o veiculo com a capacidade minima descrita, para que todos os
alunos façam os trajetos sentados, com bancos estofados, com apoio para os braços, cinto de
segurança, dentre outros requisitos e equipamentos obrigatórios de acordo com o CONTRAN.

4.16. A licitante deverá comunicar a Secretaria da Educação, caso haja qualquer alteração no
veículo ou substituição do motorista.
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4.17. Em caso de substituição do veiculo e/ o orist o mesmo deverá atender a todos os
requisitos exigidos em Edital, somente após cu primentos de todas as exigências e aprovação da
Secretaria de Educação a alteração poderá ser realizada.

4.18. Em hipótese de problemas com o veiculo durante o trajeto, a licitante é responsável pela
substituição imediata do mesmo e condução dos alunos, de forma segura, cuja situação deve ser
prontamente reportada ao Fiscal do Contrato.

4.19. A licitante deverá apresentar mensalmente comprovante de pagamento do seguro, caso a
licitante realize o pagamento do mesmo de forma parcelada.

4.20. A licitante deverá aceitar as vistorias a serem realizadas pela Secretaria da Educação durante
o prazo de vigência do Contrato.

4.21. 0 município por meio do fiscal do contrato manterá atualizado o cadastro dos alunos
contendo: nome completo do aluno, linha, ponto de partida/parada, nome completo dos

410 responsáveis, endereço dos responsáveis, telefone para contato e instituição de ensino.

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.1. Após a execução do serviço em sua totalidade ou de suas etapas, os mesmos serão recebidos
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do executado com a
especificação; e definitivamente, após verificaçlto alidade e consequente aceitação.

52 0 municipio reserva-se o direito de nlo aceitar serviços que não estiverem em conformidade
com as exigências apresentadas no Edital. " -

5.3. A empresa executora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por
conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrata
5.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de estipulado, sob
pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de ate trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo
Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome da CONTRATANTE,
sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o
fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos
referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação
administrativa n° 01/ 2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Parana), em que a
NF-e devera ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do
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Contribuinte - MOC, em que consta I obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e
cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade
Item Number). Quando se tratar de operações envolvendo medicamentos e matérias-primas
farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de preenchimento na NF-e de campo para informar o código
de produto da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (Grupo K).

6.3. Para liberação do pagamento A Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

6.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

6.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

6.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
• apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:
Orgao Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0509 4928 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE

TERCEIROS, PESSOA JUR
104 1.006.711,20

7. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

7.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo municf pio, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento,• ern que os juros de mora serão calculados A taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

8. REAJUSTE

8.1. Os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de
apresentação da proposta.

8.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Prego ao Consumidor
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.
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9. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

75
9.1. São direitos e responsabilidades das partes àquelas previstas na Clausula Décima Quarta da
Minuta do Contrato.

10. ALTERAÇÕES

10.1. Na eventual contração, o contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da
Lei 8.666/93.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Na eventual contração, se sujeita a fornecedora As penalidades previstas na Cláusula Décima
Sexta da Minuta do Contrato pela inexecução parcial ou total do objeto contratado.
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial 139/2019.

A proponente inscrita no CNPJ n° com sede

  através de seu representante legal, o (a) senhor (a)

 , CPF n°, declara que o (a) Senhor (a) , portador do CPF n° e RG

n° , é a pessoa indicada para nos representar no referido certame, com poderes específicos

para firmar declarações, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

Local e data.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

O signatário da presente declara, em nome da proponente , inscrita no CNPJ n°

  para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas

as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos

termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o Município de Ubiratd, tampouco

• iniclôneo em qualquer esfera da Administração Pública.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°

Local e data.
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE
N° DO CNPJ
Endereço, Cidade e Estado.
N° do Telefone.
Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta de pregos, a preços fixos, relativa a
execução do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do objeto acima é de R$- (valor por extenso).

al 0 prazo de execução é de (inserir o prazo) dias contados do recebimento da Ordem de Compras.
0 prazo de validade da proposta de preços é de (inserir prazo) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contra:), na qualidade de representante legal o Senhor (a)
(Nome, CPF, RG, Endereço).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do
mesmo, sera o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco,
Agência e Conta).

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

TOTAL RS-

Observação: Constar garantia para cada item, quando solicitado garantia em edital.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

Local e data.
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMP EENDEDOR INDIVIDUAL MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

tellaWra
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Referente ao Pregão Presencial 139/2019

0 signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente
constituído da proponente , inscrita no CNPJ n° , declara sob as
penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempreendedor individual,
microem presa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento
pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123/06.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

Local e data.
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

O signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente

constituído da proponente , inscrita no CNPJ n° , declara, sob as

penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

• anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

ante legal
CPF o

Nome e .
Assinatura do represent

-9

•

Local e data.
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ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de
direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa  inscrita no CNPJ n°  situada na  , Cidade
  Estado  , CEP  , firmam o presente contrato, que se regerá pelas
cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Edital e
Anexos do Pregão Presencial n.° 139/2019.

• 
1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento 6 Contratação de empresa para realizar transporte de alunos
atendidos pela rede municipal de ensino.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços serão solicitados nas seguintes cações e quantidades:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD LTN V. UNIT V. TOTAL

TOTAL R$-

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

• 3.1. 0 valor global da presente contratação esta fixado em R$ 1.006.711,20.

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0509 4928 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS, PESSOA JUR

104 1.006.711,20

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação sera de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.
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5.1. A execução dos serviços será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da secretaria
requisitante, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o prazo de vigência
da futura contratação.

5.2. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A execução, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

5.3. Os serviços serão executados nos locais e condições previstas para cada itinerário, com
veículos com as capacidades mínimas descritas.

5.4. Os serviços deverão ser executados de forma parcelada e diária, conforme calendário escolar
disponibilizado pela Secretaria de Educação.

•
5.5. Os alunos serão recolhidos em diversos pontos no decorrer do trajeto, sendo que o
desembarque no retorno será nos mesmos locais de embarque.

5.6. A Licitante deverá realizar o transporte de modo que os alunos atendidos estejam nas escolas
respectivas até as 07h4Omin no período matutino e As 12h5Omin no período vespertino. Para
retorno, a Licitante deverá realizar o transporte imediatamente após o encerramento do horário
das aulas.

5.7. Não serão estipulados horários fixos para execução dos serviços, devendo a Licitante cumprir
os horários descritos para cada itinerário, sem atrasos.

5.8. Os serviços serão realizados conforme calendário letivo municipal, sendo contabilizados em
média vinte e dois dias letivos, podendo haver supressão ou acréscimo nos dias a serem
trabalhados, conforme necessidade.

5.9. Durante o prazo da contratação, a Licitante deverá comunicar o Fiscal do Contrato caso haja
alguma alteração no trajeto percorrido, para que os valores a serem pagos sejam recalculados e não
haja ônus adicionais ao Município ou a Licitante.

5.10. Caso a Secretaria da Educação verifique falhas ou irregularidades na execução do serviço, a
Licitante sett comunicada por escrito, devendo a mesma readequar o solicitado no prazo
estipulado pelo Fiscal do Contrato.

5.11. A licitante deverá manter a identificação do motorista, em local visível.

5.12. A licitante deverá cumprir os horários estipulados, sem atrasos, de modo a não comprometer
o horário de chegada e de saída dos alunos transportados.

5.13. A licitante deverá manter o veículo com as mesmas condições iniciais, durante todo o prazo
de vigência do Contrato.

5.14. Os veículos a serem utilizados deverão ser mantidos em ótimo estado de limpeza,
conservação e manutenção, em especial nos itens referentes A segurança.

31



5 5 YPIR4IO&I009

5.15. A licitante deverá fornecer o veiculo com p 
4 
ade minima descrita, para que todos os

alunos façam os trajetos sentados, com bancos estofados, com apoio para os braços, cinto de
segurança, dentre outros requisitos e equipamentos obrigatórios de acordo com o CONTRAN.

5.16. A licitante deverá comunicar a Secretaria da Educação, caso haja qualquer alteração no
veiculo ou substituição do motorista.

5.17. Em caso de substituição do veiculo e/ou motorista, o mesmo deverá atender a todos os
requisitos exigidos em Edital, somente após cumprimentos de todas as exigências e aprovação da
Secretaria de Educação a alteração poderá ser realizada.

5.18. Em hipótese de problemas com o veiculo durante o trajeto, a licitante é responsável pela
substituição imediata do mesmo e condução dos alunos, de forma segura, cuja situação deve ser
prontamente reportada ao Fiscal do Contrato.

• 5.19. A licitante deverá apresentar mensalmente comprovante de pagamento do seguro, caso a
licitante realize o pagamento do mesmo de forma parcelada.

5.20. A licitante deverá aceitar as vistorias a serem realizadas pela Secretaria da Educação durante
o prazo de vigência do Contrato.

5.21. 0 município por meio do fiscal do contrato manterá atualizado o cadastro dos alunos
contendo: nome completo do aluno, linha, ponto de partida/parada, nome completo dos
responsáveis, endereço dos responsáveis, telefone para contato e instituição de ensino.

6. CLAUSULA SEXTA- CONDIÇÕES DE REL:1313IMENTO

6.1. Após a execução do serviço em sua totalidade ou de suas etapas, os mesmos serão recebidos
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do executado com a
especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

• 6.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de estipulado, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no presente Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo
Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
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7.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTR D obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos • e habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome da CONTRATANTE,
sendo MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ N° 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o
fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos
referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação
administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a
NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do
Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e
cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade
Item Number). Quando se tratar de operações envolvendo medicamentos e matérias-primas
farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de preenchimento na NF-e de campo para informar o código
de produto da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (Grupo K).

7.3. Para liberação do pagamento A CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

7.3.2. Prova de Regularidade perante o Funded e Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

733. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de débitos Trabalhistas.

8. CLAUSULA OITAVA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

ak vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de
gir 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos morat6rios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

9. CLAUSULA NONA - REAJUSTE

9.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de
apresentação da proposta.
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9.2. 0 reajuste do preço contratado estará limit ariação do Índice de Preço ao Consumidor
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui- o, considerando o índice do mês anterior ao da
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

10. CLAUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÕES

10.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO

11.1. Sera possível restabelecer o equilíbrio ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

11.2. Fato imprevisfvel, ou previsível, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante a probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

11.3. Na solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido de
reequilíbrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

114. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE'Sérifitard:

11A.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

11.42. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porérn tip consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos:

• 
11A.3. A solicitação de reequilfbrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente
ao Gestor do Contrato.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

12.1. No interesse da CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, ate
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão
do art. 65, da Lei n°8.666/93.

12.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observara as normas
contidas no art. 65 da Lei n°8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata
do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar unilateralmente
o contrato.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

13.1. São direitos da CONTRATANTE:
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13.1.1. Receber a prestação do objeto deste Cf trato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

13.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

13.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades de
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

13.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

13.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

13.2. sac) obrigações da CONTRATANTE:

• 
13.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;

13.2.2. Fiscalizar o cumprimento das clausulas contratuais;

13.2.3. Cumprir os prazos pr9vistos no presente contrato;

13.24. Efetuar o pagamento ajustado, apôs o téblniento itiVo do objeto solicitado;

1325. Auxiliar no esclarecimento de cldviclas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

13.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

•
13.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

13.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

13.3. Sao obrigações DA CONTRATADA:

13.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

13.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;
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13.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

13.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o
objeto com avarias ou defeitos;

13.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

13.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

13.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las

• 
no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

13.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;

13.3.10. Indicar preposto par á representá-la durante a execução do Contrato;

133.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

• 13.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los A CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias Weis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

13.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução
dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

14.1. Caberá ao (a) servidor (a) Rosa Rodrigues de Carvalho, lotado (a) na Secretaria de Educação a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Umberto Donizetti Mazzotti,
lotado (a) na Secretaria de Educação e na sua ausência, a fiscalização será realizada pelo (a)
servidor (a) Nair Campos da Silva.

14.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
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Or14.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

14.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

14.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria re 73/2019.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

15.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
• sofrer as seguintes sanções:

15.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado no inicio ou na execução,
execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

15.1.2. Multa de 2% (dois por ,cento) ao dia no caso de atraso injustificado no inicio ou na
execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da ptestação;,

15.13. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total, ou parcial do contrato, sem
prejuizo das penalidades previstas nos iiêne16.1.1 e 16.12;

15.1.4. Multa de 20% (vinte por certto) ,pelo xlescumprimentop de qualquer outra cláusula
'contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente a parcela,

etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

15.2. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

15.3. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

15.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos de
inexecução total do contrato.

15.5. Sera configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,previsto nos itens 16.1.1 e 16.1.2.

15.6. Sera configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.
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15.7. As sanções previstas poderão ser ap c ncomitantemente com a 
sanção de advertência

prevista no artigo 87, inciso I, da Lei 
Fed ai S.... de 21 de junho de 1993.

15.8. A contratada deverá efetuar o 
pagamento do valor correspondente a 

multa no prazo e forma

estipulados, podendo ainda ser descontado 
de pagamentos a que a Contratada 

tenha direito. Não

havendo o pagamento, o valor devido 
sera inscrito em divida ativa para 

futura execução fiscal.

15.9. A aplicação das sanções fica 
condicionada a ampla defesa e contraditório no 

devido processo

legal, sem prejuízo da defesa prévia 
quando prevista na legislação federal.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - 
RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. Constituem motivos para rescisão 
contratual as hipóteses especificadas no 

artigo 79 da Lei

Federal n. 8.666/93, podendo ser:

• 16.1.1. Determinada por ato 
unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93;

16.1.2. Amigável, por acordo entre as 
partes, reduzida a termo no processo 

da licitação, dede

que haja conveniência para a 
Administração;

16.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

162. A rescisão contratual, com base 
no artigo 78, indigos I a XI, da Lei 

Federal n° 8.666/93 e no art.

7° da Lei 10.520/02, importará a 
Contratada as seguintes penalidades, 

independentemente do

dever de indenizar o município ou 
terceiros:

1621. Suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de 

contratar com o

Município de Ubiratd, por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos;

ill 16.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do 
valor contratado, cobrada 

proporcionalmente a etapa

ou parcela cumprida, quando não 
for aplicada concomitantemente 

sanção de impedimento de

licitar ou contratar;

16.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) 
do valor do contrato, cobrada 

proporcionalmente a etapa

ou parcela não cumprida, quando 
for aplicada concomitantemente 

sanção de impedimento de

licitar ou contratar.

16.3. A rescisão contratual decorrerá 
da abertura de processo de aplicação 

de penalidade.

16.4. A aplicação das sanções fica 
condicionada a ampla defesa e contraditório 

no devido processo

legal, sem prejuízo da defesa prévia 
quando prevista na legislação federal.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - 
SUBCONTRATAÇÃO

17.1. A CONTRATADA é vedado transferir 
para terceiros, total ou parcialmente 

os direitos e

obrigações decorrentes do presente contrato.
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - V ICULAÇÃO AO CONTRATO

18.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- ANTICORRUPÇÃO

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção A corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o
seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá ate o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento

• 
das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer
uma de suas disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou Tan
agentes públicos ou a pessoas a Iles relacionadas ou ainda qUaisquer outras pessoas, empresas
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão

:agem de qualquer natureza a

ou direcionar negócios ilicitamente;
II. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, adminístradores, col o adores e/ou terceiros por elas contratados.

19.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações p t,besta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato,1sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados A parte
inocente.

• 20. CLAUSULA VIGÉSIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

20.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n 8 666/93, Lei
10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o
interesse publico.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS

21.1. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO

22.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.
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Janeiro

1 Confraternização universal

Abril

Secretaria Municipal de Educação e Cultura O
RESOLUÇÃO N° 5.075 - GS/SEED

Educação Infantil e Ensino Fundamen

CALENDÁRIO ESCOLAR - 2019
Fevereiro

aa F 9
10 12 13 14 15 16
17 18 19 20 21 22 23
24 25 26 27 28

20 dias

Maio

6 2 3 4
13 5 6 7 8 9 10 11
20 12 13 14 15 16 17 18

19 20 21 22 23 24 25
26 27 28 29 30 31

1 2 3 4 5
7 8 9 10 11 12
14 15 16 17 18

22 23 24 25 26
28 29 30

21 dias

19 Paixão 21 Piscoaffiradentes

Julho

Outubro

1 2 3 4 5
6 7 8 9 10 11
13.15 16 17 18 19
20 21 22 23 24 25 26
27 28 29 30 31

22 dias

12 N. S. Aparecida

15 Ma do Professor

28 Dia do Servidor Público

I
lnício/Termino das aulas
Planejamento
Ferias
Recesso
Semana Pedagógica
Feriados
Conselho de Classe
Formação em Ação
Fechamento do ano letivo

22 dias

1 Dia do Trabalho

1 2
4 5 6 7 8 910
11 12 13 14 15 16 17
18 19 20 21 22 23 24
25 26 27 28 29 30 31

23 dias
7 Dia do Funcionido de Escola

Novembro

1
31. 5 6 7 8 9
10 11 12 13 14.16
17 18 19 20 21 22 23
24 25 26 27 28 29 30

19 dias

2 Finados 04 Anlvers. MunIcip

15 Proclamação da Republica
20 Dia Nacional da Consciência Negra

Férias Discentes
MES DIAS

janeiroffev 42
julho 17
dezembro 12
Total 71

Margo

1 2
3 7 8 9
10 11 12 13 14 15 16
17 18 19 20 21 22 23
24 25 26 27 28 29 30
31 18 dias
5 Carnaval

Junho

1
2 3 4 5 6 7 8
9 10 11 12 15
16 17 18 19 21 22
23 24 25 26 27 28 29
30 17 dias

20 Corpus Christi
13 Padroeiro Santo Antônio

Setembro

1 2 3 4 5 6
8 9 10 11 12 13 14
15 16 17 18 19 20 21
22 23 24 25 26 27
29 30

21 dias

7 Independlincla

Dezembro

19 Emancipação Politica do PR

25 Natal

Férias/Recesso/Docentes
MES DIAS

janeiro/ férias 28
fey - recessos 2
julho -recessos 16
dez-recessos 11
Total 57



SECRETARIA MUNICIPAL DA EDIJCAÇÃO€CLjttjJRA
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

Calendário Escolar 2019

Carimbo do Estabelecimento

Carimbo e Assinatura Do Gestor

Parecer do NRE- Goioerê

Inicio e Término do Bimestre

12 Bimestre = 31/01 até 30 / 04, 52 dias

N Bimestre = 02 / 05 até 11 /07 , 48 dias

32 Bimestre = 29/07 até 30 / 09 , 46 dias

42 Bimestre = 01 / 10 até 20/12, 54 dias

1100810t8004180

Inicio : 07:45

Intervalo : 10:15 às 10:30

Término: 12:00

Honirlo-vespertino

Inicio: 13:00

Intervalo: 15:15 As 15:30

Término: 17:00

Hodrionoturno

Início : 19:00

Intervalo : 20:15

Término: 20:30

ComplementagZo de Carga horária
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PARECER JURÍDICO

Trata-se de parecer jurídico referente à 
análise da minuta do edital do Pregão

Presencial 139/2019, em atendimento ao art. 
38, parágrafo único da Lei 8.666/93.

Conforme consta nos autos, a Secretaria da 
Educação necessita contratar empresa

para Contratação de empresa para 
realizar transporte de alunos atendidos pela 

rede

municipal de ensino. Relata que A 
contratação do objeto em questão objetiva a o

transporte os alunos da rede municipal de 
ensino, residentes nas zonas rurais do

Município até as escolas existentes na zona 
urbana, devido à extinção de escolas da

zona rural e pelo fato da Secretaria da 
Educação não possuir frota suficiente para

atendimento da demanda. Devido a isso, a 
contratação de empresas que realizem tal

serviço com veículos de classe e com 
segurança se faz necessário a qualquer 

município

que preze por um ensino de qualidade, 
pois um ensino de qualidade não se 

restringe

apenas ao ambiente escolar, sendo que o 
próprio transporte dos alunos reflete no

processo de aprendizagem.

E o relatório.

A análise da minuta do edital respectivo 
induz à análise da minuta do contrato, visto

que se trata de anexo do edital. Portanto, o 
presente parecer cumpre o previsto no art.

38, parágrafo único da Lei 8.666/93, o qual 
dispõe:

Art. 38. 0 procedimento da licitação será 
iniciado com a abertura de

processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado,

contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta 
de seu objeto e do

recurso próprio para a despesa, e ao qual serão 
juntados oportunamente:

(—)
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos 

sobre a licitação, dispensa

ou inexigibilidade;

(—)
Parágrafo único. As minutas de editais de 

licitação, bem como as

dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 
devem ser previamente

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração

(Grifo nosso).

Inicialmente, nota-se que a modalidade adotada foi 
o Pregão Presencial. Conforme

estabelece a Lei 10.520/02, que institui a modalidade pregão no âmbito dos

municípios, tal modalidade deverá ser adotada para 
aquisição de bens e serviços

comuns, definidos como aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais no mercado.

No Termo de Referência elaborado pela 
Secretaria respectiva, consta a definição

precisa do objeto, com seus quantitativos e 
valores baseados em pesquisa de mercado.

Assim, é correta a adoção da modalidade pregão visto que 
o objeto se enquadra como

serviço comum.

Recomendo, somente, que entre a data da publicação do 
aviso da licitação e a data da

realização da sessão, haja o interregno de, no mínimo, 
oito dias úteis, conforme dispõe

o art. 4, inciso V da Lei 10.520/02.

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000 1-----
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br   w  
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Outro fator expresso em edital é a adoção 
pela realização da licitação de forma a

garantir a ampla concorrência para empresas de 
todos os portes. 0 edital apresenta a

seguinte justificativa:

Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a 
presente Licitação

estabelece A ampla concorrência, ou seja, poderão 
participar empresas de

todos os portes, considerando que não foi possível 
conceder os benefícios

previstos no art. 48 da Lei Complementar n° 
123/2006, uma vez que o

valor de alguns itens da licitação ultrapassa do valor 
previsto em lei.

Por sua vez, a Lei Complementar 123/2006 
dispõe:

Art. 47. Nas contratações públicas da 
administração direta e indireta,

autárquica e fundacional, federal, estadual e 
municipal, deverá ser

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas

e empresas de pequeno porte objetivando a 
promoção do desenvolvimento

econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da

eficiência das políticas públicas e o incentivo A inovação 
tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito As compras públicas, 
enquanto não

sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento 
especifico de

cada órgão mais favorável à microempresa e empresa 
de pequeno porte,

aplica-se a legislação federal.

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei

Complementar, a administração pública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente A

participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nos itens de

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais);

II - poderá, em relação aos processos licitatórios 
destinados à aquisição

de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de

microempresa ou empresa de pequeno porte;

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de 
bens de natureza

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
objeto para a

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

(—)
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei

Complementar quando:

II - não houver um mínimo de 3 (três) 
fornecedores competitivos

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte

sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências

estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
administração

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser

contratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos 

arts. 24 e 25

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as 
dispensas

tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais 
a compra

deverá ser feita preferencialmente de microempresas e 
empresas de

pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.

dailLinMunicípio de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Para que haja a promoção do 
desenvolvimento econômico e so _,4,..• mbito municipa

e regional, a ampliação da eficiência 
das políticas públicas o incentivo à inovação

tecnológica, a Lei estabelece que as licitações 
deverão ser realizadas conforme

exigências expressas no art. 48. Porém, somente 
poderão ser concedidos os beneficios

previstos nos artigos 47 e 48 se atendidos os 
requisitos previstos no art. 49 da mesma

Lei.

No caso em tela, a licitação é destinada A. 
ampla concorrência, uma vez que não há nos

autos do processo a comprovação da 
existência de no mínimo três empresas sediadas

local ou regionalmente, enquadradas no 
regime de MPE e capazes de cumprir capazes

de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório ou outro motivo.

Conforme expresso, considerando que o município 
não dispõe de cadastro de

fornecedores, é necessário comprovar a existência de 
microempresas sediadas local ou

regionalmente através de orçamentos obtidos ou de processos já realizados.

• Instaurado o cadastro, deverá esta ser a 
forma de constatação a existência das MPEs.

Se tratando das cláusulas editalicias, a Lei 
8.666/93, denominada Lei de Licitações e

Contratos, estipula que os editais das licitações 
deverão ter, obrigatoriamente:

Art. 40. 0 edital conterá no preâmbulo o 
número de ordem em série

anual, o nome da repartição interessada e de seu 
setor, a modalidade, o

regime de execução e o tipo da licitação, a menção 
de que sera regida por

esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e

proposta, bem como para inicio da abertura dos 
envelopes, e indicará,

obrigatoriamente, o seguinte:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e 
clara;

II - prazo e condições para assinatura do 
contrato ou retirada dos

instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, 
para execução do

contrato e para entrega do objeto da licitação;

III - sanções para o caso de inadimplemento;

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido 
o projeto básico;

V - se há projeto executivo disponível na data 
da publicação do edital de

licitação e o local onde possa ser examinado e 
adquirido;

VI - condições para participação na licitação, 
em conformidade com os

arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação 
das propostas;

VII - critério para julgamento, com 
disposições claras e parâmetros

objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos 

meios de comunicação

distância em que serão fornecidos elementos, informações e

esclarecimentos relativos A. licitação e as condições para 
atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;

IX - condições equivalentes de pagamento entre 
empresas brasileiras e

estrangeiras, no caso de licitações internacionais;

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e 
global, conforme o

caso, permitida a fixação de pregos máximos e 
vedados à fixação de

pregos mínimos, critérios estatísticos ou faixas de 
variação em relação a

pregos de referência, ressalvado o disposto nos 
parágrafos 10 e 2° do art.

48;

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
Val%tad Todos juntas runio ao futuro!

e

•

000

XI - critério de reajuste, que deverá retratar 
a ariagdo efetiva do custo de

produção, admitida a adoção de indices específicos 
ou setoriais, desde a

data prevista para apresentação da proposta, ou 
do orçamento a que essa

proposta se referir, até a data do adimplemento de 
cada parcela;

XIII - limites para pagamento de instalação e 
mobilização para execução

de obras ou serviços que serão 
obrigatoriamente previstos em separado

das demais parcelas, etapas ou tarefas;

XIV - condições de pagamento, prevendo:

a) prazo de pagamento não superior a trinta 
dias, contado a partir da

data final do período de adimplemento de cada 
parcela;

b) cronograma de desembolso máximo por período, 
em conformidade com

a disponibilidade de recursos financeiros;

c) critério de atualização financeira dos valores a 
serem pagos, desde a

data final do período de adimplemento de cada 
parcela até a data do

efetivo pagamento;

d) compensações financeiras e penalizações, 
por eventuais atrasos, e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;

e) exigência de seguros, quando for o caso;

XV - instruções e normas para os recursos 
previstos nesta Lei;

XVI - condições de recebimento do objeto da 
licitação;

XVII - outras indicações especificas ou peculiares da 
licitação.

§ 1° 0 original do edital deverá ser datado, rubricado 
em todas as folhas e

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo 
no processo de

licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou 
resumidas, para sua

divulgação e fornecimento aos interessados.

§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte 
integrante:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as 
suas partes, desenhos,

especificações e outros complementos;

II - demonstrativo do orçamento estimado em 
planilhas de quantitativos e

custos unitários;
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos 

e pregos unitários;

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a 
Administração e o

licitante vencedor;
IV - as especificações complementares e as normas de execução

pertinentes à licitação.

Assim, passo para análise das cláusulas editalicias e 
contratuais.

1. Do preâmbulo do edital.

Estabelece a Lei que o preâmbulo do edital deverá conter o 
número de ordem em série

anual, o nome da repartição interessada e de seu 
setor, a modalidade, o regime de

execução e o tipo da licitação, a menção de que será 
regida por esta Lei, o local, dia e

hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para inicio da

abertura dos envelopes.

0 edital do Pregão XX/ 2019 dispõe das 
informações exigidas em Lei. Em consonância

com o art. 45, §1°, inciso I da Lei 8.666/93, a 
licitação se dará do tipo menor prego,

assim como também estabelece o art. 4, inciso X da Lei 
10.520/02.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

!1°\';'),%j:'•

 asiliim; 
irjr

-I, i ro
-------- . 1

liz2*P/:31



UDIRATA„Ito argi Todos juntos runno ao futuro! 000 75

2. Do objeto da licitação.

Estipula o art. 40, inciso I da Lei 
8.666/93 que o edital da licitação deverá 

conter o

objeto da licitação, em descrição 
sucinta e clara. Por sua vez, a Lei 

10.520/02

estabelece:

Art. 30. A fase preparatória do pregão 
observará o seguinte:

II - a definição do objeto deverá ser 
precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição.

0 objeto constante em edital 
sintetiza o objeto a ser contratado, sem 

suprimir

informações que poderiam dificultar a 
participação das licitantes interessadas.

3. Das condições para assinatura 
do contrato

•
0 art. 40, inciso II da Lei 

8.666/93 dispõe que deverá estar previsto 
em edital os

prazos e condições para assinatura do 
contrato ou retirada dos instrumentos, 

como

previsto no art. 64 da Lei, para execução 
do contrato e para entrega do objeto 

da

licitação. 0 edital dispõe o prazo de 05 
dias úteis para a adjudicatária 

assine o

respectivo contrato, sob pena de decair o 
direito à contratação, com aplicação de

penalidades. 0 Termo de Referência do edital, 
ainda, dispõe o prazo para execução

parcial e total do objeto.

4. Das sanções para o caso de 
inadimplemento

Estabelece o art. 87 da Lei 8.666/93:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do 
contrato a Administração

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
ao contratado as seguintes

sanções:

• 

I - advertência;
II - multa, na forma prevista no 

instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que sera 
concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior.

§ 1° Se a multa aplicada for superior ao 
valor da garantia prestada, além

da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que sera

descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração

ou cobrada judicialmente.

§ 20 As sanções previstas nos incisos I, 
III e IV deste artigo poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II, 
facultada a defesa prévia do

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias Ateis.

§ 30 A sanção estabelecida no inciso IV 
deste artigo é de competência

exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário 
Estadual ou Municipal,

4 í
'
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conforme o caso, facultada a defesa do 
in es e dO no respectivo

processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação.

Em atendimento ao art. 87 da Lei 
8.666/93, o edital da licitação estabelece que a

contratada, nos casos de inadimplemento se sujeitará 
a multa moratória, assim como

as penalidades de suspensão temporária 
de participar em licitações junto ao 

município

caso haja rescisão contratual por sua única 
e exclusiva culpa. Assim, cumpre o 

edital

a exigência expressa no art. 40, inciso III 
da Lei 8.666/93.

5. Do local para obtenção do edital.

0 edital do Pregão dispõe:

0 Edital está disponibilizado, na integra, no 
Portal da Transparência do

Município, localizado no site www.ubirata.pr.gov.br. Todos os

documentos originados do presente procedimento serão anexados

juntamente com o edital respectivo.

Assim, todas as licitantes que não possuem sede 
no município poderão ter acesso ao

edital e seus anexos em formato digital, 
garantindo o atendimento do principio da

isonomia..Atende-se, desse modo, o disposto no art. 40, inciso IV 
da Lei 8.666/93.

6. Das condições para participação na 
licitação.

0 art. 27 da Lei 8.666/93 dispõe:

Art. 27. Para a habilitação nas licitações 
exigir-se-á dos interessados,

exclusivamente, documentação relativa a:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômico-financeira;

IV - regularidade fiscal e trabalhista;

Determina a Lei de Licitações que para a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e

trabalhista, qualificação técnica e qualificação 
econômico-financeira, deverão ser

exigidas dos licitantes a documentação prevista 
nos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei

8.666/93, respectivamente.

0 Edital do Pregão em epígrafe exige que 
as Licitantes interessadas comprovem sua

regularidade jurídica e regularidade fiscal e trabalhista 
em conformidade com o que

rege a legislação. Quanto A. qualificação 
econômico-financeira não se exige quaisquer

documentos exigidos, visto que não se trata de objeto 
complexo, sendo necessária

qualquer comprovação financeira por parte da empresa 
para executar o objeto de

forma satisfatória.

Do mesmo modo, não se exige qualquer 
comprovação de qualificação técnica, visto que

o objeto a ser contratado não demanda de 
qualificação dentre as hipóteses previstas

no art. 30 da Lei 8.666/93.
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No que se refere à qualificação técnica, a 
Lei 8.666/93 estabelece em seu art. 30 que 

a

documentação relativa a qualificação técnica a ser exigida limitar-se-á a:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação 
técnica limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional 
competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da

licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal

técnico adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação,

bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica

que se responsabilizará pelos trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo órgão 
licitante, de que recebeu os

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento 
de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações

objeto da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em 

lei especial, quando

for o caso.
§ 10 A comprovação de aptidão referida no 

inciso II do "caput" deste

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e 
serviços, será feita por

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado,

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,

limitadas as exigências a:

I - capacitagdo técnico-profissional: comprovação 
do licitante de possuir

em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta,

profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela

entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica

por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas

estas exclusivamente as parcelas de maior relevância e 
valor significativo

do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou

prazos máximos;
§ 2° As parcelas de maior relevância técnica e 

de valor significativo,

mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento

convocatório.
§ 30 Seth sempre admitida à comprovação de aptidão 

através de certidões

ou atestados de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior.

§ 40 Nas licitações para fornecimento de bens, a 
comprovação de aptidão,

quando for o caso, será feita através de atestados 
fornecidos por pessoa

jurídica de direito público ou privado.

§ 50 E vedada a exigência de comprovação de 
atividade ou de aptidão com

limitações de tempo ou de época ou ainda em locais 
específicos, ou

quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a 
participação na

licitação.
§ 6° As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros,

máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 
considerados

essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 
atendidas

mediante a apresentação de relação explicita e da declaração 
formal da

sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada 
as exigências de

propriedade e de localização prévia.

,Ilusistsa 4

•
Município de Ubirat5 - PR l Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
Todos juntos rumo ao futuro!

000

Nota-se que o edital em epígrafe solicitou que 
fosse apresentado, apenas para fins de

assinatura de contrato, o seguinte:

19.1. Homologado o objeto da presente 
licitação, o Município de Ubirata

convocará a licitante vencedora para comparecer na 
Divisão de Licitação

para assinatura do contrato, devendo o 
representante da mesma se fazer

presente no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis com os documentos

abaixo listados, sob pena de decair do 
direito à contratação, com

aplicação das sanções previstas em edital. Deverão 
apresentar:

19.1.1. Planilha de custos do transporte 
escolar compatível com o valor

contratada.

19.1.2. Cópia autenticada do Certificado de 
Registro e Licenciamento dos

veículos que serão utilizados, comprovando que 
os mesmos encontram-se

em condições de uso e sem débitos;

• 19.1.3. Comprovação de registro como veiculo de 
passageiros;

19.1.4. Laudo de Vistoria Simples realizado pelo Departamento de

Trânsito Competente. Apenas a aprovação pela 
vistoria autorizará o

veiculo a realizar serviços de transporte 
escolar, sendo, nesse caso,

obrigatória sua aceitação pelo DETRAN.

19.1.5. Cópia autenticada da apólice de seguro do veiculo, para

passageiro e terceiros (No caso de parcelamento do 
seguro para até doze

meses, a empresa deverá apresentar o 
comprovante de quitação da

parcela respectiva para fins de recebimento pelos 
serviços executados);

19.1.6. Cópia autenticada dos contratos de 
locação dos veículos, caso os

mesmos não estejam em nome da Licitante ou 
em nome do sócio

proprietário da Licitante.

• 

19.1.7. Cópia autenticada da Carteira de 
Habilitação dos motoristas,

obrigatoriamente na categoria D. Os motoristas deverão 
possuir idade

superior a 21 anos.

19.1.8. Comprovação do condutor estar 
habilitado para serviços de

TRANSPORTE ESCOLAR, de acordo com a regulamentação 
do CONTRAN.

19.1.9. Histórico de Habilitação do Condutor 
comprovando que o mesmo

não cometeu nenhuma infração grave ou gravíssima 
ou é reincidente em

infrações médias durante os doze últimos meses;

19.1.10. Certidão Negativa do Registro de 
Distribuição Criminal, em

original ou cópia autenticada, em nome dos 
motoristas.

19.2. 0 prazo para devolução do Contrato poderá 
ser prorrogado, por

igual período, por solicitação justificada da 
adjudicatária e aceita pelo

Município.

N Nt
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19.3. Se o Licitante vencedor, convocado 
dentr do prazo de validade da

sua proposta, não celebrar o contrato, o 
Pregoeiro examinará as ofertas

subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem 
de classificação, e

assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda o edital, sendo

o respectivo licitante declarado vencedor, 
conforme disposto no art. 4

0,

incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

Diferentemente do que rege a legislação, foi solicitada a capacitação técnico-

operacional somente para assinatura do contrato. 
Ao ver deste parecerista, não há

ilegalidade em tal exigência, considerando que a 
solicitação apenas da empresa

vencedora abrange o rol de empresas interessadas 
em participar da licitação, as quais

poderão comprovar a qualificação técnica apenas 
se consagrarem-se vencedoras do

certame.

A Lei de Licitações, ainda, dispõe que a 
solicitação de qualificação técnica operacional

Ah está limitada exclusivamente às 
parcelas de maior relevância e valor significativo 

do

W objeto da licitação, vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou prazos

máximos. Quanto ao tema, o Tribunal de 
Contas da União, através do Acórdão

697/2006, estabelece:

Limite as exigências de qualificação técnico-operacional, ao realizar

licitação para contratação conjunta de diversos 
itens de prestação de

serviços administrativos, aos itens de maior 
relevância e em percentuais

razoáveis, evitando a restrição indevida à 
competitividade do certame, nos

termos do art. 3
0, § 10, inciso I, da Lei n° 8.666/1993. De 

acordo, ainda,

com o principio de exigências mínimas para 
garantir a segurança para a

Administração Pública, conforme art. 37, inciso XX I, 
da Constituição

Federal, deve ser estabelecido no edital, com clareza e

fundamentadamente, quais são as "parcelas de maior 
relevância e valor

significativo", conforme colocado pelo art. 30, § 1
0, inciso I e § 20 da Lei n°

8.666/1993.

•
0 edital da licitação não estabelece o item 

de maior relevância, visto que a licitação

não se trata de natureza divisível, sendo assim 
impossível de identifica-lo. Ao ver desse

parecerista, não há ilegalidade no ato, uma vez que o 
próprio TCU estabelece que se

deve exigir qualificação técnico-operacional aos 
itens de maior relevância quando se

contratar conjuntamente a prestação de serviços de 
diversos itens.

Por fim, atendendo o principio da motivação, há comprovação em edital da

necessidade de se exigir qualificação técnica da empresa 
Licitante.

7. Dos critérios para julgamento.

A Lei 10.520/02 dispõe:

Art. 4°. A fase externa do pregão sera iniciada 
com a convocação dos

interessados e observará as seguintes regras:

(. ..)
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VIII - no curso da sessão, o autor da oferta V..' o ,mais baixo e os das

ofertas com pregos até 10% (dez por cento) 
superiores Aquela poderão

fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 
proclamação do vencedor;

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas 
nas condições definidas no

inciso anterior, poderão os autores das melhores 
propostas, até o máximo

de 3 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que

sejam os preços oferecidos;

X - para julgamento e classificação das 
propostas, sera adotado o critério

de menor prego, observados os prazos 
máximos para fornecimento, as

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e

qualidade definidos no edital.

Tal exigência consta expressa em edital, no 
item referente ao julgamento do certame,

conforme segue:

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME

• 
(—)
14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de 

menor prego e as

demais com valores sucessivos e superiores em 
até dez por cento,

relativamente à de menor prego.

14.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três 
propostas de pregos

nas condições definidas no subitem acima, serão classificadas as

melhores propostas subsequentes, até o máximo de 
três, para que os

representantes das proponentes participem dos lances 
verbais, quaisquer

que sejam os pregos oferecidos nas suas propostas.

14.10. No caso de empate de ofertas, serão 
admitidas todas as propostas

empatadas, independentemente do número de 
proponentes, realizando-se

sorteio para definir a ordem dos lances.

14.11. Em seguida, será dado inicio à etapa de 
apresentação de lances

verbais pelos representantes das proponentes 
classificadas, que deverão

ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e decrescentes a

partir do autor da proposta classificada de maior preço.

•
Assim, resta comprovado a exigência em edital do 

previsto no art. 40, inciso VII da Lei

8.666/93, concomitante com o art. 4 da Lei 10.520/02.

8. Dos esclarecimentos relativos à licitação.

A Lei 10.520/02 é omissa quanto aos 
prazos e condições para solicitação de

esclarecimentos ou impugnação ao ato convocatório nas 
licitações instauradas na

modalidade Pregão. Todavia, o Decreto 3555/2000, que 
regulamenta a licitação na

modalidade Pregão, dispõe em seu art. 12:

Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

§ 1° Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição 
no prazo de vinte e

quatro horas.
§ 2° Acolhida b. petição contra o ato convocatório, 

será designada nova

data para a realização do certame.

01
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Difere o previsto para o Pregão para o constante na Lei 
8.6 , uma vez que por se

tratar de licitação que busca a contratação de 
forma célere, as condições para

esclarecimentos e impugnações são simplificadas. Analisando o 
edital, os prazos para

solicitação de esclarecimentos ou impugnação à licitação são 
os previstos em decreto.

Ainda, estabelece o edital que tanto os 
esclarecimentos quanto as impugnações

poderão ser dirigidas ao Pregoeiro através de e-mail, garantindo, assim, o

cumprimento dos princípios da impessoalidade e igualdade 
previstos no art. 4 caput

do Decreto 3.555/2000.

9. 0 critério de aceitabilidade dos pregos unitário 
e global

Conforme estabelecido em edital, e de acordo com o critério 
de julgamento da licitação,

será adjudicado o objeto 6. licitante que ofertar o 
menor preço, desde que cumpridas as

condições de habilitação. 0 edital estabelece ainda:

14.4. Serão desclassificadas:

(...)
14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que extrapolem 

o valor

máximo estipulado em edital, de acordo com o critério de 
julgamento

estabelecido;
14.4.5. As propostas com prego manifestamente inexequíveis, 

nos termos

do art. 48, da Lei n.° 8.666/93.

0 edital fixa os preços máximos, conforme 
estabelecido no Termo de Referência,

todavia, se tratando dos preços mínimos, é permitido que a 
Licitante apresente valor

sem qualquer tipo de restrição. Porém, as propostas 
com preços manifestamente

inexequíveis serão desclassificadas.

Se tratando de inexequibilidade, o edital estabelece que 
ocorrendo o indicio, a Licitante

deverá comprovar que possui capacidade para cumprir 
suas obrigações, devendo

comprovar a exequibilidade de sua proposta. Somente após a 
comprovação a proposta

será classificada ou desclassificada. Consta ainda em 
edital um rol de meios de

comprovação da exequibilidade da proposta.

10. Do reajuste.

Dispõe a Lei de Licitações e Contratos que o edital deve 
prever o critério de reajuste

dos preços do contrato, retratando a variação efetiva do 
custo de produção, admitida a

adoção de indices específicos ou setoriais, desde a data 
prevista para apresentação da

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a 
data do adimplemento

de cada parcela.

0 Edital do Pregão em epígrafe dispõe no Termo de 
Referência, assim como na Minuta

do Contrato que os preços poderão ser reajustados após 
o transcurso de 12 (doze)

meses, contados da data de apresentação da proposta, conforme 
variação do INPC.

Assim, cumpre-se o previsto no art. 40, inciso XI da LLC.

11. Das condições de pagamento.
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Institui a Lei de Licitações, conforme art. 40, inciso XIV, que o edital devera

estabelecer as condições para pagamento das obrigações decorrentes 
da contratação.

Conforme disposto no edital, os pagamentos ocorrerão no prazo 
de até 30 dias

contados do recebimento da Nota Fiscal. Ademais, há previsão 
de compensação

financeira por inadimplemento no pagamento por parte do 
município, através de

indices previamente estabelecidos.

Quanto ao seguro constante no art. 40, inciso XIV, alínea "e", 
entende-se que a não

exigência não prejudicará o município, visto que não se trata 
de objeto de alta

complexidade, ou de necessidade de execução continua.

12. Das instruções e normas para os recursos.

Dispõe o art. 4°, XVIII da Lei 10.520/02:

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
será

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões 
do

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para

apresentar contrarrazóes em igual número de dias, que começarão 
a

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista

imediata dos autos.

Em atendimento ao previsto em Lei, estabelece o edital da licitação 
o prazo previsto no

art. 40, XVIII da Lei 10.520/02, para que as licitantes que se 
sentirem prejudicadas

quanto aos atos praticados na licitação apresentem suas razões. 
Por se tratar de

licitação do tipo presencial, é exigência expressa que os recursos 
sejam impetrados

apenas pelos presentes, desde que constados os motivos na ata da 
sessão.

13. Das condições de recebimento do objeto da licitação;

A Lei 10.520/02 que rege a modalidade Pregão não dispõe 
sobre as condições de

• recebimento do objeto da licitação. Nesse caso, aplica-se 
subsidiariamente o previsto

na Lei 8.666/93, a qual estabelece em seu art. 73:

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,

após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 
a

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.

69 desta Lei;
II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade

do material com a especificação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação.

"
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§1° Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o

recebimento far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais,

mediante recibo.
§2° 0 recebimento provisório ou definitivo 

não exclui a responsabilidade

civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites

estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§3° 0 prazo a que se refere à alínea "b" do 
inciso I deste artigo não poderá

ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,

devidamente justificados e previstos no edital.

Em análise ao Termo de Referência, bem 
como na Minuta de Contrato, consta que os

serviços serão recebidos provisoriamente, 
para efeito de posterior verificação da

conformidade do material com a especificação; e 
definitivamente, após verificação da

qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação.

14. Das outras indicações especificas ou 
peculiares da licitação.

Conforme estabelecido em edital, exige-se a apresentação de amostras para

determinados itens, caso não seja possível 
verificar, através dos meios estabelecidos

pelo Termo de Referência, se o item atende 
o padrão de qualidade mínimo exigido. 

Não

há na Lei 8.666/93, tampouco na Lei 
10.520/02, qualquer dispositivo que disponha

sobre a matéria. Entretanto, a Lei 
15.608/07, a qual estabelece normas sobre

licitações, contratos administrativos e convênios 
no âmbito dos Poderes do Estado do

Paraná, em seu art. 10, § 6°, dispõe que a 
Administração pode exigir do licitante

vencedor amostra do objeto pretendido, como 
prova de qualidade do produto cotado.

Apesar da Lei 15.608/07 não se aplicar na 
administração municipal, tal dispositivo

pode ser adotado para aperfeiçoar as 
compras efetuadas do município. Assim, a

solicitação de amostra é aceitável. Sobre o tema 
de amostras, ressalto a decisão do

Tribunal de Contas do Paraná, através do 
Prejulgado 22:

11, i. a apresentação de amostra do bem de 
consumo a ser adquirido poderá

ser exigida pelo instrumento convocatório, 
mas somente do licitante

classificado provisoriamente em primeiro lugar;

ii. o instrumento convocatório deverá 
estabelecer, além do prazo razoável

para apresentação da amostra, as 
características que deverão ser

comprovadas, os critérios e os métodos que serão 
empregados na análise;

iii. a apresentação da amostra não poderá ser 
exigida de forma prévia ou

na fase de habilitação dos licitantes, mas 
somente na fase de julgamento

das propostas;
iv. o instrumento convocatório deverá conter, de 

forma detalhada, porém

objetiva, as características que a amostra deverá 
apresentar, além dos

critérios e dos métodos que sera() empregados na 
análise de suas

características;
v. na hipótese de o licitante primeiro 

classificado não apresentar a

amostra ou esta não atender os requisitos do edital, poderá a

Administração, observada a legislação correlata A 
respectiva modalidade

de licitação, convocar os licitantes remanescentes 
para fazê-lo;
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vi. a Administração deverá dar publicidade os relatórios, pareceres ou

laudos decorrentes da análise realizada, firmados pelos 
responsáveis ou

responsável pela análise, assegurando aos demais licitantes prazo

razoável para o exercício do direito de eventual impugnação.

Correlacionando o edital com o Prejulgado 22, nota-se que o edital 
estabelece:

1. Que a amostra será solicitada apenas da 
licitante previamente classificada em

primeiro lugar, durante a fase de julgamento das propostas;

2. 0 prazo para apresentação da amostra, bem como 
os critérios a serem avaliados e

as características das amostras;

3. 0 direito 5. ampla defesa e contraditório;

4. A publicidade dos relatórios das análises.

Outra peculiaridade do edital se trata da adoção do 
registro de pregos para a

contratação do objeto.

0 Decreto 7.892 de 2013 Regulamenta o Sistema de 
Registro de Pregos previsto no art.

15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Conforme disposto no Manual de

Licitações e Contratos do Tribunal de Contas da Unido

Sistema de Registro de Pregos (SRP) é o conjunto de 
procedimentos

adotados pela Administração para registro formal de pregos 
relativos á.

execução de serviços e fornecimento de bens. Trata-se de 
cadastro de

produtos e fornecedores, selecionados mediante prévio processo de

licitação, para eventual e futura contratação de bens e serviços por 
parte

da Administração.

Em relação às contratações convencionais, a principal 
diferença do sistema de

registro de pregos reside no objeto da licitação. No sistema 
convencional, a licitação

destina-se a selecionar fornecedor e proposta para contratação 
especifica, efetivada

pela Administração ao final do procedimento. No registro 
de preços, a licitação

• direciona-se a selecionar fornecedor e proposta para 
contratações não especificas, que

poderão ser realizadas, por repetidas vezes, durante certo 
período. Sao peculiaridades

do sistema de registro de pregos:

1. Não está a Administração obrigada a contratar o bem 
ou serviço registrado. A

contratação somente ocorre se houver interesse do 
órgão/entidade;

2. Compromete-se o licitante a manter, durante o prazo 
de validade do registro, o

preço registrado e a disponibilidade do produto, nos 
quantitativos máximos licitados;

3. Observados o prazo de validade do registro e os 
quantitativos máximos previamente

indicados na licitação, a Administração poderá realizar 
quantas contratações se

fizerem necessárias;
4. Pode a Administração realizar outra licitação para a contratação 

pretendida, a

despeito da existência de pregos registrados. Contudo, não pode 
comprar de outro

licitante que não o ofertante da melhor proposta;

5. Licitação para o Sistema de Registro de Pregos pode ser realizada

independentemente de dotação orçamentária, pois não há obrigatoriedade e 
dever de

contratar,
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6. Pode ser revisto o prego registrado em 

decorrência de e ntual redução daque es

praticados no mercado, ou que eleve o custo 
respectivo;

7. Quando demonstrada a ocorrência 
de fato superveniente, capaz de 

impedir o

cumprimento do compromisso assumido, pode ser 
solicitado cancelamento de registro

da empresa licitante.

8. 0 prazo de validade da ata de registro 
de pregos não poderá ser superior a um 

ano.

Deve o Registro de Pregos ser adotado 
preferencialmente quando:

1. Pelas características do bem ou 
serviço houver necessidade de 

contratações

frequentes;
2. Pela natureza do objeto não for possível 

definir previamente o quantitativo a ser

demandado pela Administração;

3. For mais conveniente à aquisição de 
bens com previsão de entregas parceladas 

ou

contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho das

• atribuições; e
4. For vantajosa a aquisição de bens ou a 

contratação de serviços para atendimento a

mais de um órgão ou entidade ou a 
programas de governo.

Por fim, para o registro de pregos, não há a 
necessidade de formalizar um contrato. A

própria Lei 8.666/93 estabelece que o 
instrumento de contrato é facultativo nos casos

em que a Administração puder 
substitui-lo por outros instrumentos hábeis, tais 

como

nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço.

Desse modo, considerando que a empresa 
detentora da Ata de Registro de Preços

possui ciência de suas obrigações, uma vez que 
as mesmas foram previstas em edital e

na própria ata, não há necessidade de se 
formalizar a contratação através de um

contrato administrativo. Sendo assim, não se 
aplica à Ata de Registro de Pregos os

casos de alterações dos contratos citados no 
presente documento.

Em análise à minuta do edital, o mesmo 
apresenta as exigências previstas no art. 55

da Lei 8.666/93, quais sejam:

Art. 55. Sao cláusulas necessárias em todo 
contrato as que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II- o regime de execução ou a forma de 
fornecimento;

III - o prego e as condições de pagamento, 
os critérios, data-base e

periodicidade do reajustamento de pregos, os critérios 
de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações 
e a do efetivo

pagamento;
IV - os prazos de inicio de etapas de execução, 

de conclusão, de entrega,

de observação e de recebimento definitivo, 
conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com 
a indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando

exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das 

partes, as penalidades

cabíveis e os valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;
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IX - o reconhecimento dos direitos da Admini 
tr ao, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

X - as condições de importação, a 
data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao 
termo que a dispensou ou a

inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do 
contrato e especialmente aos

casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, 

durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

Importante salientar, destarte, que a contratação se dará 
pelo período de doze meses,

sem possibilidade de prorrogação.

Desse modo, analisadas todas as cláusulas 
editalicias, bem como de seus anexos,

• opina a Assessoria Jurídica pela aprovação da 
minuta do edital, informando à Divisão

de Licitação que efetue sua publicação, para 
fins de inicio da fase externa do

procedimento.

Esse é o nosso parecer.

Ubiratd, 08 de julho de 2019.

Duarte Xav e wip-oto a ais
Asses Lioi ridico
Gl 8.534
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DECLARAÇÃO

Ref. Pregão Presencial n° 139/2019.

Declaramos que o edital destinado à contratação de empresa para realizar serviços de
transporte escolar foi confeccionado nos termos solicitados pela secretaria requisitante, sendo
que discordamos da realização da licitação sem planilha de composição de custos unitários
conforme estabelecido pelo art. 72, §2°, II da Lei 8.666/93. Em virtude dos fatos, o julgamento
da licitação será realizado nos termos estabelecidos pelo edital elaborado, termos estes de
responsabilidade da secretaria solicitante.

Pelo acima exposto, firmamos a presente

Sandra Capana
Chefe da Divisao se Licitação

;-nan F:' pe S. Li a
P/-:•eiro

Ubirat5, 08 de julho de 2019.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N° 4502/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 139/2019

88

O Município de Ubiratd torna público que encontra-se aberto o processo licitatório na

modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Item, visando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR TRANSPORTE DE ALUNOS

ATENDIDOS PELA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

Data e Horário de Abertura: 22 de julho de 2019, as 9:00 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.

Ubiratã, Paraná, 08 de julho de 2019.

Renan seS. Lima
Pregoeiro, npmeado c rifi, me Portaria n° 245/2019.
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09/07/2019 Mural de Licitações Municipais

apok TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora • MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano* 2019

No licitação/dispensa/inexigibilidade. 139

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 4502

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Informações Gerais

Yoltal

Recursos provenientes de organismus internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para realizar transporte de alunos atendidos pela rede
!municipal de ensino

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentaria* 0500912361000720173390399999

Preço máximo/Referência de preço - 1.006.711,20
R$*

Data de Lançamento do Edital 08/07/2019

Data da Abertura das Propostas 22/07/2019 Data Registro

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Não

Ha cota de participação para EPP/ME? [Não

09/07/2019

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?  Não

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? !Não

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Editor

CPF: 79528767915 (Logout)

Excluir

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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I SEXTA-FEIRA, 5 DE JULHO DE 2019

0 0 0 G De acordo corn a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011

L ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA—PR

EDIÇÃO SEMANAL N°: 1152 - ANO: XIV

presencial na Receita Federal, para protocolar documentos da obra da 
Escola

Municipal Professor Furusato Tomio para requerer CND;

- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 36,83 (trinta e seis 
reais e oitenta

e trés centavos), ao Servidor Pedro da Silva Alves, para 
custear despesa de

viagem a Cascavel/PR no dia 04.07.2019, a fim de atendimento 
presencial na

Receita Federal, para protocolar documentos da obra da Escola Municipal

Professor Furusato Tomio para requerer CND; e

- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 36,83 (trinta e seis 
reais e oitenta

e três centavos). á Servidora Terezinha Bento, para custear 
despesa de viagem

a Campo Mourão/PR no dia 05.07.2019, a fim de fazer retirada 
de Carteiras de

Identidade emitidas no Instituto de Identificação.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 4 de julho de 2019.

Haroldo Fernandes Duarte - Prefeito de Ubiratã 

PORTARIA N° 520, DE 4 DE JULHO DE 2019

Concede a servidora licença para tratamento de saúde.

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
UBIRATA, Estado

do Parana, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de 
Designação

n° 58, de 18 de janeiro de 2019,
RESOLVE:

I - s
Conceder licença para tratamento de saúde servidora Daniels Sgarioni dos tantos, ocupante do cargo de Cozinheira, Grupo Ocupacional Operacional e de

poio, Classe I, Nível 1, Grau A, lotada na Secretaria da Educação e 
Cultura.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos

retroativos a 17.06.2019.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 4 de julho de 2019.

Neri Wanderlind - Secretário da Administração 

PORTARIA N° 521, DE 4 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre o retorno de servidora as suas funções.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE UBIRATA, Estado do 
Parana, no uso de suas

atribuições legais,
RESOLVE:
I - Retornar as funções à servidora Marcia Lopes, ocupante do 

cargo de Auxiliar

de Enfermagem, Grupo Ocupacional Auxiliar de Saúde. Classe II, 
Nivel 2, Grau

A, lotada na Secretaria da Saúde, que se encontrava em licença 
médica.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos

retroativos a 01.07.2019.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CU MPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 4 de julho de 2019.

Haroldo Fernandes Duarte - Prefeito de Ubiratã 

PORTARIA N°522. DE 4 DE JULHO DE 2019

Concede diária no âmbito do poder executivo.

0 PREFEITO DE UBIRATA. Estado do Parana, no uso de 
suas atribuições

legais, em especial as contidas nas Leis 1959/2012 e 2331/2017,

RESOLVE:
I - Conceder 02 (dues) diaries sem pernoite no valor de R$ 

105,21 (cento e cinco

reais e vinte e um centavos), ao Secretário Nicanor Tadashi 
Kimura, para

ecustear despesa de viagem a Boa Esperança/PR do dia 04.07.2019 
ao dia

7.07.2019, a fim de participar de competição de Jogos Abertos do Parana Fase

Regional.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 4 de julho de 2019.

Haroldo Fernandes Duarte - Prefeito de Ubiratã

PORTARIA N°523, DE 5 DE JULHO DE 2019

Concede diária no Ambito do poder executivo.

0 PREFEITO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de 
suas atribuições

legais, em especial as contidas nas Leis 1959/2012 e 2331/2017,

RESOLVE:
I - Conceder 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 263,04 

(duzentos e

sessenta e trõs reais e quatro centavos), ao Prefeito Haroldo Fernandes 
Duarte.

para custear despesa de viagem a Cascavel/PR no dia 05 07.2019, a 
fim de

participar de Assembleia na Amop, reunião de Prefeitos.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Pap Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 5 de julho de 2019.

Haroldo Fernandes Duarte - Prefeito de Ubiratã

PROCESSOS LICITATORIOS

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N" 4409/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 138/2019

Através do presente, comunico aos interessados a revogação do 
Pregão

Presencial n°. 88/2019 objetivando a contratação de serviços de tapeçaria 
para

os veículos das frotas da secretaria da educação, por oficio e por 
provocação de

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente corn Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida provisória 2200-2 do Art. 10g de 24.08.01 da ICP-Brasil

8Pag(s)
terceiros, conforme estabelece o artigo 49 da Lei Federal 8.666/93. 

Em data

oportuna, sera instaurado novo procedimento licitatório, o qual o edital 
estara

disponível no Portal da Transparéncia no município, no endereço

www.ubirata pr 90V br
Ubiratã, 05 de julho de 2019.
Haroldo Femandes Duarte
Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4487/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 134/2019

O Município de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - por 
item,

visando a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE VIDROS E PROTEÇÃO PARA

JANELAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES DESTINADAS AS

SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Data e Horário de Abertura: 18 de julho de 2019. as 09:00 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço 
Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

O edital e seus anexos poderá ser obtido no site 
www.ubirata.pr.gov.br.

Ubiratã, Parana, 01 de julho de 2019.

Renan Felipe S. Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4491/2019

CONCORRENCIA N°7/2019

O Município de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo

licitatorio na modalidade Concorrência, do tipo menor preço, 
empreitada por

preço global, visando a FINALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA CRECHE

ESCOLA PROINFÃNCIA, PROJETO PADRÃO TIPO 01, CONFORME

PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAL DESCRITIVO, CONFORME

CONVENIO DO TERMO N°6475/2013, PROCESSO N° 23400 
010762/2013-30.

Data e Horário de Abertura: 07 de agosto de 2019, as 900 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço 
Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt

0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site 
www.ubirata.pr.gov.br.

Ubiratã, Parana, 02 de julho de 2019.

ROSA RODRIGUES DE CARVALHO

Presidente nomeado conforme Portaria 314/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4495/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 135/2019

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 
48. §

1°, DA LEI COMPLEMENTAR 123/06.

O Município de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo

licitatorio na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por 
Item,

visando a AQUISIÇÃO DE SCANNER TIPO ADF DUPLEX COM MESA

DIGITALIZADORA.
Data e Horário de Abertura: 18 de julho de 2019, às 14:00 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço 
Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site 
www.ubirata.pr.gov.br.

Ubiratã, Parana, 03 de julho de 2019.

RENAN FELIPE DA SILVA LIMA

Pregoeiro nomeado conforme Portaria 245/2019. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N° 55/2019

PROCESSO LICITATORIO N.° 4488/2019

1. OBJETO:
O presente procedimento refere-se à Aquisição de 

integrador química para

monitoramento de ciclos de esterilização a vapor.

2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:

Todas as unidades de saúde do município possuem autoclave que são

equipamentos que fazem a esterilização dos materiais usados nos

procedimentos realizados. A esterilização gera economicidade por permitir a

reutilização de materiais. Entretanto, o processo de esterilização precisa ser

realizado de maneira perfeita de modo a garantir total segurança para

reutilização dos materiais. 0 integrador quimico objeto desta requisição e urns

item de uso obrigatório e que tem a função de monitorar o ciclo 
garantindo assim

a completa execução do processo. A opção pela dispensa de 
licitação justifica-

se em razão do baixo valor da aquisição cujo quantitativo e suficiente 
para

atendimento da demanda ate o término do exercicio e também pela

especificidade do produto já que nenhum outro órgão da municipalidade faz uso

do mesmo.
A escolha pelo fornecedor se deu especialmente por ser a 

proposta de menor

preço, mas também foi considerado o ótimo desempenho do 
fornecedor na

execução de outros contratos com a Secretaha de Saude.

3 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso 
II, da Lei

8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Juridica do 
municipio e

justificado nos autos do processo.

4. CONTRATADA:

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.

A Prefeitura Municipal Ubirat5 - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.or.pov.brno

link Jornal Oficial Online.
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SUMULA EMISSÃO DE LICENÇA

INSTALAÇÃO

LORIVAL DE OLIVEIRA, BRUNA CEREDA DE OLI-

VEIRA E ELOISA CEREDA DE OLIVEIRA tornam

público que receberam do IAP, Licença Insialaçao para AM-

PLIAÇÃO PISCICULTURA DE ADULTOS, a ser Implanta-

da no LR 12-E, GL. 11-A, COL. PERUIDE, EST. MEXERI-

QUEIRA, Municipio de NOVA AURORA, Estado do Parana.

Validado 18062025

SOMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

PREVIA - AMPLIAÇÃO

Nelson Jose de SOUZA, inscrito no CPF:

658.934.099-49, torna público que ira requerer ao

IAP, a Licença Prévia - Ampliação, para ativida-

de Avicultura Corte implantado na Linha Gaúcha,

município de Tits Barras do Parana /PR. Não foi

determinado estudo de impacto ambiental.

SUMULA DE REQUERIMENTO DE

LICENÇA PREVIA

0 Município de São Miguel do Iguaçu - CNN'

76.206.499/0001-50 torna público que irá requerer ao

IAP, a Licença Previa para Loteamento Industrial - São

Jorge a ser implantada Rua Porto Alegre -Chácara if

I 8-A perImetro urbano Distrito de Sao Jorge - Matricula
28906 com area de 30.750 ins.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

VPS CLÍNICA MEDICA EIRELI, CNPJ n°

29.175.096/0001-00 toma público que irá requerer

a Secretaria Municipal do Meio Ambiente de

Cascavel - PR, a Licença Simplificada para Clinica

Wdica a ser implantada na Rua Souza Naves n°

3624, Cascavel - PR.
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destinados à manutenção e reparos
Município de Tapejara, corn os quanti
exigidos no Termo de Referência, O certam
dia 18 de julho de 2019, as 09h0Omin, e
Federal no. 10.520/02, o Decreto
Complementar 123/06 e alterações, e corn
Federal no. 8.666/93 e da Lei Estadual n°.
demais regras aplicáveis ao caso. Mai
Administrative da Prefeitura Municipal de
Licitação e Compras. Tapejara/PR, 04 de j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°/19 —2019

0 Municipio de Terra Rica torna público que fará realizar, is 08:30 horas du
dia 22 de Julho do ano de 2019, na Av Eculides da Cunha n° 1120 em 08:3(1
, Parana, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada poi
peer) global, tipo menor preço, da(s) seguinte s) obra(s):

Quantidade e Prazo de
Local do objeto Objeto unidade de execução

medida (dias)

Vias do Perimetro Recape em CBUQ 20239.02 ma 150
Urbano.

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respec ivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no
horário comercial, ou solicitada através do e-mail
Gerrnano@terrarica.pcgov.br ou Thiago@ierrarica.prgov.br. Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ii
Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados — Telefone
44-3441-8502 ou 44-3441-8505.

Terra Rica, 03 de julho de 2019.

Julio Cesar da Silva Leite

63069/2019

I Toledo

MUNIC PIO DE TOLEDO — PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE PRORROGAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL N°

10212019

O Secretario da Administração do Município de Toledo/PR torna público a
quem interessar possa que, fica prorrogado 0 prazo de abertura da licitação na
modalidade dc PREGÃO PRESENCIAL n° 102/2019, cujo objeto é
contratação de empresa especializada na organização, produção e locaçiu
de equipamentos para o Desfile da Pátria (7 de setembro) a ser realizado
no Parque Ecológico Diva Palm Barth, inicialmente prevista para o dia 26 de
junho de 2019, is 08h3Omin, tendo cm vista o Decreto n' 569, de 18 de junho
de 2019. o qual decretou ponto facultativo nas repartições públicas municipais
no dia 21 de junho de 2019. A sessão ocorrera no dia 28 de junho de 2019, is
08h3Omin.

AVISO DE PRORROGAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL N°

105/2019

O Secretário da Administração do Município de Toledo/PR torrid público a
quem interessar possa que, fica prorrogado o prazo de abertura da licitação na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n 105/2019. c.j,, objetoII
aquIsiçiin de mobiliário para a Sala de Licitações da Prefeltura do
Municfpio de Toledo/PR. inicialmente prevista para o dia 26 de junho de
2019, is 14h0Omin, tendo em vista a, Decreto n° 569, dc 18 de junho de 2019,
o qual decreta ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 21
de junho de 2019. A sessão ocorrerá no dia 28 de junho de 2019, is
14h0Omin.

0 edital encontra-se à disposição para retirada no site: www.Ioledo.pr.gov.br-
link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações e Contratos do
Municfpio de Toledo, Rua Raimundo Lconardi, 1586, Centro. Toledo/Pr, dc
segunda a sexta-feira. Fone: (45) 3055-8819, e-mail:
iieltactio@toledo.pr.gov.br

Gabinete do Secretário da Administração do Município de Toledo. Estado do
Parana. em 24 de junho de 2019. 

62866/2019

019
34/2019

Ira contratação de empresa especializada na
ençâo preventiva/corretiva e fornecimento de
na Secretaria Municipal da Saúde de Tupissi,

senclo: quipainentos Hospitalares; Lote 02: Aparelho de Raio X; e
Lote 03: Equipamentos Odontológicos. Tudo em conformidades com o edital.
VALOR MAXIMO DA LICITAÇÃO: RS 209.270,00 (duzentos e nove mil
duzentos e setenta reais).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Por Lote.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: 09:00 horas do dia 23/07/19
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: A documentação completa do
edital estara disponivel no portal eletrônico da Prefeitura de Tupassi/PR, através
do endereço www.tuoassi.orsov.br no link "Licitações".
Demais informações através do telefone (44)3544-8000, ramal 8004.
DAT Tupissi/PR, 01 de julho de 2019.
ASS Ailton Caeiro da Silva
CAR Prefeito Municipal de Tupassi

62701/2019

Ubiratii

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N° 4491/2019 - CONCORRÊNCIA N° 7/2019 0

Municipio de Ubirati torna público que encontra-se aberto o processo licitatório

na modalidade Concorrência, do tipo menor preço, empreitada por preço global,

visando a FINALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA CRECHE ESCOLA

PROINFÂNCIA, PROJETO PADRÃO TIPO 01, CONFORME PLANILHAS,
PROJETOS E MEMORIAL DESCRITIVO, CONFORME CONVÊNIO DO
TERMO N° 6475/2013, PROCESSO N° 23400.010762/2013-30. Data e

Horário de Abertura: 07 de agosto de 2019, as 9:00 horas. Local de Abertura:
Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni
Bittencourt. 0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.prgov. 

Ubirati, Parami, 02 de julho de 2019. ROSA RODRIGUES DE CARVALHO
Presidente, nomeado conforme Portaria 314/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÕRIO N° 4487/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N°
134/2019 0 Municipio de Ubirati torna público que encontra-se aberto o

processo licitatorio na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - por

item, visando a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE VIDROS E PROTEÇÃO
PARA JANELAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES DESTINADAS AS

SECRETARIAS MUNICIPAIS. Data e Horário de Abertura: 18 de julho de 2019,

is 09:00 horas. Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no In andar do
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 0 edital e seus anexos poderá ser
obtido no site www.ubiratapr.gov.br. Ubirati. Parana, 01 de julho de 2019. Renas
Felipe S. Lima Pregoeiro. nomeado conforme Portaria n° 245/2019.

6 296 1/2019

I Vito rifo

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RECEBIMENTO DE
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, CNPJ. 76.995.463/0001-
00 torna publico que recebeu do IAP, a Autorização Ambiental ra. 51335
com validade de 01/07/2020, para ATIVIDADES DE DRAGAGEM.
DESASSOREAMENTO DO RIO VITORINO E RETIRADA DE
VEGETAÇÕES NAS ENCOSTAS, a ser implantada NO SEGMENTO
URBANO DO RIO VITORINO DO MUNICIPIO DE VITORINO, PR.

61598/2019

I Entidades Municipais

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO
MARECHAL CANDIDO RONDON — PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 14/2019*
Processo de Compras n° 35/2019 — Tomada de Pregos n°03/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento dos
equipamentos e prestação de serviços de montagem, instalação e
comissionamento para implantação do sistema de telemetria do SAAE
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto — SAAE de Mal.
Cândido Rondon — PR



PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO •Ns 001949

NOME DA EMPRESA: 

MODALIDADE  -

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO-

DATA. 

HORARIO. min

UDIRATA
lit ,4 4ki Todos juKtos ruwto no Futuro

PROTOCOLISTA

Município de Ublrati - PR
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.govbr

Graf,. Oeste (44)3543-3100 02/2019

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO N . 001948

NOME DA EMPRESA» 

MODALIDADE» 

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO

DATA / /

HORÁRIO»  min

UDIRATA
ykitiody Todos jcottos rumo ao futuro!

PROTOCOLISTA

Município de Ubirata - PR
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br

Graf.. Oeste (44) 3543-3100 02/2019



000094
-

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO N2 001947

NOME DA EMPRESA: 

MODALIDADE  

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA• 

HORÁRIO. min

UDIDATA
Todos juKtos rurino no Futuro!

PROTOCOLISTA

Municipio de ilbirati - PR

An. Nilza de Oliveira Pipino, 1852
CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

Gralica Oeste (44)3543-3100 02/2019

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO N9 001951

NOME DA EMPRESA 

MODALIDADE 

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA. / / 

HORÁRIO:   min

UDIRATA
kaitaitei Todos jurktos rum° ao futuro!air

PROTOCOLISTA

Municiplo de Ill:drat:a - PR
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000

www.ub)rata.pcgov.br

Grace Oeste 144)3543-3100 02/2019



PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO N2 001946

NOME DA EMPRESA: 

MODALIDADE: _ 

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA. I /

HORÁRIO:

UOIR
Toafos jurstos ruwto ao Pot

min

Graka Chisle (44) 3543.3100 02/2019

PROTOCOLISTA

Municipio de Ubirall - PR
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85.440-000
Fone (44)3543-8000

www.ubirata.pcgov.br

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO N2 001950

NOME DA EMPRESA: 

MODALIDADE: 

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA • / / 

HORÁRIO.

UDIR
Todos juntas ru ovto ao futurof

min

Grahr..4 oeste (44) 3543-3100 02/2019

PROTOCOLISTA

Municlpio de Ubirati - PR
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pcgov br
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Livro:00162-P

MUNIC1P10 DE UBIRATA
Av. Nilza de O. Pipino, 1852
CNPJ 78.950.096/13001-10
AUTENTICAÇÃO
Confere com o original

Ubirati 15  01  

•

•

Capa:0014803 Folha:027/036`1

PROCURAÇÃO PÚBLICA que entre si faz, de
000 96 uni lado como outorgante:- F M SGARIONI - EIRELI.

em favor de: MARCOS ANTONIO SG4R1ONI. na forma

abaixo:

S A 1 13 A M quantos este Público Instrumento de

bastante virem que. aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e

dezenove. (12/07/2019), nesta Município e Comarca de Ubiratd, Estado do Paranáneste

Tabelionato de Notas, situado A Rua Santos Dumont, 984. centro, CEP-85.440-000,

l'biratd-PR. perante mim. Tabelião. compareceu, como Outorgante:- F M SGARIONI - 
L1RELI. pessoa jurídica. inscrito no CNP.I/MF sob n° 75.089.656/0001-21, com sede

Rua Herculino Otaviano. 1.169, CEP: 85.440-000, Centro em Ubirata-PR nos termos de

Nire- 41 6 0052259-1, Certidão Simplificada datada aos 09/07/2019 com o ultimo

arquivamento sob n° 20192782304 aos 08/05/2019, Décima Segunda Alteração e

Consolidação Contratual da Sociedade, Décima Terceira e Décima Quarta Alterações

Contratuais da Sociedade. Décima Quinta Alteração Contratual, Declaração de

Enquadramento de Microempresa, Décima Sexta Alteração do Ato Constitutivo e

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. arquivados As folhas 189/200 da pasta

37 de Contratos Sociais e Certidões Simplificadas, neste ato representada por sua

administradora JEDM../. t 1/4RLV ,I  brasileira, maior e capaz, empresária,

casada. confbnne registro de casamento civil sob matricula n'

088435.01.55.2000.2.00007.140.0001654-24. lavrado na Serventia do CRC Distrital de

Yolanda-Pr. aos 11/02/2000, natural de Jaguapità/PR, filha de PAULO COUTINHO e

FLOR1PES DO [AGO COUTINHO. nascida em 13/02/1953, portadora da Cédula de

Identidade n" 1.656.692/SSP/PR, expedida em 27/08/1976. inscrita no CPF/ME sob n"

928.122.799-15, residente e domiciliada A Rua Herculino Otaviano, 1169, Ubiratd-PR,

email: no consta: reconhecida como a própria por mim, Tabelião, conforme os

documentos que me foram apresentados. do que dou fé; e pela Outorgante, me foi dito

que nomeia e constitui sua bastante procurador:- MARCOS ANTONIO SGARIONI.

brasileiro, maior e capaz. empresário, casado. conforme certidão de casamento lavrada

sob termo n" 1.185 no livro n° B-07AUX. as folhas n° 85 na Serventia do CRC de

Ubirata-Pr, aos 11/05/ 1996. natural de Juranda/PR, filho de SEBASTIÃO ALC1R

%ARLON' e ED1NEIA MARISA SGARIONI, nascido em 20/11/1970, portador da

Cédula de Identidade n" 5.226.551-7/SSP/PR, expedida em 12/02/1988, inscrito no

CPI-71\4F sob n° 734.167.119-04. residente e domiciliado A Rua Mato Grosso, 370,

libiratã-P12. email: nao consta: PODERES para: .11 administrar a empresa acima
qualificada, podendo para tanto dito(a) procurador(a). praticar todos os atos necessários.

tais, como: comprar e ou ender a referida empresa e quaisquer bens moveis e imóveis,

representá-la junto as Repartições e Serventias Publicas em geral. ou ainda outros órgãos,

tudo requerendo, alegando e promovendo; aceitar e assinar livros e papeis, docwrwinA.F

requerimentos, guias e mais que necessário for, e assinar o respectivo instrumento de

Contrato Social, estipulando elou aceitando cláusulas e condições da sociedade; empregar

Pagina I _Selo 0114f • 
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dinheiro, receber quita, "). c. igir recibos, movimentar o seu capital social, de maneira e

forma que convencionar. representá-la junto a Junta Comercial do Estado do Parana, em

todos os seus departamentos. para solicitar: baixa e/ou alterações, subscrever, empregar e

retirar capital; enfim representá-la em tudo o que necessário for para o fim aqui

mencionado, e posteriormente, em nome dela outorgante administrar a empresa acima

mencionada e tratar de todos os negócios concernentes a mesma; podendo pagar e

receber contas; declarar imposto de renda, comprar e vender mercadorias e prestar

servi  -os relativos a seu comercio, promover cobranças amigáveis e judiciais, dar recibos
fyltit4iciP10 DE UBIR,A Tfi
Av. Nilza de 0. Pipino, 18521
CNPJ 76.950.096/0001411111

A U TE N TI cAg
Confere com o orig

Ubir 101_ iviçoin

•
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)1111°
Livro:00162-P Capa:0014803 Folha:027/030

itações. poderes ainda para podendo também n admitir e demitir empregados,

lo-lhes ordenados e comissões. podendo ainda participar licitações da Prefeitura

.ipal de Ubiratii-PR ou qualquer outra instituição pública ou particular, concordar

todos os seus termos. assistir a abertura de propostas; fazer impugnações,

recla lações. protestos; pres-tar cauções. levantd-la, receber as importâncias cauciona-das

positadas; transigir. desistir e praticar todos os atos necessários; 2 podendo ainda

abrir, movimentar e encerrar quaisquer contas bancária junto a COOPERATIVA DE

CREDITO DE LIVRE ADMISSÁO VALE DO PIQUIRI-A BCD PR/SP - SICREDI

VALE DO PIQUIRI,ABCD PR/SP, BANCO COOPERATIVO SICREDI, conta

corrente'poupança. podendo emitir e endossar cheques, depositar e retirar quaisquer

importâncias OU quantias, passar recibos e dar quitações, verificar saldos bancários,

requerer talondrios, abrir e encerrar contas bancárias, assinar cheques, autorizar débitos,

transferéncias. Ted e Doc, cadastrar senhas, solicitar e retirar cartões magnéticos, de

créditos, e movimentar ainda outras aplicações em geral, endossar e assinar duplicatas e

descontá-la, operações: conceder abatimentos; caucionar títulos; confessar, transigir.

desistir; efetuar acordos; assinar contrato de cambio e seus respectivos aditivos e

averbações; assinar propostas de abertura de carta de credito de importação; assinar termo

de transferência de direitos sobre carta credito de exportação; assinar Carta vinculatória e

cartas de compromisso; avalizar cheques: emitir duplicatas; endossar duplicatas; avalizar

duplicatas; descontar duplicatas; emitir tetras de cambio; endossar letras de cambio;

avalizar tetras de cambio; assinar proposta de empréstimo/financiamento; assinar

orçamento; emitir nota promissória; endossar nota promissória; avalizar nota promissória;

assinar contrato de abertura de credito: endossar títulos de credito; descontar títulos de

credito; assinar contratos de cambio pronto; receber/quitar, pelo vendedor, credito de

financiamento instrumento de mandato: ajustar validar, cláusulas e

condições de empréstimo eiou financiamento; estipular cláusulas e condições; assinar

instrumento de credito; assinar instrumento de credito com autorização do conselho

administrative: assembleia geral; assinar menção adicional; assinar aditivo de qualquer

espécie; emitir titulo de credito rural; emitir titulo de credito comercial; emitir titulo de

credito industrial; emitir titulo de credito a exportação; poder especifico para uma

operação; representar em contrato de financiamento imobiliário; garantias: aceitar

avaliações: avalizar: prestar fiança fazer empréstimos e financiamentos de quaisquer

espécie, oferecer garantias; liAbrir e movimentar contas de depósito; autorizar cobrança.
receber, passar recibo e dar quitação; solicitar saldos, extratos e comprovantes; autorizar

-Ku6tC.rGot9 Consulte em http: 1/funarpen.com.br Continua na Pagina
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debito em conta rela erações: retirar cheques devolvidos; endossar cheque;

requisitar e retirar ci tio eletrônico; movimentar conta 
corrente/poupança com cartão

eletrônico. efetuar resgates: aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear

senhas: efetuar saques-conta corrente/poupança; efetuar pagamentos 
por meio eletrônico;

efetuar transferências por meio eletrônico; emitir 
comprovantes; encerrar contas de

deposito: assinar instrumento de crédito: assinar contrato de abertura de crédito; 
assinar

proposta de empréstimo/financiamento; 41 representá-la em quaisquer repartições

Publicas. Federais, Estaduais. Municipais e Autárquicas, bem como 
perante a Receita

Federal ou Estadual. INSS. IAP. Prefeituras. Justiça Federal, Justiça do Trabalho,

empresas de correios e telégrafos, e empresas concessionárias de serviços 
públicos de um

FMUNICiPij 'OE UBII:a 
geral. SANEPAR. COPEL; 51 representá-la em qualquer juizo, instancia ou

k
Av. ' a de O. Pipino,t18i2U al, constituir procuradores com poderes da cláusula "AD JUDICIA" para 

foro em

ALI ENTI 
li 

CAÇAV

Av.

em qualquer instancia. juizo ou tribunal; propor e variar ações, acordar, 
transigir.C 6.950.096/0001A 

Confere com o origin& 0 i er. interpor recursos, e ainda para requerer falências, conceder ou embargar

Ubirati 16 /0 A- etonc rdatas. fazer declarações de credito desistir, firmar compromissos, e ainda, receber

okiy„ credi Os. passar recibos e dar quitação, aceitar e assinar 
quaisquer papeis, livros,

documentos. requerimentos. guias, e o mais que necessário for, relativos 
a sua empresa;

,(11 representa-la junto a Registro de Imóveis. Prefeituras, Cartórios 
do Distribuidor,

Tabelião de Notas. assinando escrituras de qualquer natureza, inclusive de 
confissâo de

dividas corn ou sem garantia hipotecaria. de compra e venda, de 
abertura de crédito,

podendo vender ou comprar, permutar, anuir, qualquer bem imóvel ou 
móvel, e ainda em

Cartório de Protesto de títulos, podendo: apontar, protestar, cancelar, 
retirar, dar quitagao,

sustar: il Podendo ainda junto aos BANCO ITAC S/A, BANCO 
BRADESCO S/A,

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, BANCO DO BRASIL S/A,

SANTANDER S.A, BANCO HSBC, COOPERATIVA DE CRÉDITO DE 
LIVRE

ADMISSÃO VALE IX) PIQURI-ABCD PR/SP -SICRED1 VALE DO 
PIQUIRI,

ABCD PR/SP, BANCO COOPERATIVO SICREDI, COOPERATIVA DE

POUPANÇA E CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA REGIÃO DE

MARINGA—SICOOB METROPOLITANO, BANCO CREDICOAMO;

UNIPRIME PIONEIRA DO PARANÁ COOPERATIVA DE 
CRÉDITO LTDA

BANCO 099 AGÊNCIA 4108, e utilizar os todos os poderes descritos nos itens 2 e 3;

enfim praticar os demais atos necessários ao fiel e cabal desempenho 
do presente

mandato. li), comprar e e/ou vender quaisquer veículos, em nome da outorgante.

representar junto ao Detran. Ciretran em qualquer um de seus 
departamentos e qualquer

outro &gat) competente ao mesmo. em qualquer estado brasileiro, 
podendo para tanto

dito procurador, praticar todos os atos necessários, tais como: vender, 
receber e dar

quitação. assinar recibos de transferência, solicitar, retiradas elm assinar 
e retirar a 2° via

de recibo ou do documento do licenciamento, podendo para 
esse furl, assinar livros e

...„4papeis, documentos, requerimentos guias e o mais que necessário for, 
podendo para tanto

dito procurador, representa-la junto a Policia Rodoviária Estadual 
ou Federal, Policia

Militar. Policia Civil. Policia Federal. Receita Federal. Tabelionato de 
Notas, assinando

documentos e tudo o que for necessário, podendo também dito procurador 
transitar em

•
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ALVES & TOMAZ LTDA.

•

cjp
Av. t4ilza do O. Pipino,

! CNPJ 78.95C.096/0001-10

AUTENTICAÇÃO
Contere corn o original

Ubirati3 ka,  I  In di3 

'Mk, C04-0—

CONTRATO SOCIAL.

Os abaixo assinados, NILZA TEREZINHA PALU AL.

VES, brasileira, casada, comerciante, resi-'

dente e domiciliada em Nova Aurora, Estado 1

do Paraná, na Rua Presidente Yedici s/n°, '

portadora da Cédula de Identidade Civil n°

217 3951, expedida pelo Instituto de Identi-

ficagao do estado do Paraná; ALTIVO TOMAZ NE

TTO, brasileiro, casado, comerciante, resi-7

dente e domiciliado na Rua Sao Luiz s/n°,

portador da Cédula de Identidade Civil n°

859795, expedida pelo Instituto de Identifi-

cagao do Estado do Paraná, resolvem por este

instrumento particular de Contrato, consti- 1

tuir uma sociedade mercantil por cotas de r'

responsabilidade limitada, que se regerá pe-

las Leis 3708 de 10 de Janeiro de 1919, e

4.726 de 13 de julho de 1975, pelas demais

disposigOes aplicáveis a espécie, pelas clau

sulas e CondigOes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:- A sociedade girará sob o nome comercial

ALVES E TOMAZ INDA, com sede e foro na cidade de Nova Aurora,
Estado do Paraná, na Rua Sao Luiz n° 1043.

CLAUSULA SEGUNDA:- A sociedade tem por objeto mercantil o ramo '

de "TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS".

CLAUSULA TERCEIRA:- 0 prazo de duragao da sociedade indetermi-

nado, devendo iniciar suas atividades a partir do dia 01 de outu

bro de 1980.

CLAUSULA QUARTA:- 0 capital social, inteiramente subscrito e rea

lizado na forma prevista neste ato, na importância de crS

1.000.000,00 (Hum milhão de cruzeiros), dividido em 1.000.000

(Hum milhão) de quotas de Gr i 1,00 (Hum cruzeiro) cada uma, fica'

assim distribuido entre os sócios;

a)- NILZA TEREZINHA PALU ALVES, 500.000 )(Quinhentas mil) cotas,

no valor de IteS 500.000,00 (Quinhentos mil cruzeiros), inte-

gralizadas em moeda corrente nacional, neste ato.

b)- ALTIVO TOMAZ NETTO, 500.000 (Quinhentas mil) quotas no valor

de ai 500.000,00 (Quinhentos mil cruzeiros), integralizadas 0

na seguinte forma:

1)- Ul 94.687,00 (Noventa e quatro mil, seiscentos e oitenta

e sete cruzeiros), em moeda corrente nacional, neste ato

2)- Cr$ 405.313,00 (Quatrocentos e cinco mil, trezentos e tre

ze cruzeiros), pela parte paga de um micro 8nibus, marca

Mercedez Benz, ano 1976, tipo 608D, sendo que a firma '

responsabiliza-se pelo montante de all 194.687,00 (Cento'

e noventa e quatro mil, seiscentos e oitenta e sete cru-

zeiros), a ser pago ao Banco Brasileiro de :Descon s SA

em 07 (Sete) prestagOes mensais e consecutivas.

de



ALVES & TOMAZ LIDA.
CONTRATO SOCIAL. Fl. 02

•

CLAUSULA QUINTA:- A responsabilidad os ocios e limitada a
importância total do capital social, nos termos do artigo 22 da
Lei n2 3.708, de 10 de janeiro de 1919.

CLAUSULA SEXTA:- As quotas de responsabilidade so indivisíveis'
e não poderão ser transferidas ou alienadas sob qualquer titulo'
a terceiros, sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual'
fica assegurado o direito de prefergncia em igualdade de condi-'
çOes.

CLAUSULA StTIMA:- 0 sócio que desejar transferir suas quotas, de
verá notificar por escrito ao sócio remanescente, discriminando'
o prego, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou re-
nuncie ao direito de prefergncia, o que deverá fazer dentro do '
prazo de sessenta dia contados da data do recebimento da notifi-
caggo ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido
esse parzo, sem que seja exercido o direito de prefergncia, as
quotas poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA:- A sociedade será administrada por um sócio na
qualidade de gerente, a quem compete privativa e individualmente
o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e ex-
tra-judicial da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu em-
prego sob qualquer pretesto ou modalidade, em operaCies ou negó-
cios estranos ao objeto social, especialmente a prestação de '
avais, especialmente a prestação de avais, endosso, fianças ou
caução de favor.

CLAUSULA NONA:- Pelos serviços que prestarem a sociedade, perce-
bergo os sócios, a titulo de remuneraggo "Pro-labore", quantia '
mensal fixada em comum ate os limites de deduggo fiscal previs-,
tos na legislação do imposto de renda, a qual será levada a con-
ta de despesas gerais.

CLAUSULA DECIMA:- Fica investido na função de gerente da socieda
de, dispensado da prestação de caução, o sócio ALTIVO TOMAZ NET-
TO.

CLAUSULA DtCIMA PRIMEIRA:--0 ano social coincidirá com o ano ci-
vil, devendo a 31 de dezembro de cada ano, ser levantado o balan
go geral da sociedade, obedecidas as prescrigOes legais e técni-
cas pertinentes a matéria. Os resultados sergo divididos entre '
os sócios proporcionalmente as suas cotas de capital, podendo os
lucros a critério dos sócios, serem distribuidos, ou ficarem ern'
reserva na sociedade.

E, por assim estarem justos e contratados, la-
vram, datam e assinam, juntamente com duas testemunhas o presen-
te instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, devida-'
mente rubricado pelos sócios no verso de suas folhas, que se
obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos '
OS seus termos.

kilf-sti,TA
• Av. NUza de O. Pipino, 1852

CNI).1 76.950.09610001-10
' AUTENTICAÇÃO

Confere corn o origInal
I Ubirati Cl^r ‘0\

Nova Aurora Pr, 13 de setembro de 1980.
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V' DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO C.'0' 8 AL DA SOCIEDADE:

AGUINEL TOMAZ & ti'A LTDA - ME iu

CNPJ/MF N.° 75.089.656/0001-21
N1RE 41200220296

MliNICIPIC, OE UBIRA1
Av. Nilza de O. Pipino, 1852
CNPJ 76.950.09610001-10
AUTENTICAÇÃO
Confere com o original

Ubirath Q.   (C)

•

•

Os abaixo identificados e qualificados

1) AGUINEL TOMAZ, brasileiro natural de Barra Sao Francisco -ES. casado no regime

de comunhão universal de bens, Comerciante, inscrito no CPF/MF sob n2 283.121.719-

91 portador da carteira de identidade RG ri° 1.390.695-5/ SSP-PR, residente e

domiciliado na Rua Getulio Vargas, 200, casa, Centro, Nova Aurora -PR, CEP 85410-

000,

2) MARIA JURACI TOMAZ: brasileira, natural de B São Francisco -ES. solteira, nascida

em 26.02.1954, Comerciante, inscrita no CPF/MF sob n2 831.405.229-91, portadora da

carteira de identidade RG n" 3.864.729-6/ SSP-PR. residente e domiciliada na Rua Goio-

Ere. 282, casa, Centro. Nova Aurora -PR, CEP 85410-000 e

3) MARIA APARECIDA TOMAZ, brasileira, natural de B Sao Francisco -ES, solteira,

nascida em 10.02.1961. Comerciante, inscrita no CPF/MF sob n° 794.220.399-91,

portadora da carteira de identidade RG n° 3.953.594-7/ SSP-PR, residente e domiciliada

na Rua Goio-Ere. 270, casa. Centro, Nova Aurora -PR, CEP 85410-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob

o nome de AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA - ME, com sede na Rua Getulio Vargas, 188.

Centro, Nova Aurora -PR. CEP 85410-000, registrada na Junta Comercial do Estado do

Parana sob o NIRE 41200220296 em 01/02/1982 e última alteração contratual registrada

sob n°. 20022270868 em 23/08/2002 e inscrita no CNPJ/MF sob n° 75.089.656/0001-21,

resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas

seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA - DA CONSOLIDACAO DO CONTRATO: A vista da modificação ora ajustada e

em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM. por

este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito. a partir 
desta data,

as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado as disposições da 
referida Lei n "

10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redagão.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA - ME

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira 
sob o nome

empresarial de AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA - ME e tem sede e domicilio na Rua Getulio 
Vargas, 188.

Terreo. Centro. CEP 85410-000 ern Nova Aurora-PR

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo.

abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada

por todos os sócios

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A

sociedade iniciou suas atividades em 01/10/1980 em seu prazo de duração é por 
indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração 
no ramo de'

Transporte rodoviario de passageiros. regular, municipal urbano. Transporte rodoviário de passageiros,

regular, intermunicipal, Transporte rodoviário de passageiros, regular, interestadual. Transporte

rodoviário de passageiros, regular. internacional, e Transportadora Turistica de 
Superficie.,.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de RS 180 000.00 (canto 
e oitenta mil

reais), divididos em 180.000 (cento e oitenta mil) quotas de capital no valor nominal 
de R$ 1.00 (um real)

cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pals, pelos sócios e 
distribuídas da

seguinte forma:

c\-Cynelle \o-)0,1-1,t,,
lAeti
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRAT
AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA - M
CNPJ/MF N.° 75.089.656/0001-21

NIRE 41200220296

D --SOCIEDADE:'
E 

4.1

SOCIO
—r

(/o) QUOTAS VALOR
AGUINEL TOMAZ 33.33 60 000 60 000,00
MARIA JURACI TOMAZ 33.33 60.000 60 000,00
MARIA APARECIDA TOMAZ 33.34 60.000 60 000,00
TOTAL 100.00 180.000 180.000,00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita

ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do capital social.
conforme dispõe o art. 1 052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas
a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá

• notificar por escrito aos outros sócios. discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o preço.
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência. o que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou ern prazo maior a
critério do sócio alienante Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja

1IJNICiP10 O. xercdo o direito de preferência. as quotas poderão ser livremente transferidas
Av. Nilza de O.
CNPJ t6.950.1.! • CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL. A
AUTENTICiadinfratração da sociedade cabe a AGUINEL TOMAZ e MARIA JURACI TOMAZ. com os poderes e
Confere ccm ° ifiriNigões de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial

Ubirati 14.  /04-e  Ara judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros ern
geral, beni-i como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou a defesa dos

‘-u4'...inter.es.seS e direitos da sociedade. autorizado o uso do nome empresarial em conjunto

§ 1.0 - Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade,
especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar.

•
§ 2.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixer uma

retirada mensal, a titulo de "pró-labore". observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventano,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao
termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando
for o caso

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data mareada para a reunião, o balanço patrimonial e o
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prove do respectivo recebimento,
disposição dos sócios que não exerçam a administração

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO; Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes o valor de

auzei4
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DÉCIMA PRIMEIRA ALTERACAO CONTRATI L
AGUINEL TOMAZ & CIA LTB - ME
CNPJ/MF N.° 75.089.656/0001-21

NIRE 41200220296

SOCIEDADE:.
4

• ..„fOl'haseus haveres sera apurado e liquidado corn base na situação patrimonial da sociedade- a data daresolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade seresolva em relação a seu sócio

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradoresdeciaram, sob as penas da IC, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, porlei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a penaque vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, deprevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistemafinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públicaou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Nova Aurora -PR para oexercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia aqualquer outro. por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com 2(duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e forma, devidamente rubricadaspelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si seus herdeiros e sucessores legaisa cumpri-lo em todos os seus termos.

Nova Aurora -PR, 08 de Novembro de 2003

cr--)
a/vw. f 

MARIA JUR CI TOMAZ

4—
MARIA APARECIDA TOMAZ

Testemunhas:

Assinatura 11 4
PAULO F. DO - M
RG n'. 4.769:71 S /PR

JUNTA COMERCIA LO PARANA

I
ESCRITORIO REGIONAL DE GQI0ERE

, CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/ . 2/2003
SOB NUMERO 20034008314
Protocolo: 03/400831-4

Empresa,41 2 0022029 6

AGU1NEL TOMAZ d. CIA LTDA ME
MARIA THEREZA LOPES SALO

SECRETARIA GERAL
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Os abaixo identificados e qualificados:

1) AGUINEL TOMAZ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
natural de Barra Sao Francisco - ES, empresario, inscrito no CPF/MF sob r-12
283.121.719-91, portador da carteira de identidade RG n°. 1.390.695-5 SSP-PR,
residente e domiciliado na Rua Getulio Vargas, 200, Casa, Centro, Nova Aurora - PR,
CEP: 85410-000 .

2) MARIA JURACI TOMAZ. brasileira, solteira natural de Barra Sao Francisco - ES
nascida em 26/02/1954, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 831.405.229-91.
portadora da carteira de identidade RG n°, 3.864.729-6 SSP-PR, residente e domiciliada
na Rua Goioere, 282, Casa, Centro, Nova Aurora - PR, CEP 85410-000

3) MARIA APARECIDA TOMAZ. brasileira, solteira, natural de Barra Sao Francisco -
ES, nascida em 10/02/1961, empresária, inscrita no CPF/MF sob n2 794.220.399-91.
portadora da carteira de identidade RG no. 3.953.594-7 SSP-PR, residente e domiciliada
na Rua Goioere, 270, Casa, Centro. Nova Aurora - PR. CEP: 85410-000,

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praga sob
o nome de AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA - ME, com sede na Rua Getulio Vargas, 188.
Térreo, Centro, Nova Aurora - PR, CEP 85410-000 e inscrita no CNPJ/MF sob n°
75.089.656/0001-21, registrada na Junta Comercial do Parana sob n°412.0022029-6 em
01/02/1982; e última alteração contratual registrada sob n°. 20034008314 em
09/12/2003, resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por objeto
social a exploração do ramo de TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, REGULAR,
MUNICIPAL URBANO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, REGULAR
INTERMUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, REGULAR. INTERESTADUAL,
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS. REGULAR, INTERNACIONAL F
TRANSPORTADORA TURISTICA DE SUPERFICIE. , passa a partir desta data a ter o seguinte objeto
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
intermunicipal, interestadual e internacional e Transporte rodoviário coletivo de
passageiros com itinerário fixo, municipal.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada
por AGUINEL TOMAZ e MARIA JURACI TOMAZ passa a ser administrada por AGUINEL TOMAZ,
MARIA „WRAC! TOMAZ e MARIA APARECIDA TOMAZ, a quem compete praticar todos os atos
pertinentes a gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representa-la ativa e passivamente,
Judicial e extrajudicialmente, perante orgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade. abrir, movimentar e encerrar contas bancárias,
contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou a
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente,
vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como prestar aval, endosso,
fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros
e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros socios.

§ 1.°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.°- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.
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§ 3.°- Poderão ser designados administradores não socios, obedecendo ao disposto no art 1.061 da Lei
n ° 10 406/2002. ou seja, a designação deles dependera de aprovação da unanimidade dos sócios.
enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no minim, epos a integralização.

§ 4.0- A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às formalidades da
legislação vigente

CLÁUSULA TERCEIRA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabere a AGUINEL TOMAZ, MARIA JURACI TOMAZ e MARIA
APARECIDA TOMAZ. com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade,
represente-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade. autorizado
o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1.°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imoveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.°- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente. constituir, em nome da sociedade:
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

§ 3.°- Poderão ser designados administradores não socios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da Lei
n.° 10.406/2002. ou seja. a designação deles dependera de aprovação da unanimidade dos socios,
enquanto o capital não estiver integralizado. e de dois terços, no minimo epos a integralização.

§ 4.°- A investidura de administrador designado em ato separado devera obedecer as formalidades da
legislação vigente.

CLAUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002

CLAUSULA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. Os Administradores declaram, sob as
penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação. peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA SEXTA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano
civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
requeridas pela legislação societária. elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras
de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados„ na mesma
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parãgrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá
ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
as quotas de capital de cada um. Nesse caso sera observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

ir Lk: cs-2. q+laraz,-?s.
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CLAUSULA SETIMA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO A vista da modificação ora ajustada,
consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
AGUINEL TOMAZ & CIA LIDA - ME
CNPJ/MF: 75.089.656/0001-21

NIRE: 412.0022029-6

1) AGUINEL TOMAZ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, natural
de Barra Sao Francisco - ES, empresário, inscrito no CPF/MF sob n2 283.121.719-91. portador
da carteira de identidade RG n°. 1.390.695-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Getulio
Vargas. 200. Casa. Centro, Nova Aurora - PR, CEP: 85410-000.

2) MARIA JURACI TOMAZ, brasileira, solteira , natural de Barra São Francisco - ES. nascida
ern 26/02/1954, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 831.405.229-91, portadora da carteira de
identidade RG n°. 3.864.729-6 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Goioere, 282, Casa,
Centro, Nova Aurora - PR, CEP: 85410-000 .

3) MARIA APARECIDA TOMAZ, brasileira, solteira, natural de Barra Sao Francisco - ES,
nascida em 10/02/1961. empresária, inscrita no CPF/MF sob rl 9- 794.220.399-91, portadora da
carteira de identidade RG n'. 3.953.594-7 SSP-PR. residente e domiciliada na Rua Goioere .
270, Casa, Centro,Nova Aurora-PR. CEP: 85410-000.

Tern constituída entre si uma Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de AGUINEL
TOMAZ & CIA LTDA - ME , com sede na Rua Getulio Vargas, 188, Terreo, Centro, Nova Aurora
- PR, CEP 85410-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n9..75.089.656/0001-21, registrada na Junta
Comercial do Parana sob n° 412.0022029-6 em 01/02/1982, regida pelos artigos 1.052 a 1.087
do Código Civil, instituido pela Lei n.° 10.406. de 10 de janeiro de 2002; pelas demais
disposições legais aplicáveis à espécie e pelas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob o nome
empresarial de AGUINEL TOMAZ & CIA LIDA - ME e tern sede e domicilio na Rua Getulio Vargas.
188, Térreo, Centro. Nova Aurora - PR , CEP 85410-000

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualques
tempo. abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 01/10/1980 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de:
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
intermunicipal, interestadual e internacional e Transporte rodoviário coletivo de
passageiros com itinerário fixo, municipal.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL. 0 capital social é de RS 180.000,00 (cento e oitenta mil
reais divididos em 180,000 (canto e oitenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum
Real ) cada uma, subscrita e jã integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos socios e distribuidas
da seguinte forma:

SOCIO ( 010 )
QUOTAS

AGUINEL TOMAZ 33.33 60000

(47 OC,t.

VALOR 
60.000,00 

C.. ,
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180.000,00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sOcio
restrita ao valor de suas quotas mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado. em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas
a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o preço,
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferencia, o que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabe a AGUINEL TOMAZ, MARIA JURACI TOMAZ e MARIA
APARECIDA TOMAZ, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade.
representá-la ativa e passivamente. judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado
o uso do nome empresarial isoladamente.

§ E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.°- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

§ 3.°- Podei ão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no art. 1 061 da Lei
n ° 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios,
enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no minimo, apos a integralização.

§ 4.°- A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer as formalidades da
legislação vigente.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sodas poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pro-labore', observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de cada exercício social, coincidente com o ano
civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras
de Contabilidade, participando todos os sOcios dos lucros ou perdas apurados. na mesma
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá
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ser distribuído mensalmente aos sodas, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
as quotas de capital de cada um. Nesse caso sera observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabe!ece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS Nos quatro meses seguintes ao
termino do exercicio social, os socios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando
for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer socio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes. o valor de
seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Formosa do Oeste — Pr.
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 3 (tres) vias de
igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente
por si. seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Nova Aurora - PR, 24 de Margo de 2010

MARIA APARECIDA TOMAZ

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE GOIOERE
CERTIFICO O REGISTRO EM 
SOB NOMERO. 2010282729G
Protocolo: 10/282729-0. DE 26/03/2010

LUIZ CARLOS SALVARO
SECRETARIO GERAL
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AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA - ME
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/MF: n°. 75.089.656/0001-21
NIRE: 412.0022029-6

,
AV. Nilza de O. Pipino, 1852
CNPJ 76.95C.096/0001-10
TENTICAgAo

Confere corn o original

Ubiratb  1.4/  citaLP

JUNTAYCOMERCIAL
00 PARANÁ

AGUINEL TOMAZ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

universal de bens, natural de Barra São Francisco - ES, empresário,

inscrito no CPF/MF sob n°. 283.121.719-91, portador da carteira de
identidade RG n'. 1.390.695-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Getulio Vargas, 200, Casa, Centro, em Nova Aurora - PR, CEP: 85410-
000,

MARIA JURACI TOMAZ, brasileira, solteira, nascida em 26/02/1954,
natural de Barra São Francisco - ES, empresária, inscrita no CPF/MF
sob n'. 831.405.229-91, portadora da carteira de identidade RG n°.
3.864.729-6/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Goioere, 282,
Casa, Centro, em Nova Aurora - PR, CEP: 85410-000, e,

MARIA APARECIDA TOMAZ, brasileira, solteira, nascida em
10/02/1961, natural de Barra São Francisco - ES, empresaria, inscrita
no CPF/MF sob n°. 794.220.399-91, portadora da carteira de identidade
RG n'. 3.953.594-7/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Goioere,
270, Casa, Centro, em Nova Aurora - PR, CEP: 85410-000.

Tern constituida entre si, uma sociedade empresária limitada que gira
nesta praga sob o nome empresarial de: AGUINEL TOMAZ & CIA
LIDA - ME, com sede e foro na Rua Getulio Vargas, 188, Térreo,
Centro, em Nova Aurora - PR, CEP 85410-000, e inscrita no CNPJ/MF
sob n°. 75.089.656/0001-21, registrada na Junta Comercial do Parana
sob n°. 412.0022029-6 em 01/02/1982; e ultima alteração contratual
registrada sob n°. 20102827290, em 26/03/2010, resolvem alterar a
Sua Décima Segunda Alteração Contratual mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - Do Ingresso de Sócios: Ingressam na sociedade:

EDNE1A MARISA SGARIONI, brasileira, natural de Jaguapita - PR, casada sob o
regime de separação de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°
928.122.799-15, portadora da carteira de identidade RG n°. 1.656.692/SSP-PR,
residente e domiciliada na Rua Herculino Otaviano, 1169, Centro, em Ubiratã -
PR CEP' 85440-000, e,

ANDRE APARECIDO DE MORAES, brasileiro, natural de Ubiratã - PR, casado
sob o regime de comunhão parcial de bens, motorista, inscrito no CPF/MF sob n°.
024.535.519-73, portador da carteira de identidade RG n°. 7.741.332-4/SSP-PR,
residente e domiciliado na Rua Epitácio Pessoa, 208, Centro, em Ubiratã - PR,
CEP: 85440-000.
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DO PARANÁ

AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA - M
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

CNPJ/MF: n°. 75.089.656/0001-21
NIRE: 412.0022029-6

Cláusula Segunda - Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação

econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e

  rigações decorrentes do presente instrumento.
.ICÍPIO OF UBIRATRI3
Min de O. Pipino, 1852
P J 76.950.09610001-10

AUTENTICAÇÃO
Confere com o original

liusula Terceira - Da Retirada de Sócios: Retira-se da sociedade o sócio
guinei Tomaz, acima qualificado, vendendo e transferindo, com o

Mira 15  
9, 1 .20c‘ C nsen ti m e n to das outras sócias, as 60.000 (sessenta mil) quotas integralizadas,

en moeda corrente do Pais, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real)
c da uma, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a sócia ingressante
Edneia Marisa Sgarioni, acima qualificada, dando plena e rasa quitação das
quotas cedidas, a sócia Maria Juraci Tomaz, acima qualificada, vendendo e
transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 60.000 (sessenta mil)
quotas integralizadas, em moeda corrente do Pais, que possui pelo valor nominal
de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a
socia ingressante Edneia Marisa Sgarioni, acima qualificada, dando plena e rasa
quitação das quotas cedidas.

Cláusula Quarta - Da Retirada de Sócia: Retira-se da sociedade a sócia Maria
Aparecida Tomaz, acima qualificada, vendendo e transferindo, com o
consentimento dos outros sócios, as 60.000 (sessenta mil) quotas integralizadas,
em moeda corrente do Pais, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real)
cada uma, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), ao sócio ingressante
Andre Aparecido de Moraes, acima qualificado, dando plena e rasa quitação
das quotas cedidas.

Cláusula Quinta - Da Destituição do Administradores: Ficam destituídos do
cargo de administradores da sociedade os sócios Aguinel Tomaz, Maria Juraci
Tomaz e Maria Aparecida Tomaz, acima qualificados, a partir da data de
assinatura do presente instrumento.

Cláusula Sexta - Da Designação de Administradora: A sociedade que era
administrada por Aguinel Tomaz, Maria Juraci Tomaz e Maria Aparecida
Tomaz, passa a ser administrada por Edneia Marisa Sgarioni, a quem compete
praticar todos os atos pertinentes a gestão da sociedade com os poderes e
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente,
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros
em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários
consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente vedado, no entanto, o uso
em atividades estranhas ao interesse social, bem como prestar aval, endosso,
fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização dos outros sócios.
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DO PARANA

AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA
DECIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

CNI3,1/MF: n°. 75.089.656/0001-21
NIRE: 412.0022029-6

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao in

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

UNICIPIO DE UBIRA autorização do outro sócio.
Wilza de O. Pipino, 1852

CM T6.950.096/000110 82.o _ Faculta-se a administradora, atuando isoladamente, constituir, em nome da

AUTENTICAÇA0original sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento deContere corn o 

Ubiratã Vs,   
xjF qlarldato especificar os atos e operações a serem praticados.

liusula Sétima - Nova Distribuição do Capital: Em virtude das modificações

41/ 
 havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim

dividido entre os sócios:

Sócios (%) Cotas Valor R$
Edneia Marisa Sgarioni 66,66 120.000 120.000,00
Andre Aparecido de Moraes 33.34 60.000 60.000,00
Total 100.00 180.000 180.000,00

Cláusula Oitava - Responsabilidade das Sócias: A responsabilidade de cada
sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente
pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei
10.406/2002.

Cláusula Nona - Da Alteração de Nome Empresarial: A sociedade, passa a

denominar-se, a partir desta data, E M SGARIONI & CIA LIDA - ME, sem
solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida.

Cláusula Décima - Da Alteração da Sede Social: 0 endereço da presente
sociedade fica alterado para Rua Herculino Otaviano, 1169 , SALA - A, Centro,
CEP: 85440-000, Ubiratá - Paraná

Cláusula Décima Primeira - Declaração de Desimpedimento: A Administradora
declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração
da sociedade, por lei especial. ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacioial, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula Decima Segunda - Da Alteração de Foro: 0 foro para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato social que era o da
Comarca de Nova Aurora-PR passa a ser o da Comarca de Ubirat5 - Paraná
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AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD

CNPJ/MF: n°. 75.089.656/0001-21

NIRE: 412.0022029-6

Cláusula Décima Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas

vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente,

em 04 ( quatro ) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus

herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Ubiratá - PR, 13 de Maio de 2013.

2

Aguinel Tomaz
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Maria Aparecida Tomaz

Andre Aparecido de Moraes
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Maria Juraci Tomaz
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JUNTA COMERC!AL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL. DE UEIRATA
CERTIFICO O lif:GISTRO LM
SOB NÚMERO . . . .
Protocolo: 13/280533-2. DE 29/05i2013
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M,JNICiPIO OE UBIRATA
Av. Nilza de O. Pipino, 9852

CNPJ 76.950.09610001-1D

AUTENTICAÇÃO
Confere corn o original
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E M SGARIONI & CIA LTDA - M
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 

SOCIEDADE

CNPJ/MF: n°75.089.656/0001-21

NIRE: 412.0022029-6

Os abaixo identificados e qualificados:

Folha: 1 de 2

EDNEIA MARISA SGARIONI, brasileira, natural de 
Jaguapit5 — PR, casada sob o

regime de separação de bens, empresária, inscrita no CPF/MF 
sob n°. 928.122.799-

15, portadora da carteira de identidade RG n°. 
1.656.692/SSP-PR, residente e

domiciliada na Rua Herculino Otaviano, n°. 1169, Centro, 
Ubirat5-PR, CEP: 85440-

000.

ANDRE APARECIDO DE MORAES, brasileiro, natural de Ubiratã — 
PR, casado sob

o regime de comunhão parcial de bens, motorista, 
inscrito no CPF/MF sob n°.

024.535.519-73, portador da carteira de identidade n°. 7.741.332-4/SSP-PR,

• residente e domiciliado na Rua Epitácio Pessoa, n°. 208, 
Centro, em Ubiratã-PR,

CEP: 85440-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada 
que gira nesta praça

sob o nome de E M SGARIONI & CIA LTDA - ME, com sede 
na Rua Herculino

Otaviano, n°. 1169, Sala A, Centro, Ubiratã-PR, CEP 
85440-000, inscrita no

CNPJ/MF sob n°. 75.089.656/0001-21, registrada na Junta 
Comercial do Parana sob

n°. 412.0022029-6 em 01/02/1982 e última alteração contratual 
registrada sob n'.

20132805332 em 29/05/2013; resolvem alterar o contrato social mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE 
COTAS: Retira-

se da sociedade o sócio ANDRE APARECIDO DE 
MORAES, acima qualificado,

vendendo e transferindo, com o consentimento dos outros sócios, 
as 60.000

(sessenta mil) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de 
R$ 60.000,00

(sessenta mil reais) a sócia EDNEIA MARISA SGARIONI, acima 
qualificado, dando

plena quitação das quotas cedidas.

CLAUSULA SEGUNDA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: 
Em virtude das

modificações havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda

nacional, fica assim dividido entre os sócios:

Nome
IEDNEIA MARISA SGARIONI

'TOTAL 

111.11.1%11.1.1
UNTA COMERCIAL
DO PARANA

(%)
100.00
100.00

Cotas
180.000
180.000

Valor R$ I
180.000,001
180.000,001

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/11/2016 07:48 SOB N° 
20167458108.

PROTOCOLO: 167458108 DE 24/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11602626870. MIRE: 41200220296.

E M SGARIONI & CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 25/11/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A 
comprovação de sua autenticidade nos

Informando seus respectivos códigos de verificagic

respectivos portais.
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E M SGARIONI & CIA LTDA - ME
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 

SOCIEDADE •

CNPJ/MF: n° 75.089.656/0001-21

NIRE: 412.0022029-6
Folha: 2 de 2

CLAUSULA TERCEIRA - Nos termos do artigo 1033, 
IV, da lei 10.406/02, a

sociedade permanecerá unipessoal, devendo recompor 
seu quadro societário no

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
dissolução.

CLAUSULA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca 
de Ubirata-PR para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, com

expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou

venha ser.

CLAUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
vigentes que

não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e 
assinam, a presente, em via

única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores legais a cumpri-lo

em todos os seus termos.

Ubiratã-PR, 18 de Novembro de 2016.

CO-V- CICUAC4,  ̂ voit.t' /16/1 

EDNEIA MARISA SQ.ARION1 ANDRE APARECIDO DE MORAES

A validade deste

1.11MIXIMIE
JUNTA COMERCLAL
DO PARANÁ

documento,

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/11/2016 07:48 SOB N° 20167458108.

PROTOCOLO: 157458108 DE 24/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11602626870. NIRE: 41200220296.

E M SGARIONI & CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 25/11/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

se impresso, fica sujeito A comprovação de sua 
autenticidade nos

Informando seus respectivos códigos de verificação

respectivos portais.



E M SGARIONI & CIA LTDA -
DECIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CNPJ/MF: n°75.089.65610001-21

NIRE: 412.0022029-6
Folha: 1 de 4

Os abaixo identificados e qualificados:

EDNEIA MARISA SGARIONI, brasileira, natural de Jaguapitã PR, casada sob o regime

de separação de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 928.122.799-15,

portadora da carteira de identidade RG n'. 1.656.692/SSP-PR, residente e domiciliada

na Rua 1-lerculino Otaviano, n°. 1169, Centro, Ubiratã-PR, CEP: 85440-000.

Única sócia componente da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o

41, nome de E M SGARIONI & CIA LTDA - ME, com sede na Rua Herculino Otaviano, n°.

1169, Sala A, Centro, Ubiratã-PR, CEP 85440-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°.

75.089.656/0001-21, registrada na Junta Comercial do Parana sob n°. 412.0022029-6 \

em 01/02/1982 e última alteração contratual registrada sob n°. 20167458108 em

25/11/2016; Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo1.033 e 980-A,

da Lei n° 10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e transformar o

Contrato Social da empresa, conforme as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO TIPO JURIDICO - Fica Transformada esta sociedade em

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob o nome

empresarial de: E M SGARIONI — EIRELI - ME, com sub-rogação de todos os direitos e

obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL SOCIAL - O acervo desta sociedade, no valor

de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais), totalmente integralizados em moeda

nacional, passa a partir desta data a constituir o capital social da empresa E M

SGARIONI — EIRELI - ME.

CLAUSULA TERCEIRA — DO ATO CONSTITUTIVO — EIRELI - Para tanto, passa a

transcrever, na integra, o ato constitutivo da Transformação da referida EIRELI, com o

teor a seguir:

CLAUSULA QUARTA — DA RAZÃO SOCIAL - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, girará sob o nome empresarial de E M

SGARIONI — EIRELI - ME.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 28/12/2016 12:02 SOB N° 
20166001128.

PROTOCOLO: 168001128 DE 23/12/2016 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;

11603043959. MIRE: 41600522591.

E M SGARIONI - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 28/12/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

impresso, fica sujeito it comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação
A validade deste documento, se
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E M SGARIONI & CIA LTDA -
DECIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CNPJ/MF: n°75.089.656/000I-21

NIRE: 412.0022029-6
Folha: 2 de 4

CLAUSULA QUINTA — DO OBJETO SOCIAL - 0 objeto social da EIRELI 
será:

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE

FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE

RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL.

CLAUSULA SEXTA — DO ENDEREÇO - A sede da empresa é na Rua Herculino

Otaviano, n°. 1169, Sala A, Centro, Ubirat5-PR, CEP 85440-000.

• CLAUSULA SETIMA — INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO - A EIRELI

iniciou suas atividades ern 01/02/1982 e seu prazo de duração é por tempo

indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por

força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa

ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA OITAVA — DO CAPITAL SOCIAL - 0 capital social é de RS 180.000,00

(Cento e Oitenta Mil Reais), divididos em 180.000 (Cento e Oitenta Mil) quotas no valor

de R$ 1,00 (Um real), cada uma, distribuídas da seguinte forma:

Nome (%) Quotas Valor R$

EDNEIA MARISA SGARIONI

IOTAL

100.00 180.000 180.000,00

100.00 180.000 180.000,00

CLAUSULA NONA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo ainda pela integralização do capital social.

CLAUSULA DÉCIMA: A administração da EIRELI caberá a Titular EDNEIA MARISA

SGARIONI com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome

empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou

alienar bens imóveis da EIRELI.

§ 1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores

em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e

.11.11&AMINE
JUNTA COMERCIAL

DO PARANÁ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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E M SGARIONI & CIA LTDA - ME
DECIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - 
EIRELI

CNPJ/MF: n° 75.089.656/0001-21

NIRE: 412.0022029-6
Follia:3 de 4

operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de 
mandato

judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma 
prevista no art. °

1.061 da lei 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de

dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário, prestará contas justificadas de sua

• administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

filial ou outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que

não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtud

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que

não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: 0 empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo

de 'pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo(

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada

em balanço especialmente levantado.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

A validade deste documento, se
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E M SGARIONI & CIA LTDA - 11,4t-

DECIMA QUINTA ALTERAÇA0 CONTRATUAL
Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CNPJ/MF: n° 75.089.656/0001-21
NIRE: 412.0022029-6

Folha: 4 de 4

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a
EIRELI se resolva em relação a seu titular.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Ubirat5-PR para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento

particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI,
• em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os

seus termos.

A validade deste documento,

114Ágt?t)

se

Ubiratã-PR, 12 de Dezembro de 2016.

.Q/AriA-COY1,4

EDNEIA MARISA SGAMONI

Titular/Administrador
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E M SGARIONI - EIRELI 000120
DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

CNPJ/MF: n° 75.089.656/0001-21
NIRE: 416.0052259-1

Folha: 1 de 1

EDNEIA MARISA SGARIONI, brasileira, natural de Jaguapitã — PR, casada sob o

regime de separação de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 928.122.799-15,

portadora da carteira de identidade RG n°. 1.656.692/SSP-PR, residente e domiciliada

na Rua Herculino Otaviano, n°. 1169, Centro, Ubirat5-PR, CEP: 85440-000, TITULAR

da EIRELI que gira sob o nome empresarial de E M SGARIONI - EIRELI, com sede e

domicilio na Rua Herculino Otaviano, 1169, Sala A, Centro, Ubiratã-PR, CEP:

85440-000. inscrita no CNPJ/MF sob n°. 75.089.656/0001-21, registrada na Junta

Comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0052259-1 em 01/02/1982 e última alteração

contratual registrada sob n°. 20168001128 em 28/12/2016, RESOLVE alterar a EIRELI

(Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes cláusulas:

• CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO: A EIRELI que tem por

objeto a exploração do ramo de: TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE

PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL,

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO

DE PASSAGEIROS COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, passa a partir desta data a

ter o seguinte objeto: TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS

COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL.

CLAUSULA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Ubiratã-PR, para resolver quaisquer

litígios oriundos da presente Alteração da EIRELI.

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que

não colidirem com as disposições do presente instrumento.

1111 
titular assina o presente instrumento, em via única.

minEYANN.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

Ubiratã-PR, 07 de maio de 2019.

j0,2-11(. 
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CPF: 928.122.799-15
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E M SGARIONI - EIRELI - ME

CNIWMF: 75.089.656/0001-21
FONE (44) 3543-1654

12

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 
As EXIGÊNCIAS

DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial 139/2019.

O signatário da presente declara, em nome da 
proponente E M SGARIONI - EIRELI

110 
- ME, inscrita no CNPJ sob n.° 75.089.656/0001-21, 

para todos os fins de direito, ter

pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências 
relativas a

habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a 
idoneidade da

proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar e 
contratar com o

Município de Ubirat5, tampouco inidôneo em qualquer 
esfera da Administração

Pública.

Ubiratã - PR, 10 de Julho de 2019.

V)cii ;-Ovia-Lx. Ça-t-co-y-k

E M SGARIONI - EIRELI -- 'ME

Edneia Marisa Sgarioni

CPF: 928.122.799-15

RG: 1.656.692 SSP-PR

1 5.089.656/0001-0
E M SGARiONI -
EIRELI - ME

LLI:a 
Hercutino Otaviano, 1169 - Sala A

Centro - CEP 85.440-000 - Ubirat5

Rua Herculino Otaviano, n° 1169 - Sala A - Centro - CEP: 
85440-000

UBIRATA 
PARANA

114



R BERNARDES BENHOSSI - TRANSPORTES

CNPJ: 29.915.440/0001-50

ANEXO II

PROCURAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

000122

A proponente R BERNARDES BENHOSSI - TRANSPORTES, inscrita no

CNPJ n°29.915.440/000l-SO, com sede ã Estrada Primavera, s/n, Zona Rural, CEP:

85.440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, através de seu representante

• legal, a senhora Rosali Bernardes Benhossi, portadora da carteira de identidade RG

n.° 7.311.646-5 SESP-PR e inscrita no CPF sob n.° 030.773.109-02, declara que o

Senhor Mario Aparecido Benhossi, portador do RG n.° 5.831.979-1 SESP-PR e CPF

sob n.° 782.112.989-53, é a pessoa indicada para nos representar no referido

certame, com poderes específicos para firmar declarações, formular lances, negociar

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais

atos pertinentes ao certame.

Ubiratã - PR, 12 de Julho de 2019.

-e 3krS'
Rosali Bernardes Benhossi

RG: 7.311.646-5 SESP-PR

CPF: 030.773.109-02

199i 5440/0001.5i1
R. EERNAROES BENHOSSI

TRANSPORTES
E5TRAL4A PRIMAVERA, SiN

LZ:2NA RURAL, - CEP 85.440-02 j
UBIRATA - PAWINA

Estrada Primavera, S/N, Zona Rural, CEP: 85.440-000, Ubiratã - PR.

E-mail: benhossi.marior&gmail.com
Telefone: (44) 99979-5700 Rena

di

LLI
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria do Raciunnlaugiu c Simplificagiio

Departamento de RegIstru Empresarial e Integracki REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NUMERO DE IDENTIFICAÇÂO TX.) REGISTRO DE FM PRESA • NIR 17 DA SEDE

XX X

—... .
SIRE DA EllIAI. ()wencher *amine se an) nefaciite a filial)

XXX

NOME DO EMPRESÁRIO icornploo. am abreviaturaa)

ROSAL1BERNARDES BENHOSSI 
I

NACIONALIDA1)1;

BRASILEIRA

ESTADO Civil.

CASADO(A)

SEXO

Feminine

REGIME DE EIENSIse maadu)

Comunhdo Parcial

rii.no DE (pail lindel

AURELINO MIGUEL BERNARDES I ANA CUNHA BERNARDES

NASCIIX I EM (dam de nascintentol

02/06/1977

IDENTIDADE (nilmen') (}rio nnicsor 11F

73116465 1 SESP I PR

CPF(anincrol
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MUNICH%)

Ubirat5
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PR

declara, sob as penus da lei, Mio estar inipedidu de exercer atividade empresaria, que no pussul outro registro de empresário e 
requer:

ik JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO

COMO E DESCRIÇÂO 1)0 ATO

080- INSCRIÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO 1)0 ATO

CÓDIGO E DESCRIÇA.0 DO EVENTO

080 - INscRIÇÃO, 315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

R I3ERNARDES BENHOSS1- TRANSPORTES

ENQUADRAMENTO

ME (Microempresm)

LOGRADOURO (m3.0,. viol

ESTRADA PRIMAVERA

NUMERO

SfN

COMPLEMENT()

XXX

IlAIRRODISIRI TO

7.0NA RURAL

CEP

85440-000

CODM rf/9,m1;•11'10 ty.t2ild Jidda toineie10: ..t i
006193.-1.361Mui '`I. ''-:i',V.,..1tI4

MITNICIPIO OF PAIS

Ubiratà I PR I BRASIL
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-
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R BERNARDES BENHOSSI - TRANSPORTES

CNPJ: 29.915.440/0001-50

ANEXO III

000 124

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS
DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

O signatário da presente declara, em nome da proponente R BERNARDES

• 
BENHOSSI — TRANSPORTES, inscrita no CNPJ n° 29.915.440/0001-50, para todos

os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem corno, atender a todas as exigências

relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da

proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o

Município de Ubiratã, tampouco inidôneo em qualquer esfera da Administração

Pública

Ubiratã - PR, 12 de Julho de 2019.

Niq't-f4-7N(2)
Rosali Bernardes Benhossi

RG: 7.311.646-5 SESP-PR

CPF: 030.773.109-02

149.915.44010001-5i1
R. BERNARDES BENHOSSI

TRANSPORTES
ESTRADA PRIMAVERA, S/N

ZONA RURAL - CEP 85.440-00
UBIRATA - PARANÁ

Estrada Primavera, S/N, Zona Rural,i•CEP: 85.440-000, Ubiratã - PR.
E-mail: benhossi.mario@gmail.com

Telefone: (44) 99979-5700



PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

SGARIONI & SHIRATSU LTDA CNPJ/MF: n° 10.699.894/0001-03

NIRE: 412.0642724-1

•

•

hilha: I di- 5

Os abaixo identificados e qualificados:

1) MARCELO SGARIONI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão par

bens, natural de Ubiratá-PR, empresário, inscrito no CPF/N1F sob n". 631.234.0 -87,

portador da carteira de identidade RG n". 4.582.971-5/SSP-PR, residente e

domiciliado na Rua Professor Pedro Beckhauser, 183, Casa, Centro, Ubiratá-PR, CEP:

85440-000.

2) LAURA SHIRATSU SGARIONI, brasileira, casada sob o regime de comunhão

parcial de bens, natural de Ubiratá-PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n'.

782.117.609-59, portadora da carteira de identidade RG n°. 4.479.560-4/SSP-PR,

residente e dorniciliada na Rua Professor Pedro Beckhauser, 183, Casa, Centro,

Ubirat5.-PR, CEP: 85440-000.

Onicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob

o nome de SGARIONI & SHIRATSU LTDA, com sede na Rua Professor Pedro

Beckhauser, 183, Casa, Centro, Ubiratii-PR, CEP 85440-000, e inscrita no CNPJ/MF

sob n". 10.699.894/0001-03, registrada na junta Comercial do Paraná sob n°

412.0642724-1 em 17/03/2009; resolvem alterar o contrato social mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da presente

sociedade que é na Rua Professor Pedro Beckhauser, 183,Centro, Ubiratii-PR, CEP: 85440-000, fica

alterado para Avenida Ascanio Moreira de Carvalho, 1334 , Casa , Centro, CEP: 85440-000,

Ubirata-PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade a sócia LAIS

SHIRATSU SGARIONI, brasileira, natural de Ubiratã-PR, solteira, nascida em 02/04/1993,

empresária, inscrita no CPF/IvIF sob n". 088.264.109-33, portadora da carteira de identidade civil n".

10341930-1/SSP-PR, e CNH n'.05297866516, residente e domiciliada na Avenida Ascanio Moreira de

Carvalho, 1334, Casa, Centro, Ubiratii-PR, CEP: 85440-000.

CLÁUSULA TERCEIRA- A sócia ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da

sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.

CLAUSULA QUARTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade 
a

sócia LAURA SHIRATSU SGARIONI, acima qualificada, transferindo por venda 
uncross, com o

consentimento dos outros sócios, as 6.000 (seis mil) quotas integralizadas que possui pelo valor 
nominal

de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a sócia ingressante LAIS SHIRATSU SGARIONI, 
acima qualificada,

dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA QUINTA - DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE COTAS: Retira-se 
da

sociedade a sócia LAURA SHIRATSU SGARIONI, acima qualificada, transferindo por 
venda onerosa,

com o consentimento dos outros sócios, as 24.000 (vinte c quatro mil) quotas 
integralizadas 9tw rostwi

pelo valor nominal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) ao sócio MARCELO SGARIONI, 
acima

MOKAINIMI

DO PARANÁ 
JUNTA COMERCIAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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PRIMEI RA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

SGARIONI & SHIRATSU LTDA CNPJ/MF: n" 10.699.894/0001-03

NIRE: 412.0642724-1

qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLAUSULA SEXTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em 
virtude das modificações

havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda 
nacional, fica assim dividido entre os

000126

50(:10b :
Nome 

(%) Cotas Valor R

MARCELO SGARIONI 
90,00 54.000 54.0000

LAIS SHIRATSU SGARIONI 
10,00 6.000 (000!

TOTAL 100.00 60.000 60.000,00

CLAUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O 
endereço dos sócios

Marcelo Sgarioni e Laura Shiratsu Sgarioni que era na Rua Professor Pedro 
Beckhauser, 183, Casa,

Centro, Ubiratii-PR, CEP: 85440-000, fica alterado para Avenida Ascanio 
Moreira de Carvalho, 1334,

Casa, Centro, UbiratA-PR, CEP: 85440-000.

CLAUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ova

ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

SGARIONI & SHIRATSU LTDA

CNPJ/MF: 10.699.894/0001-03
NIRE: 412.0642724-1

Os abaixo identificados e qualificados:

1) MARCELO SGARIONI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de

bens, natural de Ubiratil-PR, empresário, inscrito no CPF/I\4F sob n°. 
631.234.019-87,

portador da carteira de identidade RG n°. 4.582.971-5/SSP-PR, residente e

domiciliado na Avenida Ascanio Moreira de Carvalho, 1334, Casa, Centro, 
Ubiratii-

PR, CEP: 85440-000.

2) LAIS SHIRATSU SGARIONI, brasileira, solteira, 
nascida em 02/04/1993,

natural de Ubiratii-PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob 
n'. 088.264.109-33,

portadora da carteira de identidade RG n". 10341930-1/SSP-PR, e CNFI

n0.05297866516, residente e domiciliada na Avenida Ascanio 
Moreira de Carvalho,

1334, Casa, Centro, Ubiratã-PR, CEP: 85440-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 
gira nesta praça sob

o nome de SGARIONI & SHIRATSU 
LTDA, com sede na Avenida Ascanio

Moreira de Carvalho, 1334, Casa, Centro, Ubiratil-PR, CEP 
85440-000, e inscrita no

CNPJ/MF sob no. 10.699.894/0001-03, registrada na junta 
Comercial do Paraná sob

n° 412.0642724-1 em 17/03/2009; resolvem consolidar o 
contrato social mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE 
E DOMICÍLIO: A sociedade gira

sob o nome empresarial de SGARIONI & SHIRATSU LTDA 
e tern sede e domicilio na Avenida
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

SGARIONI & SHIRATSU LTDA CNPJ/MF: n° 10.699,894/0001-03

NIRE: 412.0642724-1

Ascanio Moreira de Carvalho, 1334, Casa, Centro, Ubiratil-PR, CEP 85440-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: À sociedade poderá a

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia, no pais ou no exterior, mediante alteração

contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA

SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/03/2009 e seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.

ooet; '21
1.titInt 1 ku;

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de:

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal e

interestadual; Transporte escolar.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),

divididos em 60.000 (sessenta mil) quotas de capital no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada urna,

subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Nome (/o) Cotas Valor R$

MARCELO SGARIONI 90,00 54.010 54.000,00

LA'S SHIRATSU SGARIONI 10,00 6.000 0.000,01)

TOTAL 100.00 60.000 60.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sócio

restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas silo indivisíveis

e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a 
quem

fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferencia para a sua 
aquisicão se

postas ã venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: 0 sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá

notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas ã venda, o preço,

forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferencia, o que

deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo 
maior a

critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferencia, a 
cessão das

quotas se fará na proporção das quotas que então possuirem. Decorrido esse prazo sem que 
seja

exercido o direito de preferencia, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME

EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a MARCELO SGARIONI, com os poderes e

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e

extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em

geral, bem como praticar todos os demais atos necessários ã consecução dos objetivos ou :a 
defesa dos

interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

- É vedado o uso do nome empresaria em atividades estranhas ao Interesse social ou 
assumir

Jo-

4111111111111111111„„iih,
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SGARIONI & SHIRATSU LTDA CNPJ/MF: n° 10.699.894/0001-03

NIRE: 412.0642724-1 00128
11 4 dc

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar b
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob

as penas da lei, que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de cada

•exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e demais demonstrações
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras
de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das
quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em periodos

inferiores há um aná, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído

mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de

cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social.

conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

•

CLÁUSULA DÉCIMA MAMMA - JULCIANIENI1C0 DAS CONTAS: Nos (Faro meses

seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão

administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o

de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, ã

disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SOCIO:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes,
valor de seus haveres sera apurado e liquidado corn base na situação patrimonial da sociedade, ã data

.1a resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

cm r -IA socio.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SGARIONI & SHIRATSU LTDA CNPJ/MF: ri° 10.699.894/0001-03 001 29

NI RE: 
412.0642724-1IUIIht

41'

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
toes

o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única, obrigando-se
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

libiratA-PR, 12 de maio de 2016.

MARCELO AR NI

JUNTA COMERCIAL DO EST

LAIS SHIRATSU SGARI I
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DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE IN EXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial 139/2019

71

O signatário da presente declara, em nome da proponente SGARIONI &

SHIRATSU LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 10.699.894/0001-03, para todos os

fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências

relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de

fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a

idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar

e contratar com o Município de Ubiratã, tampouco inid6neo em qualquer esfera

da Administração Pública

Ubiratã, 17 de julho de 2019

4,
MARCELO CARIONI
CPF: 631.23 .019-87
RG: 4.582.971-5
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL

M. P. VALIM & CIA LTDA

CNPJ n. 14.894.733/0001-21

NIRE n. 41207252355

MARCOS. PAU° VALIM, de 
nacionalidade brasileira, maior, empresário,

solteiro, natural de Campina da 
Lagoa — PR, nascido aos 02 dias 

do Mês de outubro de

1987, residente e domiciliado 
junto á Rua das Araucárias. n. 

75, casa, Residencial

Paineiras, da cidade de Ubirat5 — 
PR, CEP 85A40-000, portador da 

Cédula de Identidade

RG n. 9.621.918-0 SESP/PR 
e devidamente inscrito no 

CPF sob o n. 060.690.069-17 e

LUIZ CARLOS VALIM, de 
nacionalidade brasileira, empresário, 

casado sob regime de

comunhão parcial de bens, natural de 
Andradas — MG, nascido aos 31 dias 

do mês de julho

de 1951, residente e 
domiciliado junto a Rua das 

Araucárias, ri. 75, casa, Residencial

Paineiras, da cidade de Ubirat5 — PR, 
CEP 85,440-000, portador da 

Cédula de identidade

RG n. 1,085.016 SESPIPR, e 
deviclarnente inscrito no CPI' sob o n. 

187.318.999-00, Calicos

sócios da "M. P. VALIM & 
CIA LTDA", com sede 

estabelecida junto à Rua das

Araucárias, n. 75, térreo, Residencial 
Paineiras, na cidade de Ubiratá — PR, 

CEP 85.440-

°00, inscrita o CNPJ sob n. 
14.894.733/0001-21 e devidamente registrada 

na M. M.

JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO PARANÁ sob 

n. 41207252355 em

09/01/2012, resolvem alterar o contrato 
social e o fazem por este 

instrumento na melhor

forma de direito e sob as cláusulas 
e condiçiies seguintes:

CLÁUSULA 1'. DO OBJETO 
SOCIAL O objeto social da sociedade 

passa a ser de

transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, sob regime de fretamento, 

intermunicipal,

interestadual e internacional; locação 
de outros meios de 

transporte, sem condutor e

transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, com itinerário fixo, 

municipal.

CLAUSULA 2". DA 1NALTERAÇÃO — 
Permanecem inalteradas as demais 

elausulas não

atingidas por esta alteração.

CLÁUSULA 3". DA CONSOLIDAÇÃO 
— A vista das modificações ora 

ajustadas,

resolvem consolidar o contrato social e alterações, 
adequando-se a Lei 10.406 dc

10/01/2002 com aseguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

'N. P. VALIM & CIA LTDA"

CNPJ. 14.894.733/0001-21

NIRE n. 4120752355

ri•N•Yami1 JUNTA COMERCIAL
DO PARANA 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DE 
CONTRATO SOCIAL

M. P. VAL1M & CIA LTDA

CNPJ n. 14.894.73310001-21

NIRE n. 41207252355

MARCOS PAUO VALIM, de 
nacionalidade brasileira, maior, empresario,

solteiro, natural de Campina da 
Lagoa — PR, nascido aos 02 

dias do mês de outubro de

1987, residente e 
domiciliado junto á Rua das 

Araucárias, n. 75, casa, Residencial

Paineiras, da cidade de UbiratA — 
PR, CEP 85.440-000, 

portador da Cédula de Identidade

RG n. 9.621.918-0 
SESP/PR e devidamente inscrito 

no CPF sob o n. 
060.690.069-17 e

LUIZ CARLOS VAL1M, de 
nacionalidade brasileira, empresário, 

casado sob regime de

comunhão parcial de bens, natural 
de Andradas — MG, 

nascido aos 31 dias do mês de 
julho

de 1951, residente e 
domiciliado junto a Rua das 

Araucárias, n. 75, casa. 
Residencial

Paineiras, da cidade de Ubiratã — 
PR, CEP i4 5 . 44 0 - 0 0 0 . 

portador da Cédula de 
identidade

RG n. 1.085.016 
SESP/PR, e devidamente inscrito no 

CPF sob o n. 
187.318.999-00, Unicos

sócios da M. P. VALIM & CIA 
LTDA", com sede estabelecida 

junto A Rua das

Araucárias, n. 75, térreo, 
Residencial Paineiras, na cidade de 

Ubiratã — PR, CEP 85.440-

000, inscrita o CNPJ sob 
n. 14.894.733/0001-21 e 

devidamente registrada na M. M.

JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO PARANA sob n. 41207252355 em

09/0112012.

PRIMEIRA: A sociedade girará sob 
o nome empresarial de 

"M. P. VALIM & CIA

LTDA", tendo sede foro na Rua 
das Araucárias, n. 75, 

térreo, Residencial Paineiras, na

cidade de Ubiratii — PR, CEP 
85.440-000, podendo estabelecer 

filiais ou sucursais cm

qualquer ponto do território 
nacional, obedecendo ás 

disposições legais vigentes.

SEGUNDA: A .sociedade iniciou 
duas atividades em 

09/01/2012 e o prazo de duração 
da

sociedade e por tempo 
indeterminado.

TERCEIRA: 0 capital social da 
empresa é de R$ 130.000,00 

(cent° e trinta mil reais)

totalmente integralizado em moeda 
corrente do Pais, divididos em 

130.000 (centro e trinta

mil) quotas no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma, e é 

assim distribuido entre os 
sócios:

RS 130.000,00 130.000 100%

TOTAL

UARTA:O objeto social da 
sociedade é de transporte 

rodoviário coletivo de passageiros,

eb regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e 

internacional; locação de outros

 V
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M. P. VALIM & CIA LTDA

CNPJ n. 14.894.733/0001-21

N1RE n. 41207252355

meios de transporte, sem 
condutor e transporte rodoviário 

coletivo de passageiros, com

itinerário fixo, municipal.

QUINTA: As quotas da sociedade 
são indivisiveis e não poderão 

ser transferidas e

alienadas a qualquer titulo a 
terceiros sem o consentimento dos 

demais sócios, cabendo a

estes o direito de preferência 
na sua aquisição.

SEXTA: 0 sócio que desejar 
transferir suas quotas deverá 

notificar por escrito aos demais

socios, para que estas exerçam ou 
renunciem ao direito de preferência, 

o que deverão fazer

dentro de sessenta dias, 
contados du recebimento da 

notilicação, ou em maior prazo.

criteria do sócio alienante. 
Decorrido este prazo, sem que 

seja exercido o direito de

preferência, as quotas poderão ser 
livremente transferidas.

SÉTIMA: A sociedade tica 
desobrigada da realização de reunião 

anual de sócios para

prestação de contas c demais 
deliberações com base no artigo 70 

da Lei complementar nu

123 de 14/12/2006.

As deliberações sociais serão 
tomadas com base no artigo 70 da 

Lei complementar n'

123/14/12/2006.

2.4 As reuniões dos sócios 
quando necessárias serão 

convocadas pelos sócios e obedecerá a

quorum estabelecido no código 
civil brasileiro da Lei 

10.406/2002.

3a A empresa fica 
dispensada da publicação de qualquer 

outro ato societário com exceção

da alteração contratual corn 
base no artigo 71 da Lei 

complementar n° 123/12/2006.

OITAVA: A administração da 
sociedade e uso do nome 

empresarial será exercida

Individualmente pelo socio 
MARCOS PAULO VALIM, com 

poderes e atribuições de

gerir e administrar os negócios 
da sociedade representá-la 

ativa e passivamente, judicial 
e

extrajudicialmente, perante órgãos piiblicus. 
instituições financeirits, entidades 

privadas e

terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos 

necessários à consecução dos

objetivos ou A defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, 

autorizado o uso do nome

empresarial i. damente.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ 
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§ P. É vedado uso cio nome 
empresarial em atividades estranhas ao 

interesse social .ou

assumir obrigações seja em favor de 
qualquer das quotistas ou de 

terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade. sem autorização do outro 

sócio.

§ 2°. Faculta-se ao 
administradore, atuando isoladamente, 

constituírem, em nome da

sociedade, procuradores para período 
determinado, devendo o instrumento de 

mandato

especificar os atos e operações a serem 
praticados.

NONA: Pelos serviços que 
prestarem os sácios á sociedade, 

perceberão a titulo de

remuneração Pró-Labore, quantia 
mensal fixada ern comum acordo 

entre os sócios, que

sera levada a conta de despesas 
administrativas.

DÉCIMA: 0 falecimento de um dos 
sócios dissolvera 

necessariamente a sociedade:

Ocorrido o evento entrará a 
sociedade em liquidação, podendo ser 

liquidante o súcio

sobrevivente ou outra pessoa escolhida 
de comum acordo entre os 

herdeiros c aqueles.

Após a liquidação e, solvidos o 
Ativo e Passivo, serão os sócios 

supérstites e us herdeiros

do "de cujus" quitados de seus 
haveres, se existirem, estes de 

conformidade com o Formal

de Partilha, devidamente 
homologado pela autoridade judiciária 

competente. Fica também

o liquidante com o encargo de 
ultimar, definitivamente, a extinção 

da sociedade, inclusive,

apresentando para arquivamento o 
respectivo distrato social na MM. 

Junta Comercial do

Estado do Parana.

§ ÚNICO — Entretanto, 
havendo interesse nu continuidade 

da sociedade por parte dos

seicios sobreviventes e mais os 
herdeiros do "de cujus", poderá a 

sociedade continuar,

ingressando os herdeiros com seu 
quinhão respectivo, não havendo 

impedimento legal

quanto A sua capacidade :
administrativa ou, ainda transferindo seu 

quinhão it um ou mais

dos sócios sobreviventes.

DÉCIMA PRIMEIRA: A 
responsabilidade de cada sócio e restrita 

ao valor de suas

.quotas,,mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do 

capital social.

DÉCIMA SEGUNDA: 0 ano social 
coincidirá com o ano civil, devendo 

a 31 de dezembro

., de cada ano ser procedido o 
Balanço patrimonial da sociedade, 

obedecidas as prescrições

pegais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuidos aos sácios

proporcionalmente as quotas que possuirem na 
sociedade, podendo os lucros a critério 

dos

sácios, serem distribuídos ou 
ficarem em reserva na sociedade.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA:
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DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações 
sociais, ainda que impliquem em alteração

contratual, não poderão ser tomadas 
exclusivamente por sócios que representem a maioria

absoluta do capital social da empresa. e sim 
por comum acordo.

DECIMA QUARTA: 0 administrador 
declara, sob as penas da lei. de que não 

esta

impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso .a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o 

sistema

financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as 

relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

DÉCIMA QUINTA: Os signatários do 
presente instrumento declaram sob as penas 

da lei,

de que -a empresa se enquadra na 
situação. de MICROEMPRESA, nus termos 

do art. 3° da

Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006.

DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da 
Comarca de Campina da Lagoa — PR, 

para o

exercicio e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e 
contratados, lavram, datam e assinam o

presente instrumento, em via única, para que valha na melhor forma do direito,

devidamente rubricadas pelos socios, 
obrigando-se lielmente par si e seus 

herdeiros a

cumpri-lo em todos os seus termos.

MARCOS PAUO VALIM

 111F----
1111111M
JUNTA COMERCIAL

DO PARANÁ

Campina da Lagoa -- PR. 03 de setembro de 
2018.
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1 M. P. VALIM & CIA LTDA -MECNPJ 14.894.733/0001-21

ANEXO III
000

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS DE

HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

O signatário da presente declara, em nome da proponente M. P. VALIM & CIA LTDA - ME,

4) inscrita no CNPJ n° 14.894.733/0001-21, para todos os fins de direito, ter pleno

conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no

presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não

esta suspenso de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, tampouco inidôneo em

qualquer esfera da Administração Pública.

Ubiratã — PR, 16 de Julho de 2019.

M. P. VALIM & CIA LTDA - ME
MARCOS PAULO VALIM

RG: 9.621.918-0/CPF: 060.690.069-17

F-14.894.733/0001 -2T1
M. P. VALIM & CIA LIDA- ME

Rua das Araucárias, 75, Centro.

CEP 85.440-000 _1
Ubiratã- PR

RUA DAS ARAUCARIAS, N.75, RESIDENCIAL PAINEIRAS — CEP 85.440-000

UBIRATA - PARANÁ
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SILVA TRANSPORTES CIA LTDA
000nsCNPJ: 05.006.426/0001-76

ANEXO II

PROCURAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial 139/2019.

A proponente SILVA TRANSPORTES & CIA LTDA inscrita no CNPJ n°

05.006.426/0001-76, com sede Estrada Jandainha, S/N, Comunidade São João,

CEP 85.440-000, Ubiratã, Paraná, através de seu representante legal, a senhora

Danielli Campos da Silva, CPF n° 094.579.009-01, declara que o Senhor José

Aparecido da Silva, portador do CPF n° 725.366.409-49 e RG n° 5.046.122-0 SSP-

PR, é a pessoa indicada para nos representar no referido certame, com poderes

específicos para firmar declarações, formular lances, negociar preço, interpor

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame.

Ubiratã - PR, 15 de Julho de 2019

ç)on4
Danielli Campos da Silva
RG: 13.148.023-7 SESP-PR

CPF: 094.579.009-01.w"

0001461rattr-:_kroi
ottaktEsar%mmlatt .

gad* SO
tbitatifit

o kt, i'a tri 
Est. 

lariae;Ito, sin • Co

b......

Estrada Jandainha, SIN, Comunidade São João, CEP: 85.440-000, Ibiratã — PR.
Telefone: (44) 9 9876-4210



Estrada Jandainha, SIN, Comunidade São João, CEP:

SILVA TRANSPORTES
CNP): 05.006.426/0001-76

ANEXO III

/ CIA LTDA

40

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS

DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

O signatário da presente declara, em nome da proponente SILVA

TRANSPORTES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.006.426/0001-76, para todos

os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências

relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da

proponente nos termos da Lei e que não esta suspenso de licitar e contratar com o

Município de Ubiratã, tampouco inidôneo em qualquer esfera da Administração

Pública.

Ubiratã - PR, 15 de Julho de 2019.

I Lit,
Lta

Danielli Campot da Silva fi%riA -
RG: 13.148.023-7 SESP-P (It 5 pilR r

CPF: 094.579.009-01 "trlt

SILVA T•.; UiSPORTFS &

Est. J3 sin- Cermaldade rila 1 os!

0(10080544°U-b00i3ra.- , lit:ra55:::.
Telefone: (44) 9 9876-4210



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

SILVA TRANSPORTES & CIA LTDA
CNPJ n°: 05.006.426/0001-76
NIRE: 412.0791728-4

0001,41

Folha. 1 de 4

GERALDO CAETANO DA SILVA, brasileiro, maior e capaz, casado
sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 16/05/1946, natural de
Conceição do Mato Dentro - MG, empresário, inscrito no CPF sob n°.
203.514.709-30, portador da carteira de identidade RG n°. 1.589.909-3/SESP-PR,

expedida em 05/04/2016, residente e domiciliado na Estrada Medeiros, SN,
Comunidade Sao Joao, em Ubirata — PR, CEP: 85.440-000.

Único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome empresarial de SILVA TRANSPORTES & CIA LTDA,
com sede e foro na Estrada Jandainha, SN, Comunidade Sao João, em Ubirata -
PR, CEP: 85.440-000, e inscrita no CNPJ sob n°. 05.006.426/0001-76, registrada

• 
na Junta Comercial do Parana sob n° 411.0538004-4 em 17/04/2002;
transformada em LTDA em 07/08/2014 sob o n° 412.0791728-4: e última
alteração e registrada em 01/09/2014 sob o n° 20145196500, resolve alterar a
Primeira Alteração mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes:

Clausula Primeira - Do Ingresso da Sócia: Ingressa na sociedade:

DANIELL! CAMPOS DA SILVA, brasileira, maior e capaz, solteira, nascida em

10/02/1998, natural de Ubirata - PR, empresária, inscrita no CPF sob n°.
094.579.009-01, portadora da carteira de identidade RG n°. 13.148.023-7/SESP-

PR, expedida em 25/10/2010, residente e domiciliado na Estrada Jandainha, SN,
Comunidade São João, em Ubirata — PR, CEP: 85.440-000.

Cláusula Segunda - Capital Social: 0 sócio Geraldo Caetano da Silva, acima

qualificado, vende e transfere 15.000 (quinze mil) de suas quotas integralizadas

que possui o valor nominal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para a sócia

ingressante Danielli Campos da Silva, dando plena e rasa quitação das quotas

• 
vendidas. Em virtude das modificações havidas, o capital social, inteiramente—

integralizado em moeda nacional, fica assim distribuído entre os sócios:

Sócios (%) Quotas Valor R$

Danielli Campos da Silva 50.00 15.000 15.000,00

Geraldo Caetano da Silva 50.00 15.000 15.000,00

Total 100.00 30.000 30.000,00

Uso Exclusivo da Junta Comercial do Parana

ENNYANEN

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA
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CNPJ n°: 05.006.426/0001-76
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Cláusula Terceira - Responsabilidade dos S6cios: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente
pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei
10.406/2002.

Clausula Quarta - Cessão e Transferência de Quotas: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

• Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de
suas quotas deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a
quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para
que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer
dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo
maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de
preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência,
as quotas poderão ser livremente transferidas.

Cláusula Quinta - Da Destituição do Administrador: Fica destituído do cargo
de administrador da sociedade Geraldo Caetano da Silva, acima qualificado, a
partir da data de registro do presente instrumento.

Cláusula Sexta - Administração da Sociedade e Uso do Nome Empresarial: A
sociedade passa a ser administrada por Danielli Campos da Silva, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representa-

• 
la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou a
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizados o uso do nome
empresarial isoladamente.

§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

Uso Exclusivo da Junta Comercial do Parana

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ
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§ 2.° - Faculta-se a administradora, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período indeterminado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Cláusula Sétima - Declaração de Desimpedimento: A Administradora declara,
sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

• 
de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula Oitava - Retirada Pro - Labore: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

Cláusula Nona - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Participação

dos Sócios nos Resultados: Ao término de cada exercício social, em 31 de

dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os
sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital
que possuem na sociedade.

Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em periodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuido mensalmente aos sócios, a

• 
titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada

um. Nesse caso sera observada a reposição dos lucros quando a distribuição

afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

Cláusula Décima - Falecimento ou Interdição de Sócio: Falecendo ou

interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse

destes ou dos socios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

Uso Exclusivo da Junta Comercial do Paran

/UNTA COMERCIAL
DO PARANÁ
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Parágrafo Único: 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação a seu sócio,

Cláusula Décima Primeira - Foro: Os sócios elegem o foro da Comarca de

Ubiratã - PR com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para

o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o

presente instrumento, elaborado em via única, de igual teor e forma, para que

valha na melhor forma do direito, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a

cumpri-lo em todos os seus termos.

DameIli Camp s da Silva

Geraldo Cái-siteno da Silva

Ubirata - PR, 03 de Junho de 2019.

Uso Exclusivo Exclusivo da Junta Comercial do Parana

LMOINNIINIMM
JUNTA COMERCIAL
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JOSE APARECIDO DA SILVA & CIA LTDA - ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/MF: n° 05.006.426/0001-76 00016
NIRE: 412.0791728-4

JOSE APARECIDO DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 725.366.409-
49, portador da carteira de identidade RG n°. 5.046.122-0/SSP-PR, residente e
domiciliado na Estrada Jandainha, SN, Comunidade São João, em Ubiratã-PR,
CEP: 85440-000, e, GERALDO CAETANO DA SILVA, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão universal de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°.
203.514.709-30, portador da carteira de identidade RG n°. 1.589.909/SSP-PR,
residente e domiciliado na Estrada Medeiros, SN, Sao João, Zona Rural, em
Ubirat5 - PR, CEP: 85440-000.

Tern constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira
nesta praga e foro sob o nome empresaria de JOSE APARECIDO DA SILVA &
CIA LIDA - ME, com sede na Estrada Jandainha, SN, Comunidade São João, em
Ubiratã-PR, CEP 85440-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 05.006.426/0001-76,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°411.0538004-4 em 17/04/2002 e
última alteração contratual Social por Transformação em limitada com NIRE sob
n° 412.0791728-4 em 07/08/2014; resolvem alterar o contrato social mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - Da Alteração de Nome Empresarial: A sociedade passa a
denominar-se, a partir desta data, SILVA TRANSPORTES & CIA LTDA - ME,

sem solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida.

Cláusula Segunda - Da Retirada e Transferência de Quotas: Retira-se da
sociedade o sócio Jose Aparecido da Silva, acima qualificado, vendendo e
transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 15.000 (quinze mil)
quotas integralizadas, em moeda corrente do Pais, que possui pelo valor nominal
de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
inteiramente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do Pais, ao
sócio Geraldo Caetano da Silva, acima qualificado, dando plena quitação das
quotas cedidas.

Cláusula Terceira- Nova Distribuição do Capital: Em virtude das modificações
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim
dividido entre os s6cios:

Sócios (%) Quotas Valor R$ 1
Geraldo Caetano da Silva 100.00 30.000 30.000,00
Total 100.00 30.000 30.000,00

Cláusula Quarta — 0 sócio remanescente, Geraldo Caetano da Silva, se
compromete no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a data de
registro da presente alteração, a nomear Nir9lf6ipiGaft.iiiiMip.fica dissolvida
a sociedade de pleno, pela falta de pluratidadende (sows*. icliorme pr .
expressa nos termos do artigo 1033, 11/, da 10f0.40M2).96/0001-10

' AUTENTICAÇÃO
A presente fotocopia confere /1 4

!./com a ori inal a r sentado.
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JOSE APARECIDO DA SILVA & CIA LTDA - ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD

CNPJ/MF: n°05.006.426/0001-76 00 41
NIRE: 412.0791728-4

Cláusula Quinta - Administração da Sociedade e Uso do Nome Empresarial:
Permanece na administração da sociedade Geraldo Caetano da Silva, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representa-

la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou a
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizados o uso do nome
empresarial isoladamente.

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Cláusula Sexta - Declaração de Desimpedimento: 0 Administrador declara,
sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula Sétima - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente,
em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

irata-PR, 19 de agosto de 2014.

cur
Geraldo Caetano da Silva

O eAparecilVide7/4115.F1:0P:i6P?dinO°0'0`11:i'l°
AUTENTICAPAO

A presente 
fatocópia confere

com a original 
apresentado
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JOSE APARECIDO DA SILVA & CIA LTDA - ME
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARI

CNPJ: 05.006.426/0001-76
000148

JOSE APARECIDO DA SILVA, brasileiro, casad sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°.
725.366.409-49, e portador da carteira de identidade RG n°. 5.046.122-
0/SSP-PR, residente e domiciliado na Estrada Jandainha, SN,
Comunidade São João, Ubirat5-PR, CEP: 85440-000, Titular do
Empresário APARECIDO DA SILVA - UBIRATA - ME, com sede e
domicilio na Estrada Jandainha, SN, São João, Ubirat5-PR, CEP:
85440-000, inscrita na Junta Comercial do Estado do Parana, sob
NIRE 411.0538004-4 em 17/04/2002 e no CNPJ 05.006.426/0001-76,
fazendo uso do que permite o § 30, do artigo 968, da Lei n°
10.406/2002, com a redação alterada pelo artigo 10, da Lei
Complementar n° 128, de 19/12/2008, ora transforma seu registro de
EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, uma vez
que admitiu o sócio: GERALDO CAETANO DA SILVA, brasileiro,
casado, sob regime de comunhão universal de bens, empresário,
portadora da carteira de identidade RG n°. 1.589.909/SSP-PR e CPF
sob n° 203.514.709-30, residente e domiciliada na Estrada Medeiros,
Sn, São João, Zona Rural, Ubiratã - PR, CEP: 85440-000, passando a
constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA e
passando a reger pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n°. 10.406 de 10
de janeiro de 2002, supletivamente nas omissões pela Lei n° 6.404/76
e pelo presente CONTRATO SOCIAL, ao qual se obrigam mutuamente
todos os sócios de acordo com as clausulas seguintes:

Cláusula Primeira Natureza Jurídica - Procede-se nesta data a transformação
de Natureza Jurídica, com base no artigo 968 parágrafo 30 da Lei 10.406 de 10 de
janeiro de 2002, Alterando de Empresário - código 213-5, para Sociedade
Empresária Limitada - código 206-2.

Cláusula Segunda - Nome Empresarial, Sede e Domicilio: A sociedade girara
sob o nome empresarial de JOSE APARECIDO DA SILVA & CIA LTDA - ME e
terá sede e domicilio na Estrada Jandainha, SN, Comunidade São João, CEP:
85440-000 em Ubirat5 - PR.

Cláusula Terceira - Filiais e Outras Dependências: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Quarta - Objete Social: A sociedade terá por objeto a exploração do
o de: Transporte escolar.

-101n^aa.

Cláusula Quinta - Inicio das Atividades e Prazo de DurN*4 prepi904}1§1:RPATA
sociedade iniciará suas atividi‘es o ato registro deste e se mptale diaDdefitaoilcui52
por tempo indeterminado. CNPJ 76.950.096/0001-10

I P4 — - — -A-UTENTICAÇÃO
A---riresente totocóp4a confere
com a antinal aprasentado.

f°4  1;beiira 8 1F daiwa ro
---atos4A4636°41
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JOSE APARECIDO DA SILVA & CIA LTDA - ME
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIOAtor

CNPJ: 05.006.426/0001-76
49

Cláusula Sexta - Capital Social: 0 capital social será de R$ 30.U(i lfrinta mil
reais), dividido em 30.000 (Trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada
uma, usando se importância de R$15.000,00 (quinze mil reais) dividido em 15.000
(quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada do acervo do capital do
Empresário supracitado pertencente ao empresário Jose Aparecido da Silva, e o
sócio ingressante Geraldo Caetano da Silva, acima qualificado, integraliza, neste
ato, em moeda corrente do pais a importância de R$15.000,00 (quinze mil reais)
dividido em 15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma
fica assim distribuídas entre os sócios:

Sócios (/o) Quotas Valor R$

Jose Aparecido da Silva 50.00 15.000 15.000,00

Geraldo Caetano da Silva 50.00 15.000 15.000,00

Total
,

100.00 30.000 30.000,00

Cláusula Sétima - Responsabilidade dos Sócios: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei
10.406/2002.

Cláusula Oitava - Cessão e Transferência de Quotas: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de
suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a
quantidade de quotas postas à venda, o prego, forma e prazo de pagamento, para
que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer
dentro de 30(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo
maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de
preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência,
as quotas poderão ser livremente transferidas.

pb láusula Nona - Administração da Sociedade e Uso do Nome mpresarial: A
administração da sociedade caberá a Geraldo Caetano da Silva, corn os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialment%esfitrivOrWasNAtiz
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros ignmcieralp

defesa dos interesses e direitos da isociedade, autorizados o AIbriicNI.8ci

btp+ro, 1852

empresarial isola /a 

arç6A;OÇo..140corno praticar todos os demais atos ne9essários à consecução

s; • et e. A presente toto 

dotreflj
AO

W4 

--,,... c;la confere

corn a original 
apresentado.

&Ar



•

•

JOSE APARECIDO DA SILVA & CIA LTDA - ME
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

CNPJ: 05.006.426/0001-76

000

§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estra as ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

§ 2.° - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Cláusula Décima - Retirada Pro-Labore: Os sócios poderão de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Primeira - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e
Participação dos Sócios nos Resultados: Ao término de cada exercício social,
em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade,
participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a
titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada
um. Nesse caso sera observada a reposição dos lucros quando a distribuição
afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

Cláusula Décima Segunda - Julgamento das Contas: Nos quatro mese
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30(trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e
com a prova do respectivo recebimento, a disposição dos sócios que não
exerçam a administração.

Cláusula Décima Décima Terceira - Falecimento ou Interdição de Seicio. Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou dos sóciop tstmoke,scentes, o valor de seus haveres sera apurado e
liquida00.M09MTplai - o patrimonial da sociedade, a data da resolução,
verificadVer et€60& ment vantado.cAUTENTICAQA0

A lifesente 
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&WI; original 
apresentacto.
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JOSE APARECIDO DA SILVA & CIA LTDA - ME
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

CNPJ: 05.006.426/0001-76 000 51

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros sos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - Declaração de Desimpedimento: 0 administrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Foro: Fica eleito o foro e comarca de Ubiratã - PR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se
fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Ubiratã-PR, 29 de Julho de 2014.

'Jose Aparecido da Silva

Geraldo Caetano da Silva

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE UBIRATA
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 07/08/2014
SOB NÚMERO 41207917284
Protocolo: 14/456553-6, DE 01/08/2014

JOSE APARECIDO DA SILVA CIA LTDA
- ME

7;4?

SEBASTIÃO MOTT

SECRETARIO GERA

— Pet u mmoriu U1:31RAU,Av NlIze de O. Pipino, 1852
6-5 CNPJ 76.950.096/0001-10

AUTENTICAÇÃO
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Secretorla da Micro e Pequena Empress de Prssidencla de Republica

Secretaria de Racionalização e Simplificação
4 Departamento de Registro Empresarial • Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1; 1

zwirT=T-4 -T57'
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NINE DA SEDE

4110538004-4

NIRE OA FILIAL (preencher somente Se ato referent, a MIN)

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sum abreviaturas) 01) 2 o  
JOSE APARECIDO DA SILVA oc•

....V
-ar

70.
NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL ,
CASADO

asi
Ill!....../

Pr

•

k.;.
,,g.
1:

.91

....

•

SEXO

M F ----

REGIME DE BENS (se casado)

COMUNHAO PARCIAL 442k4rA .!.4.6--'
..—.

FILHO DE (pa.)
GERALDO CAETANO DA SILVA 1GLORIA

(mile)

APARECIDA DA SILVA

NASCIDO EM data de nescimento)

09/06/1969
IDENTIDADE (número)

50461220

Ôngão Ermssor

I SSP

UF

1 PR
CPF (número)

725.366.409-49

EMANCIPADO POR (forma de emancipação sarnento no caso de manor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, an, etc.)

ESTRADA JANDAINHA

NÚMERO

SN

COMPLEMENTO BAIRRO I DISTRITO

COMUNIDADE SAO JOÃO
CEP

85440000

MUNICIPIO

UBIRATA

UF

I PR

decla a, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro

reque a Junta Comercial do Estado do Parana:

de empresário, e

AT()

002
DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERACAO

EVENTO

046
DESCRIÇÃO DO EVENTO

TRANSFORMACAO

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

JOSE APARECIDO DA SILVA - UBIRATA - ME

LOGRADOURO (rua, an, etc.)

ESTRADA JANDAINHA

NUMERO

SN

COMPLEMENTO BAIRRO I DISTRITO

SAO JOAO

CEP

85440000

MUNICIPIO

UBIRATA

UF

IPR
PAIS

[BRASIL
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

OICILIAT068@HOTMAIL.COM

VALOR DO CAPITAL - RS

15.000,00
VALOR DO CAPITAL (por extenso)

QUINZE MIL REAIS

CODIGO DE ATIVIDADE
ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)
Alwid.l. ,,,C4.

4924800
Ailv.eveoecum11.•••

DESCRIÇÃO DO OBJETO

TRANSPORTE ESCOLAR
IVIUNICIPIO DE UEIIRAT ,
Av NIlza de O. Pipino, 1852

CNN 76.950.096/0001-10

AUTENTICAÇÃO
A presente totocópia confere
com a original apresentado.

ROSanarda Rtf Li /0 i if c)CPF 054.446' _ )
,....... ..._.........._

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

15/04/2002

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

05.006.426/0001-76

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NINE anterior

UF

I

SO DA JUNTA
pr,m,yernE DE
AMR 1.4...GAO
00VERNAMEHI4L  

COMERCIAL 
1 - S N.1

2 - NÃO

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/ye ente)
/ -

( L (.....r.,---( 1_,e4015.-- (-1,6 L.: 6;. • - A4
__-( ,
A DA SIUATU,i ASSINATURA DO EMPRESÁRIO r

0 :7 / 2 0 1 4

..-. 

'.,.'

PARA .0 EXCLUSIVO DA—JUNTERe;

•DEFERIU

P •• cait ! t. • F. • ---e: e .
AUTENTICAÇÃOAUTENTICAÇÃO

.,r6,_
JUNTA COMERCIAL DO PARANA

. AGENCIA REGIONAL DE UBIRATA
F EM 7 / 0 8 /2014- -Alkitirgriret...,..--,martiti E „,,,, . i'T )

CERTIFICO 0 REGISTRO 0
SOB NÚMERO: 20144565528

08/20Protocolo: 14/456552-8, DE 01/14 ef-M-- • ..-
,resp • ." - . 791/28 4

AP DA S VA - UBIAATA

I 7 'GI 2014
SEBASTIA0 MO A
SECRETARIO GE AL

-1,--.

MÓDULO TEG ADOR: PR120140017 30 111111111111 111111111111 II III
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comercio Exterior

Secretaria do Desenvolvimento da Produção

Departamento Nacional de Registro do Comércio

NUMERO DE IDENTIFICAQ 0 DO REGISTRO DE EMPRESA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

HIRE DA FILIAL ( preencher somente se ato referente a )

r:. . .. . .

NOME DO EMPRESARIO ( completo, sem abreviatura) VW.' .I.JJ

JOSE APARECIDO DA SILVA 
NACIONALIDADE i ESTADO CIVIL

BRASILEIRO ' CASADO
Sexo , •

M A i F

REGIME DE BENS ( se casado>

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS
FILHO DE: PAI

GERALDO CAETANO DA SILVA
MÃE

GLORIA APARECIDA DA SILVA
NASCIDO EM (data de nascimento)

09/06/1969
IDENTIDADE (número)

5.046.122-0
ORGÃO EMISSOR

SSP
UF

PR
CPF (numero)

725.366.409-49
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA ( LOGRADOURO - rua,av,etc.)

ESTRADA JAN DAINHA
NUMERO

SIN
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

COMUNICADE SAO JOÃO
CEP

85440-000

,•,•::

MUNICIPIO

UBIRATA
UF

PR
Declare, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer it

Junta Comercial do Parana
WAG() DO ATO

• 002
DESCRIÇÃO q0 ATO
ALTERAÇÃO

CODIGO DO EVENTO

021
DESCRIÇAO DO EVENTO
ALTERACAO DE DADOS ( EXCETO NOME
EMPRESARIAL )

_A:AGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

JOSE APARECIDO DA SILVA - UBIRATA - ME
LOGRADOURO) rua,av,etc.)

ESTRADA JAN DAINHA
NUMERO

S/N
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

COMUNIDADE SAO JOÃO
CEP

85440-000
r • II • --. •

MUNICIPIO

UBIRATA
UF

PR
Pais T5F—tREIRO ELETRONICO (E-MAIL)

ciciliato68@hotmail.com
VALOR DO CAPITAL - R$

15.000,00
VALOR DO CAPITAL) por extenso)

( quinze mil reais)
DI DE ATIVIDADE

ECONÔMICA

( CNAE Fiscal)

Atividade Principal

49.24-8/00
Atividades Secundarias

DESCRIÇÃO DO OBJETO

04.100101010 Ot UllitRATATransporte escolar 4i4- NON dt O. Pipino, 1852
610i 76,050.096/0001-10
AUTENTICAÇÃO

A lifeNnte fotocópia confere
68fli 0 Original apresentado.

Rosemarciasivait'l t. ,,, IQ T i4
Cif 054.446.369-2 Av

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

15/04/2002

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

05.006.426/0001-76

TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA UF
HIRE anterior

UF U 0 A JUNTA COMERCIAL • .. ' '
DEPENDE De ' ;:,': ^,
AUTORIZAÇA0 .-,-.':.' 1' SIM

. [7:71GOVERNAMENTAL' . , 3- NAO

ASSINATURA DA FIRMA PELO EmPRESARio ( ou pelo representante/assistente/gerente/procur dor)

ASSINATUaMPRES RIO

14/12/2009

15-A-RA-0SO-EXCLUSNO

DEFERIDO

PUBLIQUE-SE EARQ

A COMERM

Iv --s-

WAIL_

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANk,-,-,,,„ .. ...... .... ..

AGENC!A REGIONAL DE 

GOIOEREiii 

 '

CERTIFICO 0 
REGISTRO ENV 2 1 / 1 2 / 2 0 

09

SOB NUMERO : 
20098758390

Protocolo: 09/875839-0, 
DE 17/1212009

6E'mpres,.1 :III 1 (.;5365.1.4 -',

Jost A.AREc:no C,A. ti i "...VA - ,.1?.1 i:AT

ME 

r LOS SALVARO

TARIO GERAL

vr r
-011111r9" /tp..A-OP



Crtt Ministério do DesenvoMmento, Indústria e Corn ércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produ9no
Departamento Nacional de Registro co Corn ércio

REQUERIMEOTO DE EfilltRIO
INS THEKZESPE PREENCHIME6fTb NO'VERSO

14 ,cr •
NUMERC DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -SIRE DA SEDE 11FLOTA-Tatt(Kncher

4110538004-4

—,.......
5omenle se alo refisente a Baal) a ...a

'' 
1.0
...

NOME DO EMPRESARIO (convict, sem abreoiaturas) 
o 

0

JOSE APARECIDO DA SILVA
NATURAL DE (cdade e spli do estado)

CAMPO MOURÃO
UI

PR
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
STADGCML

- Casacle-......
SEXO

M F•
REGIME DE BENS (se assado)

Comunhão parcial
FILHO DE (pa)

GERALDO CAETANO DA SILVA
( )

GLORIA APARECIDA DA SILVA
NASCIDO EM (data de nascimento) TENTIDADE nu rnero

09/06/1969 5.046.122-0
1

Cogio ernasSOr

SSP
UF

PR

CPF (Romero)

725366409-49
EMANCIPADO POR a lorma in emanaPago - sconente no ca. de menIx)

DOMICILIADO NA (LOGRADOUR 0 - na, ay. Mc ) NUMERO

ESTRADA JANDAINHA S/N
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO

SAO JOÃO
CEP

85440-000
CGINGOEIOMUNJCiPt0 .
WIR Al AlitalSelderals. .. _ _

MUNICIPIO

- UBIRATA
tif

PR

declara, sob as penas da lei, nab estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de
empresário e requer a Junta Comercial do PARANA:
CODIGO DO ATO

002
DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERAÇÃO
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENT()

: CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

- JOSÉ APARECIDO DA SILVA- UBIRATÃ
LOGRADOURO (rue, an, ale I

ESTRADA JANDAINHA
NJMERO

S/N
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

sAo JOÃO
CEP

85440-000
C00106001411UNICfPIO
Wed da Junta Corawr.14 ... , .

MUNICIPIO

1 UBIRATA
UP

PR
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL)

lux@ubinet.com.br
, VALOR DO CAPITAL- !if

15.000,00
VALOR DO CAPITAL (pax adarso)

(QUINZE MIL REAIS)
CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÓMCA

(CNAE Frs.!)
Atmdade procapal

6024-0/01
Alm:Lades secundams

DESCRIÇÃO DO OBJETO

TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS, REGULAR, MUNICIPAL NÃO URBANO
''

MUNICI PIO DE. UbiRAL--
Av NIlza de O. Pipino,011!1502

CNPJ 76.950.096/

00 

Wismar da Siva mix* ..

CPF054.446.36941 AUTENTICAÇA0
ore.Aoopmresaeonrtiegifotnar a

6p Pr el as ec n°tnat de

k)birata 
_11iliitLLIC.) .

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

15/04/2002
1

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

05.006.426/0001-76

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UI 
NIRE anter ior UI VS0 GA JINTACOleIERCIAL

ra.a.'ce,..1_1 
1_ ZIA
3 - NAO

ASSINATURA—DA FIR 40, PELO EMPRESÁRIO (Du pelo representante/ assostentelperenteJoroctrador

C  (-_0 
A DA ASSPLATURA ASSINATURA CO EMPRESAROD

i

11/09 03 ' /- _..)
-a (./firOY/dZi de') AL, Cc/L:2-

DEFERIDO
PUBLIQUE-SE E AliQUIV

an
RG 11‘. • .829 SSP 

- SP

•1 .

Sc

AUTENTICAÇÃO

JUNTA-COMERC1AL DO PARANA
ESCRITORIO REGIONAL DE GOIOERE
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 10/11/2003
SOB NUMERO 20033622710
Protocolo: 03/362271-0

Empresa:41 1 0538004 4

Jost APARECIDO DA SILVA - UBIRATA
.

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL



Departamento Nacional de Registro do Comércio

JUNTA COMERCIA

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

NO VERSO

DO PARANA

DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL

‹e arc referente a 4)
N° 00 PROTOCOLO(Uso da Junta Comercial) -1-tZMERO DE IDENTIFICAÇ40 DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA FILIAI. (preencher som

NINE DA SEDE

NOME DO TITULAR (completo, sem abreviaturas)
—

NATURAL DE (cidade e sigla do estado) NACIONALIDADE

000155

ESTADO CIVIC

I.
-

, • ,- 8-3
:

FILHO DE
(pai) 1(mea)

.‘ 
1 A 7.P:s •-• f.

NASCIDO EM (data de nascimento) RROFIS0,0— CPF (número)

725.3(Í.4 —49

IDENTIDADE EMANCIPADO POR ( forma de emancipação - somente no caso de menor)
número órgào emissor ,

• • ;

RESIDENTE NA (LOGRADOURO - rua. as. etc.)

COMPLEMENTO

MUNICIPIO

BAIRROIDISTRIT0

•

TC-EP
35" ill J—•-.)30

NUMERO

,CDDIGO DO MLINICIPIC

i
(Uso da Junta Comercial)

_•
Ur

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e

requer:

CODIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

.s1

NOME EMPRESARIAL

LOGRADOURO (rua, as, etc.)

• - • J
COMPLEMENTO

MÚNICIPIO

VALOR DO CAPITAL -

„ ) • , 4') 'S'

continuação (capital por extenso)

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

rBAIRRO / DISTRITO

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES)
Atividade principal

11

Alividades secundarias

ATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

1)/011, 2 )32
DATA

33/ 34/c.: -)'.)2

85440—M0

rCORREIOELETWNICO

NÚMERO

CEP CÓDIGO DO MUNICÍPIO
(Uso da Junta Comercial)

— 

^ •

MUNI6IPto pt.
Av AMEN de O. 

Pipino, 3.852

CNPJ 76-.950-.096/0001 

Rosser 
N 1- I C AÇÃO 

da Silva Ritore
A U TE 
presente totocopia confere

CPf 0154.446.369-21 com a 
origirval apresentado.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC ou CNPJ

ASSINATURA DO TITULAR

PARA USO EXCLUSIVO NTA COM CIAL

DEFERIDO
veit..PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

Â' 04110 ë

LIPAST INDUSTRIAG

Ungratá

TRANFERENCIA DE SEDE DE OUTRA UF
NIRE anterior

UF USO DA JUNTA COMEACIAL
OEPENDENTE OE f 1 .SIM
GOVERNAMEHTALL______i 3- NÃOAUTORIZAÇÃO

AUTENTICAÇÃO

,.. 
I
r-- JUNTA COMERCIAL DO PARANA., sr  ESCRITORIO REGIONAL PE GOIOERE

,,. CERTIFICO 0 REGISTRO /04/2002
SOB 0 NÚMERO

,..
41105380044

Protocolo: 02/093371-1

1JOSE APARECIDO DA SILVA - UBIRATA

ARAPONGA • PR •C.G.C. 75.394.239(000r-92. AUTORIZAÇÃO 9i 374/98

TUFI RAME
SECRETARIO GERAL

Li past. COD. 4200
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1•111AT.A0 

=TON MENDES DE SOUZA

CLOTILDE GONCALVES DE

SOUZA

AEGIS-MO 

0510;1r27.3253

...19.-ATIATA DO PIATA9001

FUSwcAIRATA , PR
DATA wissAo

[21 / 05/207]

ens (gielbD 40114843975
ATTADIATURA MAW. PR9092138473

>• E AN? P (•PAIKAA ,

AAAtg

...ir40:;11,,; . •.• OCIRATÃ,4f173 ci- ::. opino, 1852 .
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CNN 75.95C.C9610001-10 
t

AUTENTICAÇÃO 1• :: 7 , . .• Corn o original
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TCTUR 
TCTUR TRANSPORTE RODO VIARIO DE PASSAGEIROS LTDA

CNPJ 04.645.746/0001-03

Av. Marcilio Daltro, 2000 — Jardim Josefina

Ubiratd — Paraná

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS
DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

0 signatário da presente declara, em nome da proponente TCTUR —

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA, inscrita no CNPJ n°

04.645.746/0001-03, para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a

todas as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de

fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da

proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o Município de

Ubiratã, tampouco inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública.

P./ •

Nome: CLY MENDES S NÇ1ALVES
RG: 5-449.540-4 SSP/PR

CPF: 028.579.299-78

Cargo: SOCIA — ADMINISTRADORA

4 '4°
fr\

Ubirata-Pr, 22 de Julho de 2019.

14 345 746/0001
RODOviA Pin

DE. r'e. ...1AGEIRC.)S LTDA
,AVINAKILio CiAt ',!01.10 JAROIM J0S444,CEP is4; uSIRATA

(Ike ,Çvte,e-
_.11•11L
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TOUR TRANSPORTE RODOVIA eio DE PASSAGEI OS

LTDA.

CONTi?ATO SOCIAL

CELY MENDES GONÇALVES CAMPOS, brasileira, casada, comerciante, residente e
domiciliada no Município de Ubiratd-PR., na Rua Aracaju, 78, centro, portadora da cédula de

identidade civil RG no. 5.519.540-4, expedida pelo Instituto de Identificação do Parana, e do CPF
no.028.579.299-78 e NILSON GONÇALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, Mecânico,

residente e domiciliado no Município de Ubiratd-PR.., na Rua Projetada, F 61, portador da cédula

de identidade civil RG n° 5.765.810-0, expedida pelo Instituto de Identificação do Parana e do

CPF no. 815.668.089-87, resolvem constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade

limitada regida pelas clausulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA. NOME EMPRESARIAL: TCTUR- TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS LTDA.. SEDE E FORO: Rua sac) Luiz, 274, Jardim Josefina, Município
de Ubiratd-PR. PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado.
INICIO DE ATIVIDADES: 01.10.2001 ATIVIDADE ECONÔMICA: Transporte Rodoviário
de Passageiros .
CLÁUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL: R$ 100.000.00 (Cem mil reais) dividido ern
40.000 (Quarenta mil) quotas de R$ 1.00 cada, assim distribuído: CELY MENDES
GONÇALVES DE CAMPOS, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizados em moeda
corrente do Pais neste ato. NILSON GONÇALVES DE SOUSA, R$ 50.000,00 (Cinquenta mil
reais), integralizados em moeda corrente do Pais neste ato. A responsabilidade dos sécios é
limitada á importância total do Capital Social.
CLAUSULA TERCEIRA: GERENTE: CELY MENDES GONÇALVES DE CAMPOS. . USO
DA FIRMA :Individualmente. PRO-LABORE: Aos sócios e outros que prestarem serviços
sociedade fixado de comum acordo.
OBRIGAÇÕES: Proibido aval, endosso, fiança e caução de favor. CAUÇÃO DE GERENCIA.
Dispensado.
CLAUSLTLA QUARTA: BALANÇO GERAL: Anualmente em 31 de Dezembro.
RESULTADOS: Atribuidos proporcionalmente aos sócios com quotas integralizadas ou mantidos
em reserva na sociedade.
CLÁUSULA QUINTA: DESIMPEDIMENTO: Os sécios declaram que não estão incursos em
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil.
CLAUSULA SEXTA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Por maioria absoluta de votos, inclusive a
de transformação do tipo jurídico, cabendo um voto a cada quota de capital.
CLÁUSULA SETIMA: DECLARAM, para os efeitos de enquadramento como microempresa
que o valor da receita bruta anual da empresa não excedera, no ano da constituição, o limite
fixado no inciso I do artigo 2° da Lei Federal n° 9.841 de 05/10/1999, e que a empresa não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusões relacionadas no art. 3° daquela Lei.
CLÁUSULA OITAVA: TRANSFERENCIA DE QUOTAS : Por consentimento dos demais
sócios e decursos de prazo do direito de preferenci de sessenta dias, mediante notificação prévia.
Lavrado em três vias de igual teor e forma.

L..
A. Nilza de 3. P'pino, 1
CNPJ 76.95C.096/0001-;.

AUTENTICAÇÃO I

UbiratL,'1,L, ASk 

likkuvong-

(vvLe
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TCTUR - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGE:WS
LTDA.

CONTRATO SOCIAL

ESI
RG: 1 497

I :AD Aso

-SIRL-ETA-ReCitA)
RG: 3.542.746-5-PR

Protocolo:

Corbélia, 13 de Agosto de 2001

/6

CELY
Inty Otrc., CC:f.,?1,-vp•OL)
MENDES GO ÇALVES DE CAMPOS

L„, ?Ira.
NILSON GON6.LVES DE SOUSA

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA

CERTIFICO 0 REGIS I RO 
EM 29 / 06 / 2001

S0130 NUMERO
41204646433

01/209002-6

JUNTA COMERCIAL DO PAFtANA

CERTIFICO O REGISTRO EM. 29/ 08/ 
2003.

SOB 0 NUMERO
20032090034 zfl

Protocolo: 01/209003-A

Empresa :41 2 0464643 3

TUR RAME

SE6'146:10,10 GER,"1,1

eke., •,3

-

•4-c-gs

/s0

TUFI RAME

SECRETARIO GERAL

Av. Nilza de 3. Pipino,18a2
CNPJ 76.950.096/0001-10

AUTENTICAÇÃO
Contere corn o original

Ubiratil 4,1  1_0)/ 

AcAn.t&



000
TCTUR-TRANSPORtE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS
ME
CNPJ N.° 04.645.746/0001-03
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Folha
Os abaixo assinados, CELY MENDES GONÇALVES DE CAMPOS, brasileira, casada,
comerciante, residente e domiciliada no Município de Ubiratã-PR., na Rua Aracaju, 78, centro,
portadora da cédula de identidade civil RG no. 5.519.540-4, expedida pelo Instituto de
Identificação do Parana, e do CPF no.028.579.299-78 e NILSON GONÇALVES DE SOUZA,
brasileiro, casado, Mecânico, residente e domiciliado no Município de Ubiratd-PR.., na Rua
Projetada, F 61, portador da cédula de identidade civil RG n° 5.765.810-0, expedida pelo Instituto
de Identificação do Parana e do CPF no. 815.668.089-87, sócios componentes da sociedade
mercantil que gira sob o nome comercial de "TCTUR-TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS LTDA-ME", com sede na cidade de UbiratI-PR., na Rua São Luiz, 274,
Jardim Josefina, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial da Parana sob n.°
412.04646433, por despacho em sessão de 29 de Agosto de 2001, resolvem por este instrumento
particular de alteração, alterar o contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA: O ramo de atividade da empresa que era "Transporte Rodoviário de
Passageiros", passa á ser de 'TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS;MUNICIPAL, INTEFtMUNICIPAL E INTERESTADUAL".
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não
colidirem com as demais disposições do presentes instrumento.

E , por assim terem justo e contratado lavram, datam e assinan
juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento, em quatro vias de igual teor e forma,
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Cortoklia, 21 de Janeiro de 2002

G„.0
CELY' MENDES GO CAIVES DE CAMPOS

4
4t)LA

GENES • LDASSO
RG n.° 97 4-9-PR.

A
R .746-5-PR.

LDASSO

,o,1852
CNN 76.9 .(196i 01-10

AUTENTICAÇÃO
Ceti!ere cowl o original

c,
NILSON GONÇALVES DE SOUZA

Técnico Contábil Genésio Baldasso CRCPR n° 019087/0-2

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 30/01/2002
SOB 0 NÚMERO:
20020242646

Protocolo: 02/024264-6
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TCTUR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA ME
CNPJ N. ° 04.645.746/0001-03.
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Folha n ° 01
Os abaixo assinados, CELY MENDES GONÇALVES DE CAMPOS, brasileira Empresária, Casada

sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Natural de São João do Manteninha, .MG, nascida em .

01/07/1969, residente e domiciliada à Rua Aracaju, n° 78, Centro, Município de Ubirati, Pr. CEP 85.440-
000, portadora da cédula de identidade civil RG n°. 5.519.540-4 SSP PR. e do CPF n°. 028.579.299-78 e

NILSON GONÇALVES DE SOUSA, brasileiro, Empresário, casado sob o regime de comunhão Parcial
de Bens, Natural de Corbelia, PR, nascido em 02/04/1972, residente e domiciliado a Rua das Azaléias, n°

061, Centro, Município de Ubirata, - PR, CEP 85.440-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG n°

5.765.810-0 - SSP-PR, e CPF n° 815.668 089-87, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob

o nome empresarial de TCTUR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA ME,
com sede a Rua São Luiz, n° 274, Jardim Josefina, Municipio de Ubirata, Estado do Parana, CEP 85.440-
000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Parana sob n. ° 412.04646433, por despacho
em sessão de 29 de Agosto de 2001,. resolvem por este instrumento particular de alteração, alterar o
contrato primitivo e alteração de acordo com as clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: DESENQUADRAMENTO: Declaram para os devidos fins de

desenquadramento como MICROEMPRESA, e que o valor da receita bruta anual da empresa excedeu o

limite fixado no Inciso I do artigo H, da lei federal n° 9.841 de 05/10/1999, e que a empresa não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 3° daquela Lei, e que se
ENQUADRA como EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que o valor da receita bruta anual da
empresa não excedera, o limite fixado no Inciso 11 do artigo H da Lei Federal n°9.841 de 05/10/1999, e que
a empresa ilk se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusões relacionadas no art. 3° daquela lei.

CLAUSULA SEGUNDA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestara contas justificadas se sua administração, procedendo à elaboração do inventirio, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros
ou perdas apurados.

CLAUSULA TERWIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLAUSULA QUARTA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixas uma retirada mensal, a titulo de
"Pró-labore" observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade continuara as suas atividades

coin os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios

remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, a data da resolução, verificada ern balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CONSOLIDA-SE 0 CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

CLAUSULA PRIMEIRA: ik Sociedade gira sob o nome empresarial de TCTUR TRANSPORTE
RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA ME, com sede a Rua Sao Luiz, nI 274, Jard. J sefina,
Municipio de Ubiratã, Parana, CEP 85.440-000

  A9)



TCTUR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA ME
CNN N. ° 04.645.746/0001-03.
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

7 2

FOlha n ° 02
CLAUSULA SEGUNDA: O Objeto social 6 o Transporte Rodoviário de Passageiros; Municipal,
Intermunicipal e Interestadual.

CLAUSULA TERCEIRA: 0 Capital social no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) totalmente
integralizados e fica assim distribuído entre os sócios:
SOCIOS QUOTAS CAPITAL
CELY MENDES GONÇALVES DE CAMPOS 50.000 50.000,00
NILSON GONÇALVES DE SOUSA 50.000 50.000,00
TOTAL 100.000 100.000,00

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 2.001, e seu prazo 6
indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios 6 restrita ao valor de suas cotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade cabe aos sócios CELY MENDES GONÇALVES
DE CAMPOS, com os poderes e atribuições de usar privativa e individualmente o nome empresarial,
vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLAUSULA OITAWA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestara contas justificadas se sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros
ou perdas apurados.

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA: Os sócios poderio, de comum acordo, fixas uma retirada mensal, a titulo de
"Pró-labore" observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade continuara as
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO - 0 mesmo procedimento será adotado em outros os em que a socied de se
'resolva em relação a seu sócio.

:Ç)----dAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os administradores declaram sob as p nas da lei, de que n estio
Anscirnpedidos a exercer a ad istr da s especial, ou em virtude de condenação criminal



TCTUR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA ME
CNPJ N. ° 04.645.746/0001-03.
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Folha n ° 03
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou crime familiar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo. Fe publica, ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Declaram para efeito de enquadramento como EMPRESA DE
PEQUENO PORTE que o valor da receita bruta anual da empresa não excedera o limite fixado no inciso
II do artigo 11 da Lei Federal n° 9.841 de 05/10/99, e que a empresa não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusões relacionadas no art.3° daquela Lei.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Corbélia, Pr., para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam juntamente com duas
testemunhas o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, comprometendo-se estes ao fiel
cumprimento em todos seus termos.

Corbélia, 12 de Novembro de 2003.
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TCTUR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA EPP

CNN N. '3 04.645.746/0001-03.
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL Folha n ° 01

-
Os abaixo assinados, CELY MENDES GONÇALVES DE CAMPOS, brasileira

Empresária, Casada sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Natural de São João da

Manteninha, .MG, nascida em 01/07/1969, residente e domiciliada à Rua Aracaju, n°

Centro, Município de Ubirata, Pr. CEP 85.440-000, portadora da cédula de identidade cMi-

RG no. 5.519.540-4 SSP PR. e do CPF n°. 028.579.299-78 e NILSON GONÇALVES DE

SOUSA, brasileiro, Empresário, casado sob o regime de comunhão Parcial de Bens, Natural

de Corbelia, PR, nascido em 02/04/1972, residente e domiciliado 6. Rua cias Azaléias, n° 061,

Centro, Município de Ubiratd, - PR, CEP 85.440-000, portador da Cédula de Identidade Civil

RG n° 5.765.810-0 - SSP-PR, e CPF n° 815.668.089-87, sócios componentes da sociedade

mercantil que gira sob o nome empresarial de TCTUR TRANSPORTE RODOVIÁRIO

DE PASSAGEIROS LTDA EPP com sede a Rua Sao Luiz, n° 274, Jardim Josefina,

• Município de Ubiratd, Estado do Parana, CEP 85.440-000, com contrato social arquivado na

Junta Comercial do Paraná sob n. ° 412.04646433, por despacho em sessão de 29 de Agosto

de 2.001, resolvem por este instrumento particular de alteração, alterar o contrato primitivo e

alteração de acordo com as clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: O endereço da sede que era a Rua São Luiz, n° 274, Jardim

Josefina, Município de Ubiratà, Parana, CEP 85,440-000, passa a ser a Avenida Marcilio

Daltro, n° 2000, Jardim Josefina, Município de Ubiratl, PR, CEP 85.440-000.

CONSOLIDA-SE 0 CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

CLAUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial de TCTUR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA EPP, com sede a Avenida

Marcilio Daltro, n° 2000, Jardim Josefina, Município de Ubiratà, PR, CEP 85.440-000.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 Objeto social é o Transporte Rodoviário de Passageiros;

Municipal, Intermunicipal e Irterestadual.

CLAUSULA TERCEIRA: 0 Capital social no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais)

totalmente integrahzados e fica assim distribuído entre os sócios:

SOCIOS QUOTAS CAPITAL

CELY MENDES GONÇALVES DE CAMPOS 50.000 50.000,00

NILSON GONÇALVES DE SOUSA 50.000 50.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 2.001, e

seu prazo 6. indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a segurado, em igualdade de condições e

ofr—cradfc - e.\,(1304
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TCTUR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA EPP

CNPJ N. ° 04.645.746/0001-03.

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL Folha h

preço direito de preferencia para a sua aquisição se postas a venda formalizando, fSe r9,4

a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
,, ,. .n,.....-...:. A,

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suacolas-ip*-,.. - :.."4.- s:.•
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade cabe aos sócios CELY MENDES

GONÇALVES DE CAMPOS, corn os poderes e atribuições de usar privativa e

individualmente o nome empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestara contas justificadas se sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,

na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixas uma retirada mensal, a

titulo de "Pró-labore" observadas as disposições regulamentares pertinentes

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade

continuara as suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

PARAGRAFO ÚNICO: - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os administradores declaram sob as penas da lei, de

que não estão impedidos a exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime familiar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo.

Fe publica, ou a propriedade

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: EMPRESA DE PEQUENO PORTE — Declaram par
jiti os efeitos de enquadramento como empresa de pequeno porte que o valor da receita bruta
Av. Nitz •
CNPJ 76.95C.U9bitP, anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do artigo 11 da Lei Federal n° 9.841
AUTENTICA de 05/10/1999, e que a empresa não se e quer das hipóteses de exclusões
Confere corn o or
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TCTUR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA EPP

CNPJ N. ° 04.645.746/0001-03.
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL Folha n43

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Corbelia, Pr., para:.io fxer4loolt o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Qlscn,O.
E por estarem assim justos e contratados assinam jtinlaTtiente

com duas testemunhas o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma,
comprometendo-se estes ao fiel cumprimento em todos seus termos.

LJ
1144,c4_MENDE.2

b

TESTEMUNHAS

LUCIMABA FATIMA ST ANI

RG n. ° 9039801296-RS.

Corbélia, 16 de Julho de 2004.
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TCTUR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP
CNPJ N. ° 04.645.746/0001-03.
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL Folha n ° 01

Os abaixo assinados, CELY MENDES GONÇALVES DE CAMPOS, brasileira Em

Casada sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Natural de São Joao do Manteninha, T
nascida em 01/07/1969, residente e domiciliada d, Rua Aracaju, n° 78, Centro, Município de

Ubiratã, Pr. CEP 85.440-000, portadora da cédula de identidade civil RG if. 5.519.540-4 SSP

PR. e do CPF no. 028.579.299-78 e NILSON GONÇALVES DE SOUSA, brasileiro,
Empresário, casado sob o regime de comunhão Parcial de Bens, Natural de Corbélia, PR, nascido
em 02/04/1972, residente e domiciliado a. Rua das Azaleias, n° 061, Centro, Município de Ubiratã,
- PR, CEP 85.440-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 5.765.810-0 - SSP-PR, e

CPF n° 815.668.089-87, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome

empresarial de TCTUR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LI DA EPP
• com sede a Avenida Marcilio Daltro, n° 2000, Jardim Josefina, Município de Ubiratã, Estado do

Parana, CEP 85.440-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Parana sob n. °
412.04646433, por despacho em sessão de 29 de Agosto de 2.001, resolvem por este instrumento

particular de alteração, alterar o contrato primitivo e alteração de acordo com as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio da sociedade NILSON GONÇALVES DE SOUSA, que
possuía na sociedade 50.000 (Cinqüenta mil) quotas, de R$1,00 (um real) cada uma, no valor

total de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) totalmente integralizados, retira-se da sociedade,
cedendo e transferindo as suas quotas pelo valor nominal, dando plena, geral e raza quitação ao

sócio ingressante JOAO PAULO DE SOUZA, Brasileiro, empresário, solteiro, maior, Natural

de Corbélia, PR., nascido em 17/10/1984, residente e domiciliado a Avenida Marcilio Daltro, n°

2000, Fundos, Jardim Josefma, Município de Ubiratã, Pr. CEP 85440-000, portador da Cédula de

Identidade RG.n" 8.935.804-3, SSP-PR. e do CPF 051.848.889-69., o qual integraliza na

sociedade mais 15.000 (Quinze mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$

15.000,00 (Quinze mil reais), totalmente integralizados em moeda corrente do pais, possuindo
assim o total de 65.000 (Sessenta e cinco mil) quotas no valor total de R$ 65.000,00 (Sessenta e

cinco mil reais).

CLAUSULA SEGUNDA: A sócia da sociedade CELY MENDES GONÇALVES DE

CAMPOS, que possuía na sociedade 50.000 quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor

total de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) totalmente integralizados, integraliza na sociedade
mais 15.000 (Quinze mil) quotas de R$ 1,00 cada uma, no valor total de R$ 15.000,00 (Quinze
mil reais), possuindo o total de 65.000 (Sessenta c cinco mil) quotas, no valor de R$ 65.000,00
(Sessenta e cinco mil reais), totalmente integralizados em moeda corrente do Pais, neste ato.

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente Alteração Contratual o Capital social
que era no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), passa a ser de R$ 130.000,00 (Cento e Uinta

mil reais) totalmente integralizados, e fica assim distribuído entre os sócios:

SOCIOS
CELY MENDES GONÇALVES DE CAMPOS
JOÃO PAULO DE SOUZA
TOTAL

QUOTAS
65.000
65.000
130.000

CAPITAL
65.000,00
65.000,00

130.000,00

, 
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TCTUR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP
CNPJ N. ° 04.645.746/0001-03.
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL Folha n 002

CLAUSULA QUARTA: 0 Objeto social que era o Transporte Rodoviário de Passa irtir7
Municipal, Intermunicipal e Interestadual, passa a ser, Transporte Rodoviário de Passageiros,
Municipal, Intermunicipal, Interestadual e Metropolitano.

CLAUSULA Q1UIN1'A: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 2.001, e seu
prazo é indeterminado.

CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda. Formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe aos sócios CELY MENDES
GONÇALVES DE CAMPOS, com os poderes e atribuições de usar privativa e individualmente
o nome empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA NONA: 0 sócio ingressante JOÃO PAULO DE SOUZA, declara conhecer a situação
econômica financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do
presente instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA: O sócio ingressante JOÃO PAULO DE SOUZA, declara que não estar
incursa em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer qualquer atividade
mercantil. -

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro,
o administrador prestara contas justificadas se sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixas ma retirada
mensal, a titulo de "Pró-labore" observadas as disposições regulamentares pertinente

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer so io sociedade
continuara as suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sen o possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

11'......1.,  •
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AO PAULO DE SOUZA

TESTEMUNHAS:
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TCTUR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA - EP
CNPJ N. ° 04.645.746/0001-03.

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL Folha n 003

PARAGRAFO ÚNICO: - 0 mesmo procedimento será adotado em outros cas
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não
estão impedidos a exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime familiar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo. Fé publica, ou a
propriedade.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Corbélia, Pr., para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam juntamente com
duas testemunhas o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, comprometendo-se
estes ao fiel cumprimento em todos seus termos.

Corbélia-PR., 18 de Janeiro de 2006.

NIENDES G NCALVES DE C'b&}
vey--2//5 o 54fr .

NILSO GO CALVES DE SOUSA
1
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TCTUR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTD

CNPJ N. ° 04.645.746/0001 -03.
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL Folha

Os abaixo assinados, CELY MENDES GONÇALVES DE CAMPO

Empresária, Casada sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Natural de sãO1 çoiio-do

Manteninha, .MG, nascida em 01/07/1969, residente e domiciliada 6. Rua Aracaju, n° 78,

Centro, Município de UbiratA, Pr. CEP 85.440-000, portadora da cédula de identidade

civil RG n°. 5.519.540-4 SSP PR. e do CPF n°. 028.579.299-78 e ingressante JOÃO

PAULO DE SOUZA, Brasileiro, empresário, casado sob o regime de Comunhão Parcial

de Bens, Natural de Corbélia, PR., nascido em 17/10/1984, residente e 
domiciliado a

Avenida Marcilio Daltro, n° 2000, Fundos, Jardim Josefina, Município de 
Ubiratd, Pr.

CEP 85440-000, portador da Cedilla de Identidade RG.n° 8.935.804-3, SSP-PR. e do 
CPF

051.848.889-69., sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o 
name

empresarial de TCTUR TRANSPORTE RODO VIARIO DE PASSAGEIROS 
LTDA

EPP com sede a Avenida Marcilio Daltro, n° 2000, Jardim Josefina, 
Município de

Ubiralk Estado do Paraná, CEP 85.440-000, com contrato social arquivado 
na Junta

Comercial do Paraná sob n. ° 412.04646433, por despacho em sessão de 29 de 
Agosto de

2.001, resolvem por este instrumento particular de alteração, alterar o contrato 
primitivo e

alteração de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: 0 Objeto social que era o Transporte Rodoviário de

Passageiros, Municipal, Intermunicipal, Interestadual e Metropolitano passa a ser:

- Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros sob regime de fretamento

Intermunicipal, Interestadual e Internacional.

- Transporte Rodoviário Coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, 
Intermunicipal emn

região metropolitana.
Transporte Rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, 

Municipal e

Interestadual.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 Capital social no valor R$ 130.000,00 
(Cento e trinta mil

reais) totalmente integralizados, e fica assim distribuído entre os sócios:

SOCIOS QUOTAS CAPITAL

CELY MENDES GONÇALVES DE CAMPOS 65.000 65.000,00

JOÃO PAULO DE SOUZA 65.000 65.000,00

TOTAL 130.000 130.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades ei 
01 de Outubro de

2.001, e seu prazo 6 indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis .e não 
po"deYão ser transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas A 
venda.

Formalizando, se r lizada a cessão delas, a alteração contratu pe ente.

INUZ-,-.L262
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TCTUR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSA

CNPJ N. ° 04.645.746/0001-03.
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor clè sÚas, cotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade cabe a sócia CELY MENDES

GONÇALVES DE CAMPOS, com os poderes e atribuições de usar privativa e

individualmente o nome empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do

outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o

administrador prestara contas justificadas se sua administração, procedendo á 
elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos

sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o 
caso.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixa uma 
retirada mensal, a

titulo de "Pró-labore" observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade 
continuara

as suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os administradores declaram 
sob as penas da lei,

de que não estio impedidos a exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou

em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que

vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou crime familiar. dc

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, coi—

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações

de consumo. Fé publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de 
Corbélia, Pr., para o exercici

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato.
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TCTUR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PAS

CNPJ N. * 04.645.746/0001-03.

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

E por estarem assim justos e contratado

juntamente com duas testemunhas o presente instrumento em quatro vias de 
igual teor e

forma, comprometendo-se estes ao fiel cumprimento em todos seus 
termos.

Corbélia-PR., 25 de Mary de 2008.

ÇALVEDE A'Avill('';

TESTEMUNHAS

6. vur.v.tx„,,,,,,c.,(Akt.
ROSEMERI B.WAWCZVNCZAKI

RG n° 9.455.80 -SSP-PR
2>

sEmirtiii"MARIA HUPPERS
RG n. 3.276.699-4-SSP-PR.

JOAO PAULO DE SOUZA

ELABORADO PEL

GENESIO BALDAS I CR

IONIA 
COMERCIAL DO 

PARANA

AGENCIA REGIONAL 
DE CASCAVEL

; C - ICO 0 
REGISTRO EM. 

31/03/2009

SOB NÚMERO: 
20091350662

Protocolo: 
09/135066-2, DE 30/03/20 10 "1

tEmpresa:41 2 0464643 
3 _ ---- - - - - - 

-

*TUR 
TRANSPORTE 

RODOV1ARIO UH LUIZ CARLOS 
SALVARO

PASSACEIROS LTD?, 
EPP 

ICO CONTABIL

-PR n° 019087/0-2
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TCTUR - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEI

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ N°. 04.645.746/0001-03 Folha n ° 01

" Os abaixo assinados CELY MENDES GONÇALVES DE CAMPOS, brasileira, 
empresária,

casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 01/07/1969, natural de São Joao

do Manteninha - MG, residente e domiciliada à Rua Aracaju, n° 78, Centro, Município de

UbiratA, Paraná, CEP 85.440-000, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°. 5.519,540-

4/SSP-PR e CPF n°. 028.579.299-78 e JOÃO PAULO DE SOUZA, brasileiro, empresário,

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 17/10/1984, natural de Corbélia -

PR, residente e domiciliad6 à Avenida Marcilio Daltro, n°. 2.000, fundos, Jardim Josefina,

Município de Ubiratã, Parana, CEP 85.440-000, portador da Cédula de Identidade Civil RG n°.

8.935.804-3/SSP-PR, e CPF n°. 051.848.889-69, sócios componentes da sociedade mercantil que

gira sob o nome empresarial de TCTUR - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

PASSAGEIROS LTDA - EPP, com sede à Avenida Marcilio Daltro, n° 2.000. Jardim Josefina,

Município de Ubiratã, Parana, CEP 85.440-000, com contrato social arquivado na Junta

Comercial do Parana sob n°. 41204646433, por despacho em sessão de 29 de Agosto de 2001.

resolvem por este instrumento particular de alteração, alterar e CONSOLIDAR o contrato

prirnitivo e posteriores alterações de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sócia CELY MENDES GONÇALVES DE CAMPOS, casada

sob regime de comunhão parcial de bens, passa a ser, divorciada, passando assim a assinar 
corn

nome de solteira CELY MENDES GONÇALVES.

CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

Os abaixo assinados CELY MENDES GONÇALVES, brasileira, empresária, 
divorciada,

nascida em 01/07/1969, natural de São João do Manteninha - MG, residente e domiciliada a Rua

Aracaju, n° 78, Centro, Município de Ubiratã, Parana, CEP 85.440-000. portadora da Cédula de

Identidade Civil RG n°. 5.519.540-4/SSP-PR e CPF n°. 028.579.299-78 e JOÃO PAULO DE

SOUZA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em

17/10/1984, natural de Corbélia - PR, residente e domiciliado A Avenida Maralio Daltro, no

2.000, fundos, Jardim Josefina. Município de Ubiratã, Parana, CEP '85.440-000, portador da

Cédula de Identidade Civil RG n°. 8.935.804-3/SSP-PR. e CPF n°. 051.848.889-69, sócios

componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome empresarial de TCTUR -

TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP, com sede à Avenida

Marcilio Daltro, n° 2.000, Jardim Josefina, Município de Ubiratã, Parana, CEP 85.440-000, corn

contrato social arquivado na Junta Comercial do Parana sob n°. 41204646433, por despacho em

sessão de 29 de Agosto de 2001, resolvem CONSOLIDAR o contrato primitivo e posteriores de

acordo corn as clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de TCTUR -

TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP, com sede a Avenida

Matti'lio Daltro, n° 2.000, Jardim Josefina, Município de Ubiratã, Parana, CEP 85.440-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: 0 Objeto social é Transporte rodoviário coletivo de passageiros sob o

regime de fretamento intermunicipal, interestadual e internacional, transporte rodoviário coletivo

de passageiros corn itinerário fixo. intermunicipal em regido metropolitana e transporte rodoviário

coletivo de passageiros com itinerário fixo, municipal e interestadual.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital social no valor de R$ 130.000,00 ( to e trinta mil reais)

totalmente integralizados fica assim distribuído entre as sóci :,12.1,L,

iivii-f-Q4
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TCTUR - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ N°. 04.645.746/0001-03

lit

TDA - EPP

Folha n ° 02

• SÓCIOS QUOTAS CAPITAL
CELY MENDES GONÇALVES 65.000 65.000,00
JOÃO PAULO DE SOUZA 65.000 65.000,00
TOTAL 130.000 130.000,00

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 2001 e seu
prazo é indeterminado. •

CLAUSULA QUINTA: A administração da sociedade cabe a sócia CELY MENDES

GONÇALVES, o qual compete privativa e individualmente o uso do nome empresarial da

sociedade, vedado, no entanto em negócios estranhos ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor em qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou

alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão deles, a alteração contratual primitiva.

CLAUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralizacão do capital social.

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, a
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os socios
deliberarão sobre as contas e designarão administradora (es) quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar urna retirada
mensal a titulo de PRÓ-LABORE, observando as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a
sociedade continuará com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos socios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resp.lAp. verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - o mesmo procedimento s
resolva em relação ao seu sócio.

Aj ,DA AO) 

otado em outros aso em que a sociedade seIQ,t,,,,,,,d.„
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TCTUR - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LT PP
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ N°. 04.645.746/0001-03 Folha ,ri 003

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o fórum de Ubirat5— PR para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim terem justos e contratados, assinam o

presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, comprometendo-se estes ao fiel
cumprimento em todos seus termos.

CEL

Corbélia, 28 de Maio de 2015.

-c"
MENDES GO ALVES

TESTEMUNHAS:

'
MANUELA LEMEK
RG n°. 10.417.865-0 SSP/PR

VV.5\ki0^A
DEYEI THAIZ MARTINI
RG n°. 9.991.334-7/SSF'-PR

\SI .75 \<, 
• zf.f-

ONO PAULO DE SOUZA

ELABORADO•TÉCNICO CONTÁBIL
GENÉSIO BAit CRC-PR N°019087/0-2

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 0 9; CJ7 /201 5
SOB NÚMERO: 201539443 61
Protocolo: 15/384436-1. DE 09/06/2015

gapme.a:41 2 04e.4C47.' 3

dn eCricTuR - TWASPOkti:
KCS 1.713, -

1?1̀ 7411,

LIBERTAD BuCUL
SECRETARIA Gi:RAL

UOIRA--TA--,o.:,L..2:Az.43 dc:.:. Pipino, 1852
t3.2o;.1.096/0001-10,AUTENTLCAÇÃOContere orri o original
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E M SGARIONI - EIRELI - ME

CNPJ/MF: 75.089.656/0001-21
FONE (44) 3543-1654

ANEXO IV

PROPOSTA

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

IE: 90256441-12

Apresentamos e submetemos a apreciação nossa 
proposta de preços, a preços

fixos, relativa a execução do objeto do 
Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do 
objeto acima é de R$- 1.006.170,00 (um 

milhão,

seis mil, cento e setenta reais).

• 0 prazo de execução sera de maneira 
fracionada, balizando-se na necessidade da

secretaria requisitante, devendo a execução 
ocorrer pelo período de 12 meses.

sendo este o prazo de vigência da futura 
contratação. Os serviços deverão ser

executados de forma parcelada e diária, conforme 
calendário escolar disponibilizado

pela Secretaria de Educação.

0 prazo de validade da proposta de 
preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data

limite estabelecida para o recebimento dos 
envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o 
contrato, na qualidade de representante legal

a Senhora EDINEIA MARISA 
SGARIONI, inscrita no CPF sob o n.° 

928.122.799-15,

e RG n. ° 1.656.692 SSP-PR, residente 
na Cidade de Ubiratã, Estado Parana, CEP

85.440-000.

Se vencedora da Licitação, o Preposto da 
Contratada para representá-la durante a

vigência do mesmo, sera o senhor MARCOS 
ANTONIO SGARIONI, inscrito no CPF

• 
sob o n.° 734.167.119-04, e RG n. ° 

5.226.551-7 SSP-PR, residente na Cidade de

Ubiratã, Estado Parana, CEP 85.440-000.

Os pagamentos deverão ser efetuados em 
conta corrente própria da Licitante, sendo

Banco 756 Cooperativa  Sicoob, Agência 4340-0 e Conta Corrente 
n° 78040-5. 

Qtd Un V. Unit V. Total

kmLote Item Descrição

Rota 01- Transporte de alunos do município

com Kombi/van com no minimo 08 
lugares,

turno matutino e vespertino, compreendendo 
os

seguintes horários e itinerários: 06h15m/

12h00m/ 16h50m - Ida e volta pelas Estradas

São Francisco, Balsa e Jandainha, com

quilometragem diária e dias letivos mensais

aproximada de 120km e 22 dias

respectivamente. Atendendo a escola João

Bertolli. 0 veiculo deve conter a autorização

semestral de condução coletiva de escolares. 

Rota 02- Transporte de alunos do município

com Kombi/van com no minimo 08 
lugares,

turno matutino e vespertino, compreendendo os

1

1

1

2

31680

35640

Rua Herculino O aviano, n° 1169 - Sala A - 
Centro -

01
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15 

4, 
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3,30
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117.612,00
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seguintes horários e itinerários: 06h15m/

12h00m/ 16h50m - Ida e volta pelas Estradas

Cristo Rei, Louvat, Pavão, com 
quilometragem

diária e dias letivos mensais aproximados de

135km e 22 dias respectivamente. Atendendo 
a

escola João Bertolli. 0 veiculo deve conter 
a

autorização semestral de condução coletiva de

escolares.

1 3 Rota 03 - Transporte de alunos do município

com Kombi/van com no minimo 08 lugares,

turno matutino e vespertino, compreendendo 
os

seguintes horários e itinerários: 06h15m/

12h00m/ 16h5Om - Ida para a Comunidade São

João pela estrada Lorena e Fazenda Santa

Maria, com quilometragem diária e dias letivos

mensais aproximados de 40km e 22 dias

respectivamente. Atendendo a escola Joao

Bertolli. 0 veiculo deve conter a autorização

semestral de condução coletiva de escolares.

10560 km 3,40 35.904,00

1 4 Rota 04 - Transporte de alunos do município

com Kombi/van com no minimo 08 lugares,

turno matutino e vespertino, compreendendo 
os

seguintes horários e itinerários: 06h15m/

12h00m/ 16h50m - Ida e volta pelas Estradas

Santa Luzia, Minas Gerais, Inajara e União, com

quilometragem diária e dias letivos mensais

aproximados de 90km e 22 dias

respectivamente. Atendendo as escolas Maria

Gomes Bezerra, Porto dos Santos e C.M.E.I

Nossa Senhora Aparecida. 0 veiculo deve

conter a autorização semestral de condução

coletiva de escolares.

23760 km 3,38 80.308,80

1 5 Rota 05 - Transporte de alunos do município

com Kombi/van com no minimo 08 lugares,

turno matutino e vespertino, compreendendo os

seguintes horários e itinerários: 06h15m/

12h00m/ 16h50m - Ida e volta pelas Estradas

Primavera, Paraguaia, união, Tres Coqueiros,

Veiga, Porto 1 e Olinda, com quilometragem

diária e dias letivos mensais aproximados de

96km e 22 dias respectiva mamente. Atendendo

as escolas Maria Gomes Bezerra, Porto 
dos

Santos e C.M.E.I Nossa Senhora Aparecida. 0

veiculo deve conter a autorização semestral de

coletiva de escolares.

25344 km 3,38 85.662,72

1 6

condução
Rota 06 - Transporte de alunos do município

com Kombi/van com no minimo 08 lugares,

turno matutino e vespertino, compreendendo os

seguintes horários e itinerários: 06h15m/

12h00m/ 16h50m - Ida e volta pelas Estradas

Tres Coqueiros, Paraguaia, União e Goioerê,

com quilometragem diária e dias letivos mensais

aproximados de 84km e 22 dias

respectivamente. Atendendo as escolas Maria

Gomes Bezerra, Porto dos Santos e C.M.E.I

Nossa Senhora Aparecida. 0 veiculo deve

22176 km 3,38 74.954,88

- - . .----, (lc A A 11 ri 11 fl
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conter a autorização semestral de condução

coletiva de escolares.

1 7 Rota 07- Transporte de alunos do município 
30360 km 3,38 102.616,80

com micro-6nibus com no minimo 26 lugares,

turno matutino, compreendendo os seguinte

horário e itinerário: 11h0Om - Ida e volta pelas

Estradas Primavera, Paraguai, Goiceré,

Boiadeira, União, lrajá, Velha de Juranda, com

quilometragem diária e dias letivos mensais

aproximados de 115km e 22 dias. Atendendo as

escolas Carlos Gomes, Olavo, Lucinéia

Braciforte, Furussato Tomio e Cecilia Meireles.

0 veiculo deve conter a autorização semestral

de condução coletiva de escolares.

Rota 08 - Transporte de alunos do município 
26400 km 3,37 88.968,00

com micro-ônibus com no minimo 26 lugares,

turno matutino, compreendendo os seguinte

horário e itinerário: 10h50m - ida e volta pelas

estradas Br-369, antiga pamonheira, estrada

Paraná, Palmeirinha, Mato Grosso, Comunidade

São Zacarias, Estrada das Torres e Pará, com

quilometragem diária e dias letivos mensais

aproximados de 100km e 22 dias

respectivamente. Atendendo as escolas

Furussato Tomio, Cecilia Meireles, Edilia,

Lucinéia Braciforte. Carlos Gomes. 0 veiculo

deve conter a autorização semestral de

condução coletiva de escolares. 

19 Rota 09 - Transporte de alunos do município 
27720 km 3,37 93.416,40

com micro-ônibus com no minimo 26 lugares,

turno matutino, compreendendo os seguinte

horário e itinerário: 10h5Om - Ida e volta pelas

estradas Br-369, Clube Arcapu Campestre,

Estrada Cibele, Penaroti, Curva da Onça, Três

Placas, Irene, com quilometragem diária e dias

letivos mensais aproximados de 105km e 22

dias respectivamente. Atendendo as escolas

Furussato Tomio, Cecilia Meireles, Lucinéia

Braciforte, Monteiro Lobato, Edilia e Carlos

Gomes. 0 veiculo deve conter a autorização

semestral de condução coletiva de escolares.

10 Rota 10 - Transporte de alunos do município 
11880 km 3,40 40.392,00

com micro-ônibus com no minimo 26 lugares,

turno matutino e vespertino, compreendendo os

seguintes horários e itinerários: 11h00m/

17h0Om - Ida ate o Distrito de Yolanda e volta

pela estrada Santa Luzia, com quilometragem

diária e dias letivos mensais aproximados de

45km e 22 dias respectivamente. Atendendo as

escolas Carlos Gomes, Quintino Bocaiúva e

APAE. 0 veiculo deve conter a autorização

semestral de condução coletiva de escolares. 

11 Rota 11 - Transporte de alunos do município 24288 km 3,40 82.579,20

com micro-ônibus com no minimo 26 lugares,

turno matutino, compreendendo os seguinte

horário e itinerário: 10h45m - ida e volta pela
— ---- ,-. r-- A A el r) ri rl
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BR 369, Estradas Vitória, Carlos Gomes, Olavo

Bilac e Timburi, com quilometragem diária e

dias letivos mensais aproximados de 92km e 22

dias respectivamente. Atendendo as escolas

Furussato Tomio, Cecilia Meireles, Lucinéia

Braciforte, Carlos Gomes e Monteiro Lobato. 0

veiculo deve conter a autorização semestral de

condução coletiva de escolares.

1 12 Rota 12 - Transporte de alunos do município 28248 km 3,40 96.043,20

com micro-bnibus com no minimo 26 lugares,

turno matutino, compreendendo os seguinte

horário e itinerário: 10h5Om - Ida e volta pela BR

369 ate o Rio Verde, Estradas Lucelia ate

Osvaldo Cruz, Tres Olhos, divisora ate Pedreira,

com quilometragem diária e dias letivos mensais

aproximados de 107km e 22 dias

respectivamente. Atendendo as escolas

Furussato Tomio, Cecilia Meireles, Carlos

Gomes e Quintino Bocaiúva. 0 veiculo deve

conter a autorização semestral de condução

coletiva de escolares.
VALOR TOTAL  1.006.170,00

Ubirat5 - PR, 10 de Julho de 2019.

rt/t-(c9-74.1
E M SGARIO I - EIR
Edneia Marisa Sgarioni
CPF: 928.122.799-15
RG: 1.656.692 SSP-PR

• 1R089.6563001B
E M MARION! -
EIREL1 - ME

Lua Herculino Otaviano, 1169 - Sala A
Centro - CEP 85.440-000 - Ubirat5 - PR
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ANEXO V

00431

IE: 90256441-12

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 139/2019.

O signatário da presente, a senhora EDNEIA MARISA SGARIONI, CPF n°

928.122.799-15 e RG n° 1.656.692, representante legalmente constituído da

proponente E M SGARIONI - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n.°

• 75.089.656/0001-21, declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida

sob o regime legal de microempresa, conforme conceito legal e fiscal de nosso

ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123/06.

Ubiratã - PR, 10 de Julho de 2019.

E M SGARIONI - EIRELI -
Edneia Marisa Sgarioni
CPF: 928.122.799-15
RG: 1.656.692 SSP-PR

1 i.0891656/0001E1
E M SGARIONI -
EIRELI - ME

Herculino Otaviano, 1169 - Sala Anua 

Centro - CEP 85.440-000 - Utrirat5

(9-7,11

4kktt
Rua Herculino Otaviano, n° 1169 - Sala A - Centro - CEP;

UBIRATA
8 440-000,
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1 M. P. VALIM & CIA LTDA -MECNPJ 14.894.733/0001-21

ANEXO IV

PROPOSTA

Nome da Licitante: M. P. VALIM & CIA LTDA

N° DO CNPJ: 14.894.733/0001-21

Endereço: Rua das Araucárias, n. 75, Residencial Paineiras, Ubiratá - PR.

N° do Telefone: 44 9 9950-0909

Endereço de e-mail: marcos-valimRhotmail.com 

07 3

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos,

relativa a execução do objeto do Pregão em epígrafe.

O valor global para a execução do objeto acima é de 480.363,84 (Quatrocentos e oitenta

mil trezentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos).

O prazo de execução é Conforme edital contado do recebimento da Ordem de Compras.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias a partir da data limite

estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o

Senhor (Marcos Paulo Valim, CPF: 060.690.069-17, RG: 9.621.918-0, Endereço: Rua

das Araucarias, n. 75, casa, Residencial Paineiras, Ubiratá PR).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência

do mesmo, será o Senhor (Marcos Paulo Valim, CPF: 060.690.069-17 RG: 9.621.918-0,

Endereço: Rua das Araucárias, n. 75, casa, Residencial Paineiras, Ubirata PR

Telefone: 44 9 9950-0909, e-mail: marcos-valimAhotmail.com).

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo

(Banco: SICREDI, Agência 0726 e Conta 30321-7).

Renan Fehr)

RUA DAS ARAUCARIAS, N.75, RESIDENCIAL PAINEIRAS — CEP 85.440-000

UBIRATA - PARANÁ

Lima



M. P. VALIM 8( CIA LTDA -ME
CNPJ 14.894.733/0001-21

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

DOA 4

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.
UNIT

V. TOTAL

1

1

7 Rota 07 - Transporte de alunos do
município com micro -ônibus com no
mínimo 26 lugares, turno matutino,
compreendendo os seguinte horário e
itinerário: 11h0Om - Ida e volta pelas
Estradas Primavera, Paraguai, Goioerê,
Boiadeira, União, Irajá, Velha de Juranda,
com quilometragem diária e dias letivos
mensais aproximados de 115km e 22
dias. Atendendo as escolas Carlos
Gomes, Olavo, Lucinéia Braciforte,
Furussato Tomio e Cecilia Meireles. 0
veiculo deve conter a autorização
semestral de condução coletiva de
escolares

30360 km 3,30 100.188,00

1

I

8 Rota 08 - Transporte de alunos do
município com micro -ônibus com no
mínimo 26 lugares, turno matutino,
compreendendo os seguinte horário e
itinerário: 10h5Om - ida e volta pelas
estradas Br -369, antiga pamonheira,
estrada Paraná, Palmeirinha, Mato
Grosso, Comunidade Sao Zacarias,
Estrada das Torres e Pará, com
quilometragem diária e dias letivos
mensais aproximados de 100km e 22 dias
respectivamente. Atendendo as escolas
Furussato Tomio, Cecilia Meireles, Edilia,
Lucinéia Braciforte, Carlos Gomes. O
veiculo deve conter a autorização
semestral de condução coletiva de
escolares

26400 km 3,30 87.120,00

1 9 Rota 09 - Transporte de alunos do
município com micro -ônibus com no
minimo 26 lugares, turno matutino,
compreendendo os seguinte horário e
itinerário: 10h5Om - Ida e volta pelas
estradas Br-369, Clube Arcapu
Campestre, Estrada Cibele, Penaroti,
Curva da Onça, Três Placas, Irene, com
quilometragem diária e dias letivos
mensais aproximados de 105km e 22 dias
respectivamente. Atendendo as escolas

Furussato Tomio, Cecilia Meireles,
Lucinéia Braciforte, Monteiro Lobato,
Edilia e Carlos Gomes. 0 veiculo deve
conter a autorização semestral de
condução coletiva de escolares.

27720 km 3,30 91.476,00

V

RUA DAS ARAUCARIAS, N.75, RESIDENCIAL PAIN — ,CEP 85.44'0-000

- PARANÁ•
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1

1, 

10 Rota 10 - Transporte de alunos do
município com micro -ônibus com no
minimo 26 lugares, turno matutino e
vespertino, compreendendo os seguintes
horários e itinerários: 11h00m/ 17h0Om -
Ida até o Distrito de Yolanda e volta pela
estrada Santa Luzia, com quilometragem
diária e dias letivos mensais aproximados
de 45km e 22 dias respectivamente.
Atendendo as escolas Carlos Gomes,
Quintino Bocaiúva e APAE. 0 veiculo
deve conter a autorização semestral de
condução coletiva de escolares.

11880 km 3,30 39.204,X

1 11 Rota 11 - Transporte de alunos do
município com micro-ônibus com no
mínimo 26 lugares, turno matutino,
compreendendo os seguinte horário e
itinerário: 10h45m - ida e volta pela BR
369, Estradas Vitória, Carlos Gomes,
Olavo Bilac e Timburi, com
quilometragem diária e dias letivos
mensais aproximados de 92km e 22 dias
respectivamente. Atendendo as escolas
Furussato Tomio, Cecilia Meireles,
Lucinéia Braciforte, Carlos Gomes e
Monteiro Lobato. 0 veiculo deve conter a
autorização semestral de condução
coletiva de escolares.

24288 km 3,08 74.807,04

1

I

12 Rota 12 - Transporte de alunos do

municipio com micro-ônibus com no

minimo 26 lugares, turno matutino,
compreendendo os seguinte horário e

itinerário: 10h5Om - Ida e volta pela BR

369 até o Rio Verde, Estradas Lucélia

até Osvaldo Cruz, Três Olhos, divisora

até Pedreira, com quilometragem diária e

dias letivos mensais aproximados de

107km e 22 dias respectivamente.
Atendendo as escolas Furussato Tomio,
Cecilia Meireles, Carlos Gomes e
Quintino Bocaiúva. 0 veiculo deve
conter a autorização semestral de

condução coletiva de escolares.

28248 km 3,10 87.568,80

TOTAL R$ 480.363,84

Observação: Constar garantia para cada item, quando solicitado garantia em edital.

rA

RUA DAS ARAUCARIAS, N.75, RESIDENCIAL PAINEIRAS — CEP 85.440-000

- PARANÁ
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M. P. VALIM & CIA LTDA -ME

CNPJ 14.894.733/0001-21

Ubirata — PR, 16 de Julho de 2019.

62-, , /A
M. P. VALIM & CIA L DA - ME
MARCOS PAULO VALIM

RG: 9.621.918-0/CPF: 060.690.069-17

F14.894.733/0001-21-7
M. P. VALIM & CIA LTDA - ME

Rua das Araucárias, 75, Centro.
CEP 85.440-000 _1
Ubiratá - PR

RU DAS ARAUCARIAS, N.75, RESIDENCIAL PAINEIRAS — CEP 85.440-000

UBIRATA - PARANÁ
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P. 

 CNPJ 14.894.733/0001-21

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 139/2019

O signatário da presente, o senhor MARCOS PAULO VALIM, representante

di legalmente constituído da proponente M. P. VALIM & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°
14.894.733/0001-21, declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o

regime legal de (microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno

porte), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os

benefícios da Lei Complementar n° 123/06.

Ubiratã — PR, 16 de Julho de 2019.

. P. VALIM & CIA LTDA - ME
MARCOS PAULO VALIM

RG: 9.621.918-0/CPF: 060.690.069-17

F-14.894.73310001-2-1
M. P. VALIM & CIA LTDA - ME

Rua das Araucárias, 75, Centro.
CEP 85.440-000 _1
Ubiratá - PR

RUA DAS ARAUCARIAS, N.75, RESIDENCIAL PAINEIRAS — CEP 85.440-000

UBIRATA - PARANÁ
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R BERNARDES BENHOSSI - TRANSPORTES

CNPJ: 29.915.440/0001-50

ANEXO IV

PROPOSTA

NOME DA LICITANTE: R BERNARDES BENHOSSI - TRANSPORTES
NJ' DO CNPJ: 29.915.440/0001-50
Endereço, Cidade e Estado: Estrada Primavera, S/N, Zona Rural, CEP: 85.440-000,
Ubiratã — PR.

N° do Telefone: (44) 99979-5700
Endereço de e-mail: benhossi.mario@gmail.com

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta de preços, a

preços fixos, relativa a execução do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do objeto acima é de R$- 1.004.113,44 (Um

milhão, quatro mil e cento e treze reais e quarenta e quatro centavos).

0 prazo de execução é de acordo com as especificações do edital, atendendo
a necessidade da secretaria requisitante.

0 prazo de validade da proposta de pregos é de 60 (sessenta) dias a partir da
data limite estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de

representante legal a Senhora Rosali Bernardes Benhossi, portadora da carteira de
identidade RG sob n.° 7.311.646-5 SESP-PR e do CPF sob n.° 030.773.109-02,
residente na Estrada Primavera, S/N, Zona Rural, CEP: 85.440-000, na cidade de
Ubiratã, Estado do Parana.

Se vencedora da Licitacao, o Preposto da Contratada para representa-la
durante a vigência do mesmo, sera a Senhora Rosali Bernardes Benhossi, portadora
da carteira de identidade RG sob n.° 7.311.646-5 SESP-PR e do CPF sob n.°

Estrada Primavera, S/N, Zona Rural, CEP: 85.440-000, Ubiratã — PR.
E-mail: benhossi.mario@gmail.com

Telefone: ( -5700 Renan F



R BERNARDES BENHOSSI - TRANSPORTES

•

•

CNPJ: 29.915.440/0001-50

030.773.109-02, residente Estrada Primavera, SIN, Zona Rural, CEP: 85.440r 0 ,

na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, telefone: (44) 99979-5700 e e-mail:

benhossi.mario@gmail.com.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante,

sendo Banco Sicredi, Agência: 0726 e Conta: 32.129-2.

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

Lote Item Descriçâo Qtd Un V. Unit V. Total
1 1 Rota 01- Transporte de alunos do

município com Kombi/van com no
mínimo 08 lugares, turno matutino e
vespertino, compreendendo os seguintes
horários e itinerários: 06h15m/ 12h00m/
16h50m — Ida e volta pelas Estradas São
Francisco, Balsa e Jandainha, com
quilometragem diária e dias letivos
mensais aproximada de 120km e 22 dias
respectivamente. Atendendo a escola
João Bertolli. 0 veiculo deve conter a
autorização semestral de condução
coletiva de escolares.

31680 km 3,40 107.712,00

1 2 Rota 02- Transporte de alunos do
município com Kombi/van com no
mínimo 08 lugares, turno matutino e
vespertino, compreendendo os seguintes
horários e itinerários: 06h15m/ 12h00m/
16h50m - Ida e volta pelas Estradas
Cristo Rei, Louvat, Pavão, com
quilometragem diária e dias letivos
mensais aproximados de 135km e 22
dias respectivamente. Atendendo a
escola João Bertolli. 0 veiculo deve
conter a autorização semestral de
condução coletiva de escolares.

35640 km 3,30 117.612,00

1 3 Rota 03 - Transporte de alunos do
município com Kombi/van com no
minimo 08 lugares, turno matutino e
vespertino, compreendendo os seguintes
horários e itinerários: 06h15m/ 12h00m/

10560 km 3,40 35.904,00

Estrada Primavera, S/N, Zona Rural, CEP: 85.440-000, Ubiratd —
E-mail: benhossi.mario(&gmail.com

Tele one: (44) 99979-57
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CNPJ: 29.915.440/0001-50

16h50m - Ida para a Comunidade São

João pela estrada Lorena e Fazenda

Santa Maria, com quilometragem diária

e dias letivos mensais aproximados de

40km e 22 dias respectivamente.

Atendendo a escola João Bertolli. 0

veiculo deve conter a autorização

semestral de condução coletiva de

escolares.

,-

1 4 Rota 04 - Transporte de alunos do

município com Kombi/van com no

mínimo 08 lugares, turno matutino e

vespertino, compreendendo os seguintes

horários e itinerários: 06h15m/ 12h00m/

16h50m — Ida e volta pelas Estradas

Santa Luzia, Minas Gerais, Inajara e

União, com quilometragem diária e dias

letivos mensais aproximados de 90km e

22 dias respectivamente. Atendendo as

escolas Maria Gomes Bezerra, Porto dos

Santos e C.M.E.I Nossa Senhora

Aparecida. 0 veiculo deve conter a

autorização semestral de condução

coletiva de escolares.

23760 km 3,36 79.833,60

Rota 05 - Transporte de alunos do

município com Kombi/van com no

mil-limo 08 lugares, turno matutino e

vespertino, compreendendo os seguintes

horários e itinerários: 06h15m/ 12h00m/

16h50m — Ida e volta pelas Estradas

Primavera, Paraguaia, União, Três

Coqueiros, Veiga, Porto 1 e Olinda, com

quilometragem diária e dias letivos

mensais aproximados de 96km e 22 dias

respectiva mamente. Atendendo as

escolas Maria Gomes Bezerra, Porto dos

Santos e C.M.E.I Nossa Senhora

Aparecida. 0 veiculo deve conter a

autorização semestral de condução

coletiva de escolares.

25344 km 3,36 85.155,84

Rota 06 - Transporte de alunos do

município com Kombi/van com no

mínimo 08 lugares, turno matutino e

22176 km 3,36 74.511,36

z-,

,/
Estrada Primavera, S/N, Zona Rural, CEP: 85.440-000

E-mail: benhossi.mario@gmail.com

Telefone: (44) 9997

PR

II 0\(



R BERNARDES BENHOSSI - TRANSPORTES

•

•

CNPJ: 29.915.440/0001-50 Boa
vespertino, compreendendo os seguintes

horários e itinerários: 06h15m/ 12h00m/

16h50m — Ida e volta pelas Estradas Três

Coqueiros, Paraguaia, União e Goioerê,

com quilometragem diária e dias letivos

mensais aproximados de 84km e 22 dias

respectivamente. Atendendo as escolas

Maria Gomes Bezerra, Porto dos Santos

e C.M.E.I Nossa Senhora Aparecida. 0

veiculo deve conter a autorização

semestral de condução coletiva de

escolares.

Rota 07- Transporte de alunos do

município com micro-ônibus com no

mínimo 26 lugares, turno matutino,

compreendendo os seguinte horário e

itinerário: 11h0Om - Ida e volta pelas

Estradas Primavera, Paraguai, Goioer8,

Boiadeira, União, 'raja, Velha de Juranda,

com quilometragem diária e dias letivos

mensais aproximados de 115km e 22

dias. Atendendo as escolas Carlos

Gomes, Olavo, Lucinéia Braciforte,

Furussato Tomio e Cecilia Meireles. 0

veiculo deve conter a autorização

semestral de condução coletiva de

escolares.

30360 km 3,36 102.009,60

8 Rota 08 - Transporte de alunos do

município com micro-ônibus com no

minimo 26 lugares, turno matutino,

compreendendo os seguinte horário e

itinerário: 10h5Om - ida e volta pelas

estradas Br-369, antiga pamonheira,

estrada Parana, Palmeirinha, Mato

Grosso, Comunidade Sao Zacarias,

Estrada das Torres e Para, com

quilometragem diária e dias letivos

mensais aproximados de 100km e 22

dias respectivamente. Atendendo as

escolas Furussato Tomio, Cecilia

Meireles, Edilia, Lucinéia Braciforte,

Carlos Gomes. 0 veiculo deve conter a

autorização semestral de condução

26400 km 3,38 89.232,00

Estrada Primavera, S/N, Zona Rural, CEP: 85.440-000, Ub#atd -

E-mail: benhossi.mario(4mail.com
Telefone: (44) 99979-57 0
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R BERNARDES BENHOSSI - TRANSPORTES

CNPJ: 29.915.440/0001-50 OUA

coletiva de escolares.

1 9 Rota 09 - Transporte de alunos do

município com micro-ônibus com no

mínimo 26 lugares, turno matutino,

compreendendo os seguinte horário e

itinerário: 10h5Om - Ida e volta pelas

estradas Br-369, Clube Arcapu

Campestre, Estrada Cibele, Penaroti,

Curva da Onça, Três Placas, Irene, com

quilometragem diária e dias letivos

mensais aproximados de 105km e 22

dias respectivamente. Atendendo as

escolas Furussato Tomio, Cecilia

Meireles, Lucinéia Braciforte, Monteiro

Lobato, Edilia e Carlos Gomes. 0 veiculo

deve conter a autorização semestral de

condução coletiva de escolares.

27720 km 3,38 93.693,60

1 10 Rota 10 - Transporte de alunos do

município com micro-ônibus com no

mínimo 26 lugares, turno matutino e

vespertino, compreendendo os seguintes

horários e itinerários: 11h00m/ 17h0Om -

Ida até o Distrito de Yolanda e volta pela

estrada Santa Luzia, com quilometragem

diária e dias letivos mensais aproximados

de 45km e 22 dias respectivamente.

Atendendo as escolas Carlos Gomes,

Quintino Bocaiúva e APAE. 0 veiculo

deve conter a autorização semestral de

condução coletiva de escolares.

11880 km 3,40 40.392,00

1 11 Rota 11 - Transporte de alunos do

município com micro-ônibus com no

mínimo 26 lugares, turno matutino,

compreendendo os seguinte horário e

itinerário: 10h45m - ida e volta pela BR

369, Estradas Vitoria, Carlos Gomes,

Olavo Bilac e Timburi, com

quilometragem diária e dias letivos

mensais aproximados de 92km e 22 dias

respectivamente. Atendendo as escolas

Furussato Tomio, Cecilia Meireles,

Lucinéia Braciforte, Carlos Gomes e

Monteiro Lobato. 0 veiculo deve conter

24288 km 3,40 82.579,20

- Estrada Primavera, S/N, Zona Rural, CEP: 85.440-000, Ubiratã — PR.

E-mail: benhossi.mario7agmail.com

Te efone: (44) 9929-5700 —



R BERNARDES BENHOSSI - TRANSPORTES

•

CNPJ: 29.915.440/0001-50

a autorização semestral de condução

coletiva de escolares.

(
7 %,_

1 12 Rota 12 - Transporte de alunos do

município com micro-ônibus com no

mil-limo 26 lugares, turno matutino,

compreendendo os seguinte horário e

itinerário: 10h50m - Ida e volta pela BR

369 até o Rio Verde, Estradas Lucélia até

Osvaldo Cruz, Três Olhos, divisora até

Pedreira, com quilometragem diária e

dias letivos mensais aproximados de

107km e 22 dias respectivamente.

Atendendo as escolas Furussato Tomio,

Cecilia Meireles, Carlos Gomes e

Quintino Bocaiúva. 0 veiculo deve conter

a autorização semestral de condução

coletiva de escolares.

28248 km 3,38 95.478,24

TOTAL 1.004.113,44

Ubiratã - PR, 12 de Julho de 2019.

-Ne-eSck Nr/
Bernardes Benhossi

RG: 7.311.646-5 SESP-PR

CPF: 030.773.109-02

F29.915.44010001-501
R. BERNARDES BENHOSSI

TRANSPORTES
ESTRADA PRAAVERA, SIN

I ZONA RUP.AL -CEP 86.4.1r: i7.,00 I
L. UBIRATA - PAkANA

Estrada Primavera, S/N, Zona Rural, CEP: 85.440-000, Ubiratd — PR.

E-mail: benhossi.marioggmail.com

Telef e:. 44) 99979-5700
imiZt



R BERNARDES BENHOSSI - TRANSPORTES

075
CNPJ: 29.915.440/0001-50

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

O signatário da presente, a senhora Rosali Bernardes Benhossi,

representante legalmente constituído da proponente R BERNARDES BENHOSSI -

• TRANSPORTES, inscrita no CNPJ n°29.915.440/0001-50, declara sob as penas da

Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa, conforme

conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios

da Lei Complementar n° 123/06.

Ubirata - PR, 12 de Julho de 2019.

Rosali Bernardes Benhossi

RG: 7.311.646-5 SESP-PR

CPF: 030.773.109-02

29.915.44tAiki-'-A
R. BERNARDES BENHOSSI

TRANSPORTES
ESTRADA PRIMAVERA, SIN

1ZONA RURAL - CEP 85.440-000
UBi;:ATA - PARANÁ

Estrada Primavera, S/N, Zona Rural, CEP: 85.440-000, Ubiratd - P
benhossi.marioggmail.com

,Telefon : (444 99979-5700
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PROPOSTA

A Empresa SGARIONI & SHIRATSU LTDA - ME, inscrita no CNPJ:
10.699.894/0001-03, situada a Av. Ascanio Moreira de Carvalho, 1334, Ubiratã,
Paraná. E-mail: laurashsg@hotmail.com

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019 ooyi
Apresentamos e submetemos á apreciação nossa proposta de pregos, a
pregos fixos, relativa a execução do objeto do de Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do objeto acima é de R$ 421.412,64
(quatrocentos e vinte e um mil, quatrocentos e doze reais e sessenta e quatro
centavos).

Prazo de execução: será conforme estabelecido em edital.

0 prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da
abertura da licitação.

Se vencedora da Licitação, assinara o contrato, na qualidade de representante
legal o Senhor Marcelo Sgarioni, inscrito no CPF sob o n.° 631.234.019-87, e
RG n.° 4.582.971-5, residente à Rua Duque de Caxias, n.° 1004, centro,
Ubiratã, Paraná, CEP 85.440-000.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente da própria Licitante,
sendo BANCO 099— AGENCIA 4108-4 C/C 64.336-0 — UNIPRIME.

LOTE

1

ITEM

RELAÇA0 DE ITENS COTADOS:

DESCRIÇÃO

Rota 07- Transporte de alunos do
município com micro-ônibus com no
mínimo 26 lugares, turno matutino,
compreendendo os seguinte horário e
itinerário: 11h0Om - Ida e volta pelas
Estradas Primavera, Paraguai, Goioeré,
Boiadeira, União, Irajá, Velha de Juranda,
com quilometragem diária e dias letivos
mensais aproximados de 115km e 22 dias.
Atendendo as escolas Carlos Gomes,
Olavo, Lucinéia Braciforte, Furussato
Tomb o e Cecilia Meireles. 0 veiculo deve
conter a autorização semestral de
condução coletiva de escolares.

QTD

30360

UN

KM

V.
UNIT
3,38

V. TOTAL1

102.616,80

RenanfrfDe S. Lima



PROPOSTA
000

1 8 Rota 08 - Transporte de alunos do município

com micro-ônibus com no mínimo 26 lugares,

turno matutino, compreendendo os seguinte

horário e itinerário: 10h50m - ida e volta pelas

estradas Br-369, antiga pamonheira, estrada

Parana, Palmeirinha, Mato Grosso, Comunidade

São Zacarias, Estrada das Torres e Para, com

quilometragem diária e dias letivos mensais

aproximados de 100km e 22 dias

respectivamente. Atendendo as escolas

Furussato Tomio, Cecilia Meireles, Edilia,

Lucinéia Braciforte, Carlos Gomes. 0 veiculo

deve conter a autorização semestral de

condução coletiva de escolares.

26400 KM 3,38 89.2311.
,

1 9 Rota 09 - Transporte de alunos do município

com micro-ônibus com no mínimo 26 lugares,

turno matutino, compreendendo os seguinte

horário e itinerário: 10h5Om - Ida e volta pelas

estradas Br-369, Clube Arcapu Campestre,

Estrada Cibele, Penaroti, Curva da Onça, Três

Placas, Irene, com quilometragem diária e dias

letivos mensais aproximados de 105km e 22 dias

respectivamente. Atendendo as escolas

Furussato Tomio, Cecilia Meireles, Lucinéia

Braciforte, Monteiro Lobato, Edilia e Carlos

Gomes. 0 veiculo deve conter a autorização

semestral de condução coletiva de escolares.

27720 KM 3,38 93.693,60

1 10 10 - Transporte de alunos do município com

micro-ônibus com no mínimo 26 lugares, turno

matutino e vespertino, compreendendo os

seguintes horários e itinerários: 11h00m/

17h0Om - Ida até o Distrito de Yolanda e volta

pela estrada Santa Luzia, com quilometragem

diária e dias letivos mensais aproximados de

45km e 22 dias respectivamente. Atendendo as

escolas Carlos Gomes, Quintino Bocaiúva e

APAE. 0 veiculo deve conter a autorização

semestral de condução coletiva de escolares.

11880 KM 3,40 40.392,00

1 12 Rota 12 - Transporte de alunos do município

com micro-ônibus com no mínimo 26 lugares,

turno matutino, compreendendo os seguinte

horário e itinerário: 10h5Om - Ida e volta pela BR

369 até o Rio Verde, Estradas Lucelia ate Osvaldo

Cruz, Três Olhos, divisora até Pedreira, com

quilometragem diária e dias letivos mensais

aproximados de 107km e 22 dias

respectivamente. Atendendo as escolas

Furussato Tomio, Cecilia Meireles, Carlos Gomes

28248 KM 3,38 95,478,24



PROPOSTA 00

•

•

e Quintino Bocaiúva. 0 veiculo deve conter a
autorização semestral de condução coletiva de
escolares.

67

TOTAL R$ 421.412,64

M RCEL07G RIONI
CPF: 631.2C4 119-87
RG: 4.52 '171-5

Ubirat5 17 de julho de 2019.



DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

Referente ao Pregão Presencial 139/2019

007

O signatário da presente, o senhor MARCELO SGARIONI, representante Legalmente

constituído da proponente SGARIONI & SHIRATSU LTDA - ME, inscrita no CNPJ

n° 10.699.894/0001-03, declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o

regime legal de microempresa, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento

pátrio, podendo usufruir os beneficios da Lei Complementar n° 123/06.

•

UbiratA, 17 de julho de 2019

ML RCELO eARIONI
CPF: 631..3.O19-87
RG: 4.582.971-5

•



CD 
Om >co 730 oz cnr=

0 oco ul7o ow 
73 • >-0 c) > z mo n(7 o E- 

c
,10 -T) •L-713

(i) z 6- 3o 73
CD

3 8' mm (0 ciE

(=)- (1) 20 CD

a) 3 m— o0_
u)

>ly)
5 tfs o 0o a )

41
CD-
0

QL)
Ej

-s

wo-
N)

-0 CD
.
C

0_ 0
CD 0_
(1)

c N.)
0

0
cf) co



•

rY
Abrri-Ar



SILVA TRANSPORTES CIA LTDA
CNPJ: 05.006.426/0001-76

ANEXO IV

PROPOSTA

003202
ç-/-L

NOME DA LICITANTE: SILVA TRANSPORTES & CIA LTDA

N° DO CNPJ: 05.006.426/0001-76

Endereço, Cidade e Estado: Estrada Jandainha, S/N, Comunidade São João, CEP

85.440-000, Ubiratã, Parana

• 
N° do Telefone: (44) 9 9876-4210

Endereço de e-mail: daniellicampos15@hotmail.com

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta de preços, a

pregos fixos, relativa à execução do objeto do Pregão em epígrafe.

O valor global para a execução do objeto acima é de R$ 261.228,00

(duzentos e sessenta e um mil duzentos e vinte e oito reais).

O prazo de execução será de maneira fracionada, balizando-se na

necessidade da secretaria requisitante, devendo a execução ocorrer pelo período de

12 meses, sendo este o prazo de vigência da futura contratação. Os serviços

deverão ser executados de forma parcelada e diária, conforme calendário escolar

disponibilizado pela Secretaria de Educação.

0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir

da data limite estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de

representante legal a Senhora Danielli Campos da Silva, inscrita no CPF sob n°

094.579.009-01, portadora da carteira de identidade RG n° 13.148.023-7 SESP-PR,

residente e domiciliada a Estrada Jandainha, S/N, Comunidade São João, CEP

85.440-000, UbiratA-Parana.

Estrada Jandainha, SIN, Comunidade São João, CE- P: 85.440-000, Ubirat5 — PR.
Telefone: (44) 9 9876-4210

Renan Felip ima



SILVA TRANSPORTES
CNPJ: 05.006.426/0001-76 bb 

CIA LTDA
no

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para repr:1<nt.

durante a vigência do mesmo, será a Senhora Danielli Campos da Silva, inscrita no

CPF sob n°094.579.009-01, portadora da carteira de identidade RG n° 13.148.023-7

SESP-PR, residente e domiciliada a Estrada Jandainha, S/N, Comunidade São

João, CEP 85440-000, Ubiratã, Parana. Telefone: (44) 9 9876-4210. E-mail:

daniellicampos15©hotmail.com

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da

Licitante, sendo Banco do Brasil, Agência 0747-1, Conta 12424-9.

14111—id—rE ITEM
1 1

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

DESCRIÇA0
Rota 01 - Transporte de alunos do município

com kombi/van com no minimo 08 lugares,

turno matutino e vespertino, compreendendo

os seguintes horários e etinerários: 06h15m/

12h00m/ 16h50m - Ida e volta pelas Estradas

São Francisco. Balsa e Jandainha, com

quilometragem diária e dias letivos mensais

aproximada de 120km e 22 dias

respectivamente Atendendo a escola João

BertoIli. 0 veiculo deve conter a autorização

semestral de condução coletiva de escolares.

QTD
31 680

UN
Km

V. UNIT
3,40

V. TOTAL 
107.712,00

Rota 02- Transporte de alunos do município

com kombi/van com no minimo 08 lugares,

turno matutino e vespertino, compreendendo

os seguintes horários e etinerbrios: 06h15m/

12h00m/ 16h50m - Ida e volta pelas Estradas

Cristo Rei, Louvat, Pavão, com quilometragem

diária e dias letivos mensais aproximados de

135km e 22 dias respectivamente. Atendendo

a escola João Bertolli. O veiculo deve conter a

autorização semestral de condução coletiva

de escolares

35.640

Estrada Jandainha, S/N, Comunidade São Jõão, CEP: 85
lefone: (44) 9 9876-4210

111.1W-
any

Km 3,30 117.612,00

40-00% birat5 — PR.
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'SILVA TRANSPORTES
CNPJ: 05.006.426/0001-76

, CIA LTDA
oo,

Rota 03 - Transporte de alunos do município

com kombi/van com no minimo 08 lugares,

turno matutino e vespertino, compreendendo

os seguintes horários e etinerários: 06h15m/

10.560 Km 3,40(-/ --35.904,00

12h00m/ 16h50m - Ida para a Comunidade

São João pela estrada Lorena e Fazenda

Santa Maria, com quilometragem diária e dias

letivos mensais aproximados de 40km e 22

dias respectivamente. Atendendo a escola

João Bertolli. 0 veiculo deve conter a

autorização semestral de condução coletiva

de escolares.

TOTAL 261.228,00

Ubiratã - PR, 15 de Julho de 2019.

Danielli Campos da Silva

RG: 13.148.023-7 SESP-PR

CPF: 094.579.009-01

ri520 ,trAlr3/
10001,..1t3

SIVAT
Est 

Jantl;7:',.:).q,A-CoMiidadeSiolaio

ca' 414i1-000 - Ublint5 - PR 
...I

XEstrada Jandainha, SIN, Comunidade São João, CEP: 85.440-000, Ubirat5 — PR. '

Telefone: (44) 9 9876-4210

dtur.,iti



SILVA TRANSPORTES
CNPJ: 05.006.426/0001-76

ANEXO V

, CIA LTDA

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 139/2019

O signatário da presente, a senhora Danielli Campos da Silva, representante

legalmente constituído da proponente SILVA TRANSPORTES & CIA LTDA, inscrita

no CNPJ n° 05.006.426/0001-76, declara sob as penas da Lei, que a mesma está

estabelecida sob o regime legal de microempresa, conforme conceito legal e fiscal

de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar

n° 123/06.

Ubiratã - PR, 15 de Julho de 2019

Danielli Camp s da Silva
RG: 13.148.023-7 SESP-PR

CPF: 094.579.009-01

ii5.006.426/0001i1

SILVA T7r,NSPORTES & CIA LIDA-ME
CArnunidade São Joio

SS440-003 - ytãçclR

Estrada Jandainha, S/N, Comunidade São João, CEP: 85.440-000, Ubira — PR.
lefone: (44) 9 9876-4210
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TCTUR
TCTUR TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA

CNPJ 04.645.746/0001-03
Av. Marcilio Daltro, 2000 — Jardim Josefina

Ubiratii — Paraná

ANEXO IV
PROPOSTA

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa a

execução do objeto do Pregão em epígrafe.
0 valor global para a execução do objeto é de R$- 39.798,00 (Trinta e nove mil setecentos e

noventa e oito reais).
0 prazo de execução é de 12 (Doze) meses contados a partir da data da assinatura do contrato.

0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias a partir da data limite

estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

• 
Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal e a Preposto

da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo a Sra. CELY MENDES

GONÇALVES, inscrita no CPF n° 028.579.299-78 e RG n° 5.519.540-4/PR, residente à Rua

Aracaju, n°78, Centro, Município de Ubirata/PR, CEP: 85.440-000, fone (44) 3543-1787, email:

transzortur_Qhotmail.com
Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo Banco hail,

n°Úfl16Çfl-

Lote
.

Item

........ .,... ,..._.......... __. _ _ _
Descrição Quant Und Valor

Máximo

Valor total da

Proposta

1

II aproximados

10

Rota 10 — Transporte de alunos do município

com micro-ônibus com no mínimo 26 lugares,

turno matutino e vespertino, compreendendo

os seguintes horários e etinerários:

11h00m/17h0Om — Ida até o Distrito de Yolanda

e volta pela estrada Santa Luzia, com

quilometragem diária e dias letivos mensais

de 45km e 22 dias

respectivamente. Atendendo as escolas Carlos

Gomes, Quintito Bocaiúva e APAE. 0 veiculo

deve conter a autorização semestral de

condução coletiva de escolares.

11.880 KM R$ 3,35 R$ 39.798,00

Ubirated-Pr, 22 de Julho de 2019.

Nome CELY MENDES GCUNALVES

RG: 5.519.540-4 SSP/PR

CPF: 028.579.299-78

Cargo SOCIA — ADMINISTRADORA

Renan FlitS, imp

7
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TCTUR
TCTUR TRANSPORTE RODO VIARIO DE PASSAGEIROS LTDA

CNPJ 04.645.746/0001-03

Av. Marcilio Daltro, 2000— Jardim Josefina

Ubiratc7— Parotid

ANEXO V

000,5

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 139/2019

0 signatário da presente, a senhora CELY MENDES GONÇALVES, representante

legalmente constituído da proponente TCTUR — TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

PASSAGEIROS LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.645.746/0001-03, declara sob as penas da Lei,

que a mesma está estabelecida sob o regime legal de MICROEMPRESA, conforme conceito

legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar

n° 123/06.

Nome. ELY MENDES G6N6LYES

RG: 19.540-4 SSP/PR

CPF: 028.579.299-78

Cargo: SOCIA — ADMINISTRADORA

A/Loi

UbiratA-Pr, 22 de Julho de 2019.

04 545 74gloon4 .n P-1
TCTIIR-TRANSrr,. RODilvia pin

DE ;.MP.
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:WTE NTICAÇ AO
Confer° con) o original

UbiraA /  61-   

A‘se

ALVES &. TOMAZ LTDA.

CONTRATO SOCIAL.

Os abaixo assinados, NILZA TEREZIN ALU AL.
1/ES, brasileira, casada, comerci te, resi-'
dente e domiciliada em Nova Aurora, Estado
do Paraná, na Rua Presidente Medici s/n2, '
portadora da Cédula de Identidade Civil n2
217 3951, expedida pelo Instituto de Identi-
ficagao do estado do Paraná; ALTIVO TOMAZ NE
TTO, brasileiro, casado, comerciante, resi-7
dente e domiciliado na Rua So Luiz s/n2, '
portador da Cédula de Identidade Civil n2
859795, expedida pelo Instituto de Identifi-
cagao do Estado do Paraná, resolvem por este
instrumento particular de Contrato, consti- 1
tuir uma sociedade mercantil por cotas de r'
responsabilidade limitada, que se regerá pe-
las Leis 3708 de 10 de Janeiro de 1919, e
4.726 de 13 de julho de 1975, pelas demais
disposigOes aplicáveis a espécie, pelas clau
sulas e Condig3es seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:- A sociedade girará sob o nome comercial de
ALVES E TOMAZ LTDA, com sede e foro na cidade de Nova Aurora, 1
Estado do Paraná, na Rua Sao Luiz n2 1043.

CLAUSULA SEGUNDA:- A sociedade tem por objeto mercantil o ramo
de "TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS".

CLÁUSULA TERCEIRA:- 0 prazo de duraggo da sociedade é indetermi-
nado, devendo iniciar suas atividades a partir do dia 01 de outu
bro de 1980.

CLAUSULA QUARTA:- 0 capital social, inteiramente subscrito e rea
lizado na forma prevista neste ato, na importância de Di

1.000.000,00 (Hum milhão de 'cruzeiros), dividido em 1.000.000 '
(Hum milhão) de quotas de ai 1,00 (Hum cruzeiro) cada uma, fica'
assim distribuído entre os sécios;

a)- NILZA TEREZINHA PALU ALVES, 500.000 )(Quinhentas mil) cotas,

no valor de 500.000,00 (Quinhentos mil cruzeiros), inte-
gralizadas em moeda corrente nacional, neste ato.

b)- ALTIVO TOMAZ NETTO, 500.000 (Quinhentas mil) quotas no valor

de ai 500.000,00 (Quinhentos mil cruzeiros), integralizadas'
na seguinte forma:

1)- Cri 94.687,00 (Noventa e quatro mil, seiscentos e oitenta
e sete cruzeiros), em moeda corrente nacional, neste ato

2)- cr$ 405.313,00 (Quatrocentos e cinco mil, trezentos e tre

ze cruzeiros), pela parte paga de um micro ônibus, marca
Mercedez Benz, ano 1976, tipo 608D, sendo que a firma
responsabiliza-se pelo montante de Cri 194.687,00 (cento,
e noventa e quatro mil, seiscentos e oitenta e sete cru-
zeiros), a ser pago ao Banco Brasileiro de :Descontos SA

em 07 (Sete) prestagOes mensais e consecutivas;

14-0

Renan F e S. Lima



ALVES & TOMAZ LTDA.

CONTRATO SOCIAL. °00 I Fl. 02

•

CLAUSULA QUINTA:- A responsabilidade dos sócio 7'é limitada a
importância total do capital social, nos termos do artigo 22
Lei n2 3.708, de 10 de janeiro de 1919.

CLAUSULA SEXTA:- As quotas de responsabilidade so indivisíveis'
e não poderao ser transferidas ou alienadas sob qualquer titulo,

a terceiros, sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual'
fica assegurado o direito de prefergncia em igualdade de condi-'
gOes.

CLAUSULA SÉTIMA:- 0 sócio que desejar transferir suas quotas, de
verá notificar por escrito ao sócio remanescente, discriminando'
o prego, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou re-
nuncie ao direito de prefergncia, o que devera fazer dentro do '
prazo de sessenta dia contados da data do recebimento da notifi-
cagão ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido
esse parzo, sem que seja exercido o direito de preferência, as
quotas poderio ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA:- A sociedade será administrada por um sócio na
qualidade de gerente, a quem compete privativa e individualmente
o uso da firma e a representagão ativa e passiva, judicial e ex-
tra-judicial da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu em-
prego sob qualquer pretesto ou modalidade, em operaTóes ou negó-
cios estranos ao objeto social, especialmente a prestação de '
avais, especialmente a prestação de avais, endosso, fianças OU

caução de favor.

CLAUSULA NCNA:- Pelos serviços que prestarem a sociedade, perce-
berão os sócios, a titulo de remuneração "Pro-labore", quantia '
mensal fixada em comum ate os limites de dedução fiscal previs-,
tos na legislagão do imposto de renda, a qual será levada a con-
ta de despesas gerais.

CLAUSULA DÉCIMA:- Fica investido na função de gerente da socieda
de, dispensado da prestação de caução, o sócio ALTIVO TOMAZ NET-
TO.

da

CLAUSULA DÉCIMA PRIMENRA:--0 ano social coincidirá com o ano ci-
vil, devendo a 31 de dezembro de cada ano, ser levantado o balan

go geral da sociedade, obedecidas as prescrig3es legais e técni-
cas pertinentes a matéria. Os resultados serio divididos entre '
os sócios proporcionalmente as suas cotas de capital, podendo os
lucros a critério dos sócios, serem distribuidos, ou ficarem em'

reserva na sociedade.

E, por assim estarem justos e contratados, la-
vram, datam e assinam, juntamente com duas testemunhas o presen-
te instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor e Forma, devida-'
mente rubricado pelos sécios no verso de suas folhas, que se
obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos
OS seus termos.

Nova Aurora Pr, 13 de setembro de 1980.

t;i4J71)X:1413

AUTENTICAÇÃO
Contero corn o original
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UNICIP
Av. Nilza de C. Pipino, 1852
CNPJ 76.950.09610001-1D
AUTENTICAÇÃO
Confere com o original

Ubirat5

000
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL D

AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA -
CNPJ/MF N.° 75.089.656/0001-21

NIRE 41200220296

Os abaixo identificados e qualificados

CIEDADE:

1) AGUINEL TOMAZ, brasileiro, natural de Barra São Francisco -ES casado no regime

de comunhão universal de bens, Comerciante. inscrito no CPF/MF sob n 283.121 719-

91. portador da carteira de identidade RG n° 1.390.695-51 SSP-PR, residente e

domiciliado na Rua Getulio Vargas, 200, casa, Centro, Nova Aurora -PR, CEP 85410-

000,

2) MARIA JURACI TOMAZ, brasileira, natural de B São Francisco -ES, solteira, nascida

em 26.02 1954, Comerciante, inscrita no CPF/MF sob n9 831.405.229-91, portadora da
carteira de identidade RG n° 3 864.729-6/ SSP-PR. residente e domiciliada na Rua Goio-

Ere. 282, casa, Centro, Nova Aurora -PR, CEP 85410-000 e

3) MARIA APARECIDA TOMAZ, brasileira, natural de B. São Francisco -ES. solteira,

nascida em 10.02.1961, Comerciante, inscrita no CPF/MF sob n9 794.220.399-91.
portadora da carteira de identidade RG n° 3.953.594-7/ SSP-PR, residente e domiciliada

na Rua Goio-Ere. 270. casa. Centro, Nova Aurora -PR, CEP 85410-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob
o nome de AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA - ME, com sede na Rua Getulio Vargas, 188.

Centro, Nova Aurora -PR, CEP 85410-000, registrada na Junta Comercial do Estado do

Parana sob o NIRE 41200220296 em 01/02/1982 e última alteração contratual registrada

sob n°. 20022270868 em 23/08/2002 e inscrita no CNPJ/MF sob ri2 75.089.656/0001-21,

resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas

seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA - DA CONSOLIDACAO DO CONTRATO A vista da modificação ora ajustada e

em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n ° 10 406/2002. os sOcios RESOLVEM, 
por

este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito. a partir desta 
data,

as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado as disposições da 
referida Lei n "

10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA - ME

• 
CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob o nome

empresarial de AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA - ME e tem sede e domicilio na Rua Getulio 
Vargas, 188.

Terreo, Centro. CEP 85410-000 em Nova Aurora-PR

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer 
tempo.

abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada

por todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: ,.

sociedade iniciou suas atividades em 01/10/1980 em seu prazo de duração é por 
indeterminado

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
rarno de

Transporte rodoviario de passageiros regular, municipal urbano. Transporte rodoviário de passageiros.

regular. intermunicipal. Transporte rodoviário de passageiros, regular, interestadual, Transporte

‘i

rodoviário de passageiros, regular. internacional, e Transportadora Turística de 
Superficie...

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de RS 180 000,00 (cento 
e oitenta mil

reais), divididos em 180.000 (cento e oitenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 
1.00 (um real)

cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e 
distribuídas da y 

seguinte forma:
e



0002
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

AGUINEL TOMAZ & CIA LIDA - M
CNPJ/MF N.° 75.089.656/0001-21

NIRE 41200220296 I 
4:1

SOCIO 
AGUINEL TOMAZ 
MARIA JURAC1TOMAZ
MARIA APARECIDA TOMAZ

—TOTAL

40"

CIEDADE:,

(/0) QUOTAS VALOR
33 33 60 000 60 000,00
33.33 60.000 60 000,00
33.34 60.000 60.000,00

100.00 180.000 180.000,00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita

ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do capital social

conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não

muNicipio - poderãoser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios. a quem fica

Av. Nilza de O. a'Asegurado , em igualdade de condições e preço, o direito de preferencia para a sua aquisição se postas

CNPJ T6.950.044141:,:ormalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

AUTENTICAQ AO
Confere conrareAnifo nico: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas devera

th k•b  kthaikaor escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o preço.
A forma e prezo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferencia, o que

fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a

critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência a cessão das

quotas se fará na proporção das quotas que então possuirem Decorrido esse prazo sem que seja

exercido o direito de preferência. as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL. A

administração da sociedade cabe a AGUINEL TOMAZ e MARIA JURACI TOMAZ, com os poderes e

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial

e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em

geral bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou a defesa dos

interesses e direitos da sociedade. autorizado o uso do nome empresarial em conjunto

§ 1.° - Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade.

especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar.

§ 2.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sbcio.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna

retirada mensal, a titulo de "pró-labore". observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO

DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário.

do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas

quotas. os lucros ou perdas apurados

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes 
ao

termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando

for o caso.

Parágrafo único - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniào, o balanço patrimonial e o

de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prove do respectivo 
recebimento,

disposição dos sócios que não exerçam a administração

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou

interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades corn os herdeiros, sucessores e o

Incapaz Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de

atzt-- (AR (i
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000
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA - ME
CNPJ/MF N.° 75.089.656/0001-21

NIRE 41200220296

.,f61-11-61 dseus haveres sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade a'—data daresolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade seresolva em relação a seu socio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradoresdeclaram, sob as penes da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade porlei especial, ou ern virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a penaque vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, deprevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
ou a propriedade

nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo. fé pública

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Nova Aurora -PR para oexercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato corn expressa renúncia aqualquer outro por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente corn 2(duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e forma, devidamente rubricadaspelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si seus herdeiros e sucessores legaisa cumpri-lo em todos os seus termos.

Nova Aurora -PR. 08 de Novembro de 2003

INEL TOMAZ`

("") teOrry‘Cq.
MARIA APARECIDA TOMAZ

Testemunhas

Assinatura PAULO F. DO
RG n`. 4.769:713- /PR

,
l a AA. a 1-,,CUI Ct4 VCA414 Cg 

MARIA JURÁCI TOMAZ C

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ -
ESCRITORIO REGIONAL DE GOIOERECERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/12/ 2003SOB NUMERO 20034008314
Protocolo: 03/400831-4

Lmpresa:41 2 0022029 6

4;U1NEL TOMAS 4, CIA LTDA ME
-C-

MARIA THEREZA LOPES SALO
SECRETARIA GERAL



DÉCIMA  SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE:

AGUINEL TOMAZ & CIA LTCA - ME
CNPJ/MF N.° 75.089.656/OU0'1 -21

NIRE 412.0022029-6

,INICiPt0 0-E UBIRATÃ
i Av. Nilza de O. Pipino, 1852
. CNP..I 76.950.096/0001-10

' AUTENTICAÇÃO

1 Confere com o original

Ubiratã IL I  10.1 CX19
1
i -..*IN...-.CA7,

Os abaixo identificados e qualificados:

0002,16

fol:Ot5,„

1) AGUINEL TOMAZ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens
natural de Barra Sao Francisco - ES, empresario, inscrito no CPF/MF sob n°
283.121.719-91, portador da carteira de identidade RG no. 1.390.695-5 SSP-PR.
residente e domiciliado na Rua Getulio Vargas, 200. Casa, Centro. Nova Aurora - PR.
CEP. 85410-000

2) MARIA JURACI TOMAZ brasileira, solteira . natural de Barra São Francisco - ES.
nascida em 26/02/1954. empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 831.405.229-91,
portadora da carteira de identidade RG n°. 3.864.729-6 SSP-PR, residente e domiciliada
na Rua Goioere, 282, Casa, Centro, Nova Aurora - PR, CEP: 85410-000,

3) MARIA APARECIDA TOMAZ, brasileira, solteira, natural de Barra São Francisco -
ES. nascida em 10/02/1961. empresária. inscrita no CPF/MF sob n° 794 220.399-91.
portadora da carteira de identidade RG n° 3.953.594-7 SSP-PR. residente e domiciliada
na Rua Goioere. 270, Casa, Centro, Nova Aurora - PR, CEP: 85410-000,

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praga sob
o nome de AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA - ME. com sede na Rua Getulio Vargas, 188,
Térreo, Centro, Nova Aurora - PR. CEP 85410-000, e inscrita no CNPJ/MF sob ne
75.089.656/0001-21, registrada na Junta Comercial do Parana sob n°412.0022029-6 em
01/02/1982; e última alteração contratual registrada sob n'. 20034008314 em
09/12/2003. resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tern por objeto
social a exploração do ramo de TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, REGULAR,
MUNICIPAL URBANO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, REGULAR,
INTERMUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS. REGULAR. INTERESTADUAL,
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, REGULAR, IN FERNÁCIONAt F
TRANSPORT ADORA TURÍSTICA DE SUPERFICIE , passa a partir desta data a ter o seguinte objeto.
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
intermunicipal, interestadual e internacional e Transporte rodoviário coletivo de
passageiros com itinerário fixo, municipal.

• CLAUSULA SEGUNDA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada
por AGUINEL TOMAZ e MARIA JURACI TOMAZ passa a ser administrada por AGUINEL TOMAZ,
MARIA JURACI TOMAZ e MARIA APARECIDA TOMAZ, a quern compete praticar todos os atos
pertinentes a gestão da sociedade corn os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias,
contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários ã consecução dos objetivos ou a
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente,
vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como prestar aval, endosso,
fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros
e. ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros socios.

§ 1.°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja ern favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.°- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente. constituir, ant nome da sociedade,
procuradores     para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operaçÕes a serem praticados
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§ 3.0- Poderão ser designados administradores não sócios. obedecendo ao disposto no art. 1.061 da Lei
n.° 10 406/2002, ou seja, a designação deles dependera de aprovação da unanimidade dos sócios.
enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no minim, epos a integralização.

§ 4.°- A investidura de administrador designado em ato separado devera obedecer as formalidades da
legislação vigente.

CLAUSULA TERCEIRA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade caberá a AGUINEL TOMAZ, MARIA JURACI TOMAZ e MARIA
APARECIDA TOMAZ, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negocios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários 8 consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade. autorizado
o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.°- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente. constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados

§ 3.°- Poderão ser designados administradores não socios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da Lei
n ° 10.406/2002. ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios,
enquanto o capital não estiver integralizado. e de dois terços, no minima epos a integralização.

§ 4.°- A investidura de administrador designado em ato separado devera obedecer as formalidades da
legislação vigente.

CLAUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social. conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, sob as
penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA SEXTA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano
civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras

de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados. na mesma

proporOo das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias. poderá
ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
as quotas de capital de cada um. Nesse caso sera observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.
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CLAUSULA SÉTIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora ajustada,
consolida-se o contrato social. que passa a ter a seguinte redação:

SOCIEDADE:

AGUINEL TOMAZ & CIA LTDP-. - ME

CNPJ/MF N.° 75.089.656/0001-2'

NIRE 412.0022029-6

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA - ME

CNPJ/MF: 75.089.656/0001-21

NIRE: 412.0022029-6

1) AGUINEL TOMAZ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, natural
de Barra Sao Francisco - ES, empresário, inscrito no CPF/MF sob n2 283.121.719-91, portador
da carteira de identidade RG n°. 1.390.695-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Getulio
Vargas, 200, Casa, Centro, Nova Aurora - PR, CEP: 85410-000

2) MARIA JURACI TOMAZ, brasileira, solteira , natural de Barra São Francisco - ES, nascida
em 26/02/1954, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 831.405.229-91, portadora da carteira de
identidade RG n°. 3.864.729-6 SSP-PR, residente e dorniciliada na Rua Goioere, 282, Casa,
Centro, Nova Aurora - PR, CEP: 85410-000,

3) MARIA APARECIDA TOMAZ, brasileira, solteira, natural de Barra São Francisco - ES,
nascida em 10/02/1961, empresária, inscrita no CPF/MF sob ric-'• 794.220.399-91, portadora da
carteira de identidade RG n'. 3.953.594-7 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Goioere
270, Casa, Centro,Nova Aurora-PR, CEP: 85410-000,

Tem constituída entre si uma Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de AGUINEL
TOMAZ & CIA LIDA - ME com sede na Rua Getulio Vargas, 188, Térreo, Centro, Nova Aurora

- PR, CEP 85410-000, e inscrita no CNPJ/MF sob 075.089.656/0001-21, registrada na Junta
Comercial do Parana sob n° 412.0022029-6 em 01/02/1982, regida pelos artigos 1.052 a 1.087
do Código Civil, instituído pela Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; pelas demais
disposições legais aplicáveis a espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome
empresarial de AGUINEL TOMAZ & CIA LIDA - ME e tem sede e domicilio na Rua Getulio Vargas,
188. Térreo, Centro, Nova Aurora - PR, CEP 85410-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual
assinada por todos os socios.

CLAUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 01/10/1980 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de:

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

intermunicipal, interestadual e internacional e Transporte rodoviário coletivo de
passageiros com itinerário fixo, municipal.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
reais ), divididos em 180,000 (cento e oitenta mil ) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 ( Hum
Real ) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos socios e distribuídas
da seguinte forma:

S 0 CIO
AGUINEL TOMAZ

(0/0)
 i QUOTAS 
33.33 60000

VALOR 
60.000,00

V .
(3011 Y -
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MARIA JURACI TOMAZ 33.33 60000 60.000,00
MARIA APARECIDA TOMAZ 33.34 60000 60.000,00
TOTAL 100.00 180000 180.000,00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sócio
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002

CLAUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço. o direito de preferencia para a sua aquisição se postas
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O socio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros socios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda o preço,
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que então possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabe a AGUINEL TOMAZ, MARIA JURACI TOMAZ e MARIA
APARECIDA TOMAZ, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade.
representa-la ativa e passivamente. judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral. bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado
o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1.°- È vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja ern favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. bem corno onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade. sem autorização do outro socio.

§ 2.°- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade.
procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

§ 3.°- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da Lei
n.° 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios.
enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços. no minimo, após a integralização.

§ 4.°- A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer as formalidades da
legislação vigente.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de 'pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO

DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de cada exercício social. coincidente com o ano

civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis

requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras

de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma

proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá

r` ry\
ctfic-6

ç\f'



S

USIRATA

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇA0 CONTRATUALAD

ANil,,za de O. Pipino, 1852
1. 76.950.09610001-10
ENTICAÇAO

Confere corn o original

i.ibirata  tail 

0,0340—

ha 5 de 5

ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucro proporcionalmente
as quotas de capital de cada um. Nesse caso sera observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabe!ece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao
termino do exercício social, os socios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando
for o caso.

SOCIEDADE:
AGUINEL TOMAZ & CIA LTDP..ruE
CNPJ1MF N.° 75.089.656.10X1-2 ;

NIRE 412.0022029-6
000

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio. a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres sera apurado e liquidado corn base na situação patrimonial da sociedade. à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Formosa do Oeste — Pr,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 3 (Wes) vias de
igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente
por si. seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Nova Aurora - PR, 24 de Março de 2010

MARIA APARECIDA TOMAZ

f
.kut(tc 

MARIA JUR,I1 TOMAZ

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE GOIOERE
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AGUINEL TOMAZ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, natural de Barra Sao Francisco - ES, empresário,
inscrito no CPF/MF sob n°. 283.121.719-91, portador da carteira de
identidade RG n°. 1.390,695-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua

  Getulio Vargas, 200, Casa, Centro, em Nova Aurora - PR, CEP: 85410-
000,

MARIA JURACI TOMAZ, brasileira, solteira, nascida em 26/02/1954,
natural de Barra Sao Francisco - ES, empresária, inscrita no CPF/MF
sob n°. 831.405.229-91, portadora da carteira de identidade RG n°.
3.864.729-6/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Goioere, 282,
Casa, Centro, em Nova Aurora - PR, CEP: 85410-000, e,

MARIA APARECIDA TOMAZ, brasileira, solteira, nascida em
10/02/1961, natural de Barra São Francisco - ES, empresaria, inscrita
no CPF/MF sob n°. 794.220.399-91, portadora da carteira de identidade
RG n°. 3.953.594-7/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Goioere.
270, Casa, Centro, em Nova Aurora - PR, CEP: 85410-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada qae gira
nesta praga sob o nome empresarial de: AGUINEL TOMAZ & CIA
LTDA - ME, com sede e foro na Rua Getulio Vargas, 188, Térreo.
Centro, em Nova Aurora - PR, CEP 85410-000, e inscrita no CNPJ/MF
sob n°. 75.089.656/0001-21, registrada na Junta Comercial do Parana
sob n°. 412.0022029-6 em 01/02/1982; e ultima alteração contratual
registrada sob n°. 20102827290, em 26/03/2010, resolvem alterar a
Sua Décima Segunda Alteração Contratual mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - Do Ingresso de Sócios: Ingressam na sociedade:

EDNEIA MARISA SGARIONI, brasileira, natural de Jaguapita - PR, casada sob o
regime de separação de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°.
928.122.799-15, portadora da carteira de identidade RG n°. 1.656.692/SSP-PR,
residente e domiciliada na Rua Herculino Otaviano, 1169, Centro, em Ubiratã -
PR: CEP: 85440-000, e,

ANDRE APARECIDO DE MORAES, brasileiro, natural de Ubiratã - PR, casado
sob o regime de comunhão parcial de bens, motorista, inscrito no CPF/MF sob n°.
024.535.519-73, portador da carteira de identidade RG n°. 7.741.332-4/SSP-PR,
residente e domiciliado na Rua Epitacio Pessoa, 208, Centro, em Ubiratã - PR.
CEP. 85440-000.

Tyt,r Ark1A71(6. \c(41-k
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AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA - ME
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA S CIEDADE
CNPJ/MF: n°. 75.089.656/0001-.21
NIRE: 412.0022029-6

Cláusula Segunda - Os sócios ingressantes declaram conhecer a situaçãoeconômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos eobrigações decorrentes do presente instrumento.,CiP10 UBIRAI,%
Ailza de 0. Pipino, 1852

P 76.950.096/0001:10 Cláusula Tercei.1ra - Da Retirada de Sócios: Retira-se da sociedade o sacio)TENTICAÇAO Aguinel Tomaz, acima qualificado, vendendo e transferindo, com o_.oniere corn o original 4onsentimento das outras sócias, as 60.000 (sessenta mil) quotas integralizadas,Ubirat8  10,  01 I a.CA4m moeda corrente do Pais, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real)dada uma, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a sócia ingressanteS‘l'u ___- dnela Marisa Sgarioni, acima qualificada, dando plena e rasa quitação dasquotas cedidas, a sócia Maria Juraci Tomaz, acima qualificada, vendendo e
• 

transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 60.000 (sessenta mil)quotas integralizadas, em moeda corrente do Pais, que possui pelo valor nominalde R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), asocia ingressante Edneia Marisa Sgarioni, acima qualificada, dando plena e rasaquitação das quotas cedidas.

Cláusula Quarta - Da Retirada de Sócia: Retira-se da sociedade a sócia MariaAparecida Tomaz, acima qualificada, vendendo e transferindo, com oconsentimento dos outros sócios, as 60.000 (sessenta mil) quotas integralizadas,em moeda corrente do Pais, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum real)cada uma, totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), ao sócio ingressanteAndre Aparecido de Moraes, acima qualificado, dando plena e rasa quitaçãodas quotas cedidas.

Cláusula Quinta - Da Destituição do Administradores: Ficam destituídos docargo de administradores da sociedade os sócios Aguinel Tomaz, Maria JuraciTomaz e Maria Aparecida Tomaz, acima qualificados, a partir da data deassinatura do presente instrumento.

Cláusula Sexta - Da Designação de Administradora: A sociedade que eraadministrada por Aguinel Tomaz, Maria Juraci Tomaz e Maria AparecidaTornaz, passa a ser administrada por Edneia Marisa Sgarioni, a quem competepraticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes eatribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente,perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceirosem geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contasbancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessáriosconsecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,autorizado o uso do nome empresarial isoladamente vedado, no entanto, o usoem atividades estranhas ao interesse social, bem como prestar aval, endosso.fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer dosquotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,sem autorização dos outros sócios.
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AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA - ME
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOC
CNP.1/MF: n°. 75.089.656/0001-21
NIRE: 412.0022029-6

DADE

DO PARANÁ

ReG

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao in

iciPi,J wL... social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de

lilza do O. Pipino, terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem
J 76.95'3.096/0001;1U autorização do outro sócio.
JTENTICAÇAC
onfere corn o original

,.ratb / 011Q.g\ 

•

- Faculta-se a administradora, atuando isoladamente, constituir, em nome da

sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de

mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Cláusula Sétima - Nova Distribuição do Capital: Em virtude das modificações
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim

dividido entre os sócios:

Sócios (%) Cotas Valor R$

Edneia Marisa Sgarioni 66,66 120.000 120.000,00

Andre Aparecido de Moraes 33.34 60.000 60.000,00

Total 100.00 180.000 180.000,00

Cláusula Oitava - Responsabilidade das Sócias: A responsabilidade de cada

sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente

pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei

10.406/2002.

Cláusula Nona - Da Alteração de Nome Empresarial: A sociedade, passa a

denominar-se, a partir desta data, E M SGARIONI & CIA LTDA - ME, sem

solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida.

Cláusula Décima - Da Alteração da Sede Social: O endereço da presente

sociedade fica alterado para Rua Herculino Otaviano, 1169 , SALA - A, Centro,

CEP: 85440-000, Ubirat5 - Paraná.

Cláusula Décima Primeira - Declaração de Desimpedimento: A Administradora

declara, sob as penas da lei, que não esta impedida de exercer a administração

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro naciohal, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula Décima Segunda - Da Alteração de Foro: 0 foro para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato social que era o da

Comarca de Nova Aurora-PR passa a ser o da Comarca de Ubiratà - Paraná.

0/ri 
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AGUINEL TOMAZ & CIA LTDA - ME
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD

CNPJ/MF: n°. 75.089.656/0001-21
NIRE: 412.0022029-6

Cláusula Décima Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas

vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente,

em 04 ( quatro ) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus

herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Ubiratá - PR, 13 de Maio de 2013.

Aguinel Tomaz

Maria Aparecida Tomaz

Andre Aparecido de Moraes

1 .
`,eineition c a as assit 'att.:1as

JUA(J 10MAZ e MAI PA'F
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FC30-41-1(

Maria Juraci Tomaz

A}c4ti
Edneia Marisa S

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE UEIRATA
CERTIFICO O REGISTRO EM .

SOB NÚMERO
Protocolo: 13/280533-2 DE 2B/05/2013

L 22' t8

FUNA*._

1,
TABEL ION'A

NOTAu':
EQ04048
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SEBASTIÃO MOflA

SECRF TARIO GERA.

MLINICIPIO DE UBIRATÀ
Av. Nilza de O. Pipino, 1852
CNPJ 16.950.09610001-10
AUTENTICAÇÃO
Confere corn o original I

Ubirat5 



E M SGARIONI & CIA LTDA - ME
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE .

.•
CNPJ/MF: n°75.089.656/0001-21

NIRE: 412.0022029-6

Os abaixo identificados e qualificados:

Folha: 1 da't

EDNEIA MARISA SGARIONI, brasileira, natural de Jaguapitã — 
PR, casada sob o

regime de separação de bens, empresária, inscrita no CPF/MF 
sob n°. 928.122.799-

15, portadora da carteira de identidade RG n°. 1.656.692/SSP-PR, residente e

domiciliada na Rua Herculino Otaviano, n°. 1169, Centro, 
Ubirat5-PR, CEP: 85440-

000.

ANDRE APARECIDO DE MORAES, brasileiro, natural de 
Ubiratã — PR, casado sob

o regime de comunhão parcial de bens, motorista, 
inscrito no CPF/MF sob n'.

024.535.519-73, portador da carteira de identidade n°. 7.741.332-4/SSP-PR,

• 
residente e domiciliado na Rua Epitácio Pessoa, n°. 208, 

Centro, em Ubirat6-PR,

CEP: 85440-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária 
limitada que gira nesta praça

sob o nome de E M SGARIONI & CIA LTDA - ME, 
com sede na Rua Herculino

Otaviano, n'. 1169, Sala A. Centro, Ubiratã-PR, CEP 
85440-000, inscrita no

CNPJ/MF sob n°. 75.089.656/0001-21, registrada na Junta 
Comercial do Parana sob

n°. 412.0022029-6 em 01/02/1982 e última alteração 
contratual registrada sob n'.

20132805332 em 29/05/2013; resolvem alterar o contrato social mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA RETIRADA E TRANSFERENCIA 
DE COTAS: Retira-

se da sociedade o sócio ANDRE APARECIDO 
DE MORAES, acima qualificado,

vendendo e transferindo, com o consentimento dos 
outros sócios, as 60.000

(sessenta mil) quotas integralizadas que possui pelo 
valor nominal de R$ 60.000,00

(sessenta mil reais) a sócia EDNEIA MARISA 
SGARIONI, acima qualificado, dando

plena quitação das quotas cedidas.

CLAUSULA SEGUNDA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO 
CAPITAL: Em virtude das

modificações havidas, o capital social, inteiramente integralizado ern moeda

nacional, fica assim dividido entre os sócios:

Nome
EDNEIA MARISA SGARIONI 

TOTAL

A validade deste

4.41JA.1.11
JUNTA COMERCIAL

DO PARANÁ 

(%) Cotas 

100.00 180.000

Valor R$
180.000,00

100.00 180.000 180.000,00

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/11/2016 07:48 SOB N° 
20167458108.

AO:
PROTOCOLO: 167458108 DE 24/11/2016. CODIGO

11602626870, NIRE: 41200220296.

E M SGARIONI & CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 25/11/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

documento, se impresso, fica sujeito A comprovaqAo 
de sua autenticidade

Informando seus respectivos códigos de verificacAo
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E M SGARIONI & CIA LTDA - ME
DECIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 

SOCIEDADE •. OGOr)

CNPJ/MF: n° 75.089.656/0001-21
NIRE: 412.0022029-6

Folha: 2 d 2

CLAUSULA TERCEIRA - Nos termos do artigo 1033, IV, da lei 10.406/02, a

sociedade permanecerá unipessoal, devendo recompor seu 
quadro societário no

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
dissolução.

CLAUSULA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca 
de Ubiratã-PR para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, corn

expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou

venha ser.

CLAUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas vigentes que

não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e 
assinam, a presente, em via

única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores legais a cumpri-lo

em todos os seus termos

Ubiratã-PR, 18 de Novembro de 2016.

/ ,
c-Q--

EDNEIA MAR SA SQA 10

JUNTA COMERCIAL
 DO PARANA 

1)14,^  it-ory.Q
ANDRE APARECIDO DE MORAES

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/11/2016 07:48 SOB N° 
20167458108.

PROTOCOLO: 167458108 DE 24/11/2016. CODIO0 DE VERIFICA -0

11602626870. MIRE: 41200220296.

E M SGARIONI & CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 25/11/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovagilo de sua 
autenticidade nos ectivos portais.
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E M SGARIONI & CIA LTDA -
DECIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CNPJ/MF: n° 75.089.656/0001-21

NIRE: 412.0022029-6
Folha: 1 de 4

Os abaixo identificados e qualificados:

EDNEIA MARISA SGARIONI, brasileira, natural de Jaguapitã — PR, casada sob o regime

de separação de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 928.122.799-15,

portadora da carteira de identidade RG n°. 1.656.692/SSP-PR, residente e domiciliada

na Rua 1-lerculino Otaviano, n°. 1169, Centro, Ubiratã-PR, CEP: 85440-000.

Única sócia componente da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o

nome de E M SGARIONI & CIA LTDA - ME, com sede na Rua Herculino Otaviano, n°.

1169, Sala A, Centro, LIbiratã-PR, CEP 85440-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°.

75.089.656/0001-21, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°. 412.0022029-6 \

em 01/02/1982 e última alteração contratual registrada sob n°. 20167458108 em

25/11/2016; Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo1.033 e 980-A

da Lei n° 10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e transformar o

Contrato Social da empresa, conforme as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO TIPO JURIDICO - Fica Transformada esta sociedade em

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob o nome

empresarial de: E M SGARIONI — EIRELI - ME, com sub-rogação de todos os direitos e

obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA — DO CAPITAL SOCIAL - 0 acervo desta sociedade, no valor

de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais), totalmente integralizados em moeda

nacional, passa a partir desta data a constituir o capital social da empresa E M

SGARIONI — EIRELI - ME.

CLAUSULA TERCEIRA — DO ATO CONSTITUTIVO — EIRELI - Para tanto, passa a

transcrever, na integra, o ato constitutivo da Transformação da referida EIRELI, com o

teor a seguir:

CLAUSULA QUARTA — DA RAZÃO SOCIAL - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, girará sob o nome empresarial de E M

SGARIONI — EIRELI - ME.

JUNTA COMERCIAL ,
DO PARANÁ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 28/12/2016 12;02 SOB N° 
2016800112

PROTOCOLO: 168001128 DE 23/12/2016. C6DIGO DE 
VERIFICA

11603043959. MIRE: 41600522591.

E M SGARIONI - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 28/12/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, 
fica sujeito & comprovaqao de sua 
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E M SGARIONI & CIA LTDA - ME

078

DECIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CNPJ/MF: n°75.089.656/0001-21

NIRE: 412.0022029-6
Folha: 2 de 4

CLAUSULA QUINTA — DO OBJETO SOCIAL - 0 objeto social da EIRELI sera:

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE

FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE

RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL.

CLAUSULA SEXTA — DO ENDEREÇO - A sede da empresa é na Rua Herculino

Otaviano, n°. 1169, Sala A, Centro, Ubirata-PR, CEP 85440-000.

• 
CLAUSULA SETIMA — INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO - A EIRELI

iniciou suas atividades em 01/02/1982 e seu prazo de duração é por tempo

indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por

força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa

ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA OITAVA — DO CAPITAL SOCIAL - 0 capital social 6 de R$ 180.000,00

(Cento e Oitenta Mil Reais), divididos em 180.000 (Cento e Oitenta Mil) quotas no valor

de R$ 1,00 (Um real), cada uma, distribuídas da seguinte forma:

Nome (1)/0) Quotas Valor R$

EDNEIA MARISA SGARIONI 100.00 180.000 180.000,00

OTAL 100.00 180.000 180.000,00

CLAUSULA NONA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo ainda pela integralização do capital social.

CLAUSULA DÉCIMA: A administração da EIRELI cabera a Titular EDNEIA MARISA

SGARIONI com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome

empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou

alienar bens imóveis da EIRELI.

§ 1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores

em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e

11.11111NIMMiJUNTA COMERCIAL
DO PARANA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 28/12/2016 12:02 SOB N° 
20168001128.

PROTOCOLO: 168001128 DE 23/12/2016. CÓDIGO DE VERIFIC

11603043959. HIRE: 41600522591.

E M SGARIONI - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 28/12/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica 
sujeito A comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação



E M SGARIONI & CIA LTDA - ME
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DECIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CNPJ/MF: n° 75.089.656/0001-21

NIRE: 412.0022029-6
Folha:3 de 4

operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato

judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

§ 20 - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art. °

1.061 da lei 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de

dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário, prestará contas justificadas de sua

• 
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

filial ou outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que ‘t-

não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtud

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: 0 titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que

não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo

de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres sera apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da resolução, verificada

em balanço especialmente levantado.

IMEjM11.011
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA

A valjdWde deste documento,

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 28/12/2016 12:02 SOB N° 2016800112

PROTOCOLO: 168001128 DE 23/12/2016. CÓDIGO DE VERIFIC

11603043959. NIRE: 41600522591.

E M SGARIONI - EIRELI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 28/12/2016
www.empresafacil.pr.gov.br
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E M SGARIONI & CIA LTDA - ME
DECIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI

CNPJ/MF: n° 75.089.656/0001-21

NIRE: 412.0022029-6
Folha. 4 de 4

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a

EIRELI se resolva em relação a seu titular.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Ubiratá-PR para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento

particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI,

• 
em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os

seus termos.

•

Ubiratã-PR, 12 de Dezembro de 2016

ekkr\,, jj,c_ ksy, 

EDNE1A MARISA SGP1ON1

MEMETAIIIMI
JUNTA COMERCIAL

DO PARANÁ

Titular/Administrador

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 28/12/2016 1202 SOB N° 2016800

PROTOCOLO, 168001128 DE 23/12/2016. CODIGO DE VERIFICA

11603043959. NIRE: 41600522591.

E M SGARIONI - EIRELI
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SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 28/12/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade 
nos respectivos portais.
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E M SGARIONI - EIRELI
DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

CNPJ/MF: n° 75.089.656/0001-21
NIRE: 416.0052259-1

Folha: de 1

EDNEIA MARISA SGARIONI, brasileira, natural de Jaguapitã — PR, casada sob o

regime de separação de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 928.122.799-15,

portadora da carteira de identidade RG n°. 1.656.692/5SP-PR, residente e domiciliada

na Rua Herculino Otaviano, n°. 1169, Centro, Ubiratã-PR, CEP: 85440-000, TITULAR

da EIRELI que gira sob o nome empresarial de E M SGARIONI - EIRELI, com sede e

domicilio na Rua Herculino Otaviano, 1169, Sala A, Centro, Ubiratã-PR, CEP:

85440-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 75.089.656/0001-21, registrada na Junta

Comercial do Parana sob NIRE n° 416.0052259-1 em 01/02/1982 e última alteração

contratual registrada sob n°. 20168001128 em 28/12/2016, RESOLVE alterar a EIRELI

(Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes clausulas:

• 
CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO: A EIRELI que tem por

objeto a exploração do ramo de: TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE

PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL,

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO

DE PASSAGEIROS COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, passa a partir desta data a

ter o seguinte objeto: TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS

COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL.

•

CLAUSULA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Ubiratã-PR, para resolver quaisquer

litígios oriundos da presente Alteração da EIRELI.

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que

não colidirem com as disposições do presente instrumento.

0 titular assina o presente instrumento, em via única.

Ubiratã-PR, 07 de maio de 2019.

.• •

/Eld jr12-1 LAC 

EDN IA MARISiA 5GARIONI

11.1111YAMMI
JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CPF: 928.122.799-15

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/05/2019 15:22 SOB N° 20192782304.

PROTOCOLO: 192782304 DE 013/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11902054167. NIRE: 41600522591.

E M SGARIONI - EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 08/05/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

N.)

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de
Informando seus respectivos códigos de

sua autenticidade nos pectivos portais.

verificação



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 0002

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto g

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada 
pelo contribuinte.

411 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR1DICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO
75.089.656/0001-21
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/09/1980

NOME EMPRESARIAL
E M SGARIONI - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

ME
NOVATUR TURISMO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerario fixo, 
municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza 
Empresari

LOGRADOURO
R HERCULINO OTAVIANO

NÚMERO

1169
COMPLEMENTO
SALA - A

Ú/
CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO
UBIRATA PR

85.440-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(44) 3543-1654

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/12/2000

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

/

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018.

itido no dia 03/07/2019 às 08:57:40 (data e hora de Brasilia).

rConsulta QSA / Capital Social Voltar I

Página: 1/1

L Preparar Pagina
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua  página
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

0,3

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: E M SGARIONI - EIRELI
CNPJ: 75.089.656/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:00:29 do dia 03/07/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/12/2019.
Código de controle da certidão. A73C.FD0A.636E.BCE1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 2619/2019

00a2-34

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • E M SGARIONI - EIRELI

CPF/CNPJ..: 75.089.656/0001-21

FINALIDADE: Licitaqao

•

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO NA

DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS 
DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUE

O CNPJ/CPF COM 0 CADASTRO ACIMA INFORMADO, NÃO 
POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA

MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 
DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR

A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIARIAS NÃO LANÇADAS A DATA 
DESTA .

VALIDADE:02/08/2019

Código de Autenticidade:407637855407637

UBIRATÃ EM 03/07/2019

tf\--



Estado do Parana

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Parana

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 020193147-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.089.656/0001-21

Nome: E M SGARIONI - EIRELI - ME

Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar 
débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os 
registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do 
contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a 
débitos de

411 natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações 
tributárias acessórias.

Válida até 31/10/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazendaspr.gov.br

• - • a 1 de 1

Emitido via Internet Mica (03/07/2019 08'58.38)

d

li
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 75.089.656/0001-21

Razão Social:E M SGARIONI E CIA LTDA ME
Endereço: R HERCULINO OTAVIANO 1169 SALA A / CENTRO / UBIRATA / PR / 85440-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/07/2019 a 03/08/2019

Certificação Número: 2019070503110465902911

Informação obtida em 22/07/2019 13:18:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 75.089.656/0001-21

Razão Social:E M SGARIONI E CIA LTDA ME

Endereço: R HERCULINO OTAVIANO 1169 SALA A / CENTRO / UBIRATA / PR / 
85440-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/06/2019 a 15/07/2019

Certificação Número: 2019061601424790509037

Informação obtida em 03/07/2019 08:58:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

<111.,614.) Aleiv\m-
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E M SGARIONI - EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 75.089.656/0001-21

Certidão n°: 175123628/2019

Expedição: 03/07/2019, às 08:58:54

Validade: 29/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que E M SGARIONI EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS) inscrito(a) no CNPJ sob o n°

75.089.656/0001-21, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas
nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dividas e sugest5es: cndt@tst.jus.br



E M SGARIONI — EIRELI — ME

CNPJ/MF: 75.089.656/0001-21
FONE (44) 3543-1654

ANEXO VI

0002 3S

IE: 90256441-12

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 
70 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial 139/2019.

O signatário da presente, a senhora EDNEIA MARISA SGARIONI, CPF n°

928.122.799-15 e RG n° 1.656.692, representante legalmente constituído da

• 
proponente E M SGARIONI - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n.°

75.089.656/0001-21, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro

de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 
trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14

(quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7
0, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Ubiratã - PR, 10 de Julho de 2019.

EM SGARION - EIREL1

• 
Edneia Marisa Sgarioni
CPF: 928.122.799-15
RG: 1.656.692 SSP-PR

1T5.089.656/0001-0
E M SGARIONI -
EIRELI - ME

Rua Herculino Otaviano, 1169 - Sala A

Centro - CEP 85.440-000 - lthiratá - PR

Rua Herculino Otaviano,
UBIRATA

0-144

n° 1169 - Sala A - Centro - CEP: 85440-000
PARANA

Kaur
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SGARIONI & SHIRATSU LTDA CNPJ/MF: n° 10.699.894/0001-03

NIRE: 412.0642724-1

Os abaixo identificados e qualificados:

1) MARCELO SGARIONI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, natural de Ubiratii-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 631.234.019-87,
portador da carteira de identidade RG n'. 4.582.971-5/SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Professor Pedro Beckhauser, 183, Casa, Centro, Ubiratil-PR, CEP:
85440-000,

00 0 9
1171k: .„11.

2) LAURA SHIRATSU,SGARIONI, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, natural de Ubiratà-PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob no.
782.117.609-59, portadora da carteira de identidade RG n°. 4.479.560-4/SSP-PR,
residente e domiciliada na Rua Professor Pedro Beckhauser, 183, Casa, Centro,
Ubirafi-PR, CEP: 85440-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praca sob
o nome de SGARIONI & SHIRATSU LTDA, com sede na Rua Professor Pedro
Beckhauser, 183, Casa, Centro, Ubiratii-PR, CEP 85440-000, e inscrita no CNPJ/MF
sob e. 10.699.894/0001-03, registrada na Junta Comercial do Parana sob n"
412.0642724-1 em 17/03/2009; resolvem alterar o contrato social mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente
sociedade que é na Rua Professor Pedro Beckhauser, 183,Centro, Ubiratii-PR, CEP: 85440-000, fica
alterado para Avenida Ascanio Moreira de Carvalho, 1334 , Casa , Centro, CEP: 85440-000,
Ubirata-PR.

CLAUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE SóCIO: Ingressa na sociedade a soda LAIS
SHIRATSU SGARIONI, brasileira, natural de Ubiratil-PR, solteira, nascida em 02/04/1993,
empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 088.264.109-33, portadora da carteira de identidade civil n°,
10341930-1/SSP-PR, e CNI-1 n'.05297866516, residente e domiciliada na Avenida Ascanio Moreira de
Carvalho, 1334, Casa, Centro, Ubiratil-PR, CEP: 85440-000.

CLAUSULA TERCEIRA- A sócia ingressante declara conhecer a situação económica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presence instrumento.

CLAUSULA QUARTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade
sócia LAURA SHIRATSU SGARIONI, acima qualificada, transferindo por venda onerosa, com o

consentimento dos outros sócios, as 6.000 (seis mil) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal

de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a sócia ingressante LAIS SHIRATSU SGARIONI, acima qualificada,

dando plena quitação das quotas cedidas.

CLAUSULA QUINTA - DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE COTAS: Retira-se da

sociedade a sócia LAURA SHIRATSU SGARIONI, acima qualificada, transferindo por venda onerosa,
com o consentimento dos outros sócios, as 24.000 (vinte c quatro yuotas integralizadas plc possui

pelo valor nominal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) ao sócio MARCELO SGARIONI, acima

111.01111111111.1
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA

A validade deste documento,

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 23/05/2016 10:27 SOB N°
PROTOCOLO: 163032734 DE 20/05/2016. CÓDIGO DE
11600477753. NIRE: 41206427241.
SGARIONI & SHIRATSU LTDA

Libertad Bogus
SECRETARIA GERAL

CURITIBA, 23/05/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

se impresso, fica sujeito :a comprovação de sua auten
Informando seus respectivos códigos de verificação

2734.

Renan F

idade nos respectivos portais.
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PRIMEI RA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SGARIONI & SHIRATSU LTDA CNPJ/MF: n' 10.699.894/0001-03 0002

NIRE: 412.0642724-1
11)11t3: 2

qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA SEXTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os
socios :
Nome (%) Cotas Valor R$
MARCELO SGARIONI 90,00 54.000 54.000,011
LAIS SHIRATSU SGARIONI 10,00 6.000
TOTAL 100.00 60.000 60.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço dos socios
Marcelo Sgarioni e Laura Shiratsu Sgarioni que era na Rua Professor Pedro Beckhauser, 183, Casa,
Centro, Ubiratii-PR, CEP: 85440-000, fica alterado para Avenida Ascanio Moreira de Carvalho, 1334,
Casa, Centro, Ubiratii-PR, CEP: 85440-000.

CLAUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
SGARIONI & SHIRATSU LTDA
CNPJ/MF: 10.699.894/0001-03

NIRE: 412.0642724-1

Os abaixo identificados e qualificados:

1) MARCELO SGARIONI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, natural de Ubiratii-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n". 631.234.019-87,

portador da carteira de identidade RG n*. 4.582.971-5/SSP-PR, residente e
domiciliado na Avenida Ascanio Moreira de Carvalho, 1334, Casa, Centro, Ubiratii-

PR, CEP: 85440-000.

2) LAIS SHIRATSU SGARIONI, brasileira, solteira, nascida em 02/04/1993,

natural de Ubiratii-PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n". 088.264.109-33,

portadora da carteira de identidade RG n°. 10341930-1/SSP-PR, e CNH

n'.05297866516, residente e domiciliada na Avenida Ascanio Moreira de Carvalho,

1334, Casa, Centro, Ubiratil-PR, CEP: 85440-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob

o nome de SGARIONI & SHIRATSU LTDA, corn sede na Avenida Ascanio

Moreira de Carvalho, 1334, Casa, Centro, Ubiratil-PR, CEP 85440-000, C inscrita no

CNPJ/MF sob n". 10.699.894/0001-03, registrada na junta Comercial do Parana sob

n° 412.0642724-1 em 17/03/2009; resolvem consolidar o contrato social mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira
sob 0 mime empresarial de SGARIONI & SHIRATSU LTDA e tern sede e domicilio na Avenida

INIUMMILMMOiJUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 23/05/2016 10:27 SOB N° 20163032734.

PROTOCOLO: 163032734 DE 20/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICA -O.
11600477753. NIRE: 41206427241.
SGARIONI & SHIRATSU LTDA

Libertad Bogus
SECRETARIA GERAL

CURITIBA, 23/05/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

<114alidade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade os respectivos portais.

Informando seus respectivos c6digos de verificação



PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SGARIONI & SHIRATSU LTDA CNFJ/MF: ii" 10.699.894/0001-03 00 3

NIRE: 412.0642724-1

•

Ascanio Moreira de Carvalho, 1334, Casa, Centro, Ubiratil-PR, CEP 85440-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderii
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/03/2009 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de:
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal e
interestadual; Transporte escolar.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 60.000,0() (sessenta mil reais),
divididos em 60.000 (sessenta mil) quotas de capital no xralor nominal de RS 1,00 (urn real) cada uma,
subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Nome (%) Cotas Valor Ri

MARCELO SGARIONI 90g) 54.000 54.000,00

LAIS SHIRATSU SGARIONI I 0,oil 6.000 6.(J00,00

TOTAL 100.00 60.000 60.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS; A responsabilidade de cada sou° é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002,

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis
e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros súcios, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e prego, o direito de preferência para a sua aquisição Sc

postasà venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas á venda, o preço,

forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferencia, o que

deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a

critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das

• quotas se fará na proporção das quotas que então possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja

exercido o direito de preferencia, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a MARCELO SGARIONI, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e

extra judicialmente, perante Órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em

geral, bem como praticar todos os demais atos necessários ã consecução dos objetivos ou a defesa dos

interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§1.0 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2016 10:27 SOB N° 20163032734.

PROTOCOLO: 163032734 DE 20/05/2016. CÓDIGO DE VER

11600477753. NIRE: 41206427241.
SGARIONI & SHIRATSU LTDA

Libertad Bogus
SECRETARIA GERAL

CURITIBA, 23/05/2016
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidad
Informando seus respectivos códigos de verificação

s respectivos portais.



PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SGARIONI & SHIRATSU LTDA CNPJ/MF: tit' 10.699.894/0001-03 

000244NIRE: 412.0642724-1

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar be
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela., a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo dc "pró-labore, observadas as disposic(7)es regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada

• exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras
de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das
quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais ern períodos
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído
mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social,
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as comas e designarão
administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Ate 30 (trinta) dias antes da data mareada para a reunião, o balance, patrimonial e o

de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento,

disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SOCIO:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades corn os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexisdndo interesse destes ou dos sócios remanescentes,

o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento sera adotado em outros casos ern que a sociedadc se resolva

em relação a seu sócio.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 23/05/2016 10:27 SOB N° 201630 734.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
SGARIONI & SHIRATSU LTDA CNPJ/MF: n°10.699.894/0001-03 • 0002 5

NIRE: 412.0642724-1
HULL i Lk.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca dc Lbirata-PR para

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia

qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única, obrigando-se

fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Libiratfi-PR, 12 de maio de 2016.

MARCELO AR NI

LA AS IRA SGARIO

A validade deste

VA 
4UV\f(*LAIS SHIRATSU SGARI I

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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09/07/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

00
,ifts;16 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

f471, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇAL)

10.699.894/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/03/2009

NOME EMPRESARIAL

SGARIONI & SHIRATSU LTDA

,r-L,L0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
L M TURISMO

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

49.24-8-00 - Transporte escolar

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV ASCANIO MOREIRA DE CARVALHO
NUMERO

1334
COMPLEMENTO

CASA

CEP

85.440-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIC

UBIRATA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LSKAWASAKI@HOTMAIL.COM
It I I Or.i

(44) 3543-1411 / (44) 3543-1181

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
....*

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/03/2009

MoTivo DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA siTuAçÃo ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/07/2019 às 14:23:12 (data e hora de Brasilia).

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1
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000248
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SGARIONI & SHIRATSU LTDA
CNPJ: 10.699.894/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 08:33:46 do dia 16/05/2019 <hora e data de Brasília>.
Valida até 12/11/2019.
Código de controle da certidão: 0A1D.AFC6.5830.41390
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 2584/2019

, 000245

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • SGARIONI & SHIRATSU LTDA

CPF/CNPJ..: 10.699.894/0001-03
FINALIDADE: Licitação

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO NA

DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUE

O CNPJ/CPF COM 0 CADASTRO ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DEBITOS PENDENTES COM A FAZENDA

MUNICIPAL, ATE A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR

A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIARIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

VALIDADE: 31/07/2019

Código de Autenticidade:919473362919473

UBIRATA EM 01/07/2019



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°019929313-41

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.699.894/0001-03

Nome: SGARIONI & SHIRATSU LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/09/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Pagi a 1 de 1

Emitido via Internet Pública (17/0512019 14 03 31)



01/07/2019 Consulta Regularidade do Empregador

CA UCA
I il:F;;At

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.699.894/0001-03

Razão Social GARIONI E SHIRATSU LTDA

Endereço: RUA PROFESSOR PEDRO BECKHAUSER 183 ANEXO SALA / CENTRO /
UBIRATA / PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/07/2019 a 30/07/2019

Certificação Número: 2019070102285097484636

Informação obtida em 01/07/2019 14:59:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SGARIONI & SHIRATSU LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 10.699.894/0001-03

Certidão n°: 172520703/2019

Expedição: 16/05/2019, As 08:55:54

Validade: 11/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SGARIONI & SHIRATSU LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n°

10.699.894/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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000255

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Referente ao Pregão Presencial 139/2019

0 signatário da presente, o senhor MARCELO SGARIONI, representante

legalmente constituído da proponente SGARIONI & SHIRATSU LTDA - ME,

inscrita no CNPJ n° 10.699.894/0001-03, declara, sob as penas da Lei, que não

mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII

da Constituição Federal.

MARCELO IONI
CPF: 631.24.0 9-87
RG: 4.582.971-5

Ubirat5, 17 de julho de 2019
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL •• 00025c
it 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA /
NOMERO DE INSCRIÇÃO
29.915.440/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/03/2018

NOME EMPRESARIAL
R BERNARDES BENHOSSI - TRANSPORTES

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.24-8-00 - Transporte escolar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
EST PRIMAVERA

NUMERO
S/N

COMPLEMENTO

CEP
85.440-000

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

MUNICÍPIO
UBIRATA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(44) 9979-5700

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/03/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
.•....****

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/07/2019 as 15:21:12 (data e hora de Brasilia). Página: Ill

S. Lima

https://w-ww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/enpjreva/Cnpjreva Compro... 01/07/2019
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: R BERNARDES BENHOSSI - TRANSPORTES

CNPJ: 29.915.440/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Divida Ativa da União (DAU) junto

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais 
e, no caso de ente federativo, para

todos os árgãos e fundos públicos da administração direta a ele 
vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive 
as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação 
de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida ás 15:15:53 do dia 01/07/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/12/2019.
Código de controle da certidão: 3D94.94E4.099F.E3FA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



000257

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDA0 NEGATIVA DE DÉBITOS 2737/2019

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • R BERNARDES BENHOSSI - TRANSPORTES

CPF/CNPJ..: 29.915.440/0001-50
FINALIDADE: Licitação

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO NA
DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUE

O CNPJ/CPF COM 0 CADASTRO ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA

MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR

A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

VALIDADE:12/08/2019

Código de Autenticidade:165059206165059

UBIRATA EM 13/07/2019



Estado do Parana

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Parana

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 020183003-86

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.915.440/0001-50

Nome: R BERNARDES BEN HOSSI - TRANSPORTES

_. 000955

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/10/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Paging 1 de 1

Emilia() via internal Pública (01/07/2019 15:16:34)
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Consulta Regularidade do Empregador Página 1 de 1

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

29.915.440/0001-50

R BERNARDES BEN HOSSI TRANSPORTES

ESTR PRIMAVERA SN / ZONA RURAL / UBIRATA / PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere

o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,

nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em

situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de

Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:25/06/2019 a 24/07/2019

Certificação Número: 2019062503550439004152

Informação obtida em 13/07/2019 09:52:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

0002,55

https://consulta-crfcaixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf 13/07/2019
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PODER JUDICIÁRIO
JUf:7.TTQA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R BERNARDES BENHOSSI - TRANSPORTES

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 29.915.440/0001-50

Certidão n°: 175022006/2019

Expedição: 01/07/2019, As 15:19:46

Validade: 27/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R BERNARDES BENHOSSI - TRANSPORTES

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

29.915.440/0001-50, N110 CONSTA do Banco Nacional de Devedores

• 
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



R BERNARDES BENHOSSI - TRANSPORTES

CNPJ: 29.915.440/0001-50

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7
0 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

O signatário da presente, a senhora Rosali Bernardes Benhossi,

• 
representante legalmente constituído da proponente R BERNARDES BENHOSSI -

TRANSPORTES, inscrita no CNPJ n°29.915.440/0001-50, declara, sob as penas da

Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da

Constituição Federal.

Ubirat5 - PR, 12 de Julho de 2019.

,g
Rosali Bernardes Benhossi

RG: 7.311.646-5 SESP-PR

CPF: 030.773.109-02

129.9154440/0001-50
BERNARDES BENHOSSI

TRANSPORTES
ESTRAOA PRIMAVERA, SIM

ZONA RURAL — CEP 85.441 ..(.4,)
-TA - PARAPsIA •manreal

•

Estrada Primavera, /N, Zona R 1, CEP: 85.440-000, Ubiratd — PR.

E-mail: benhossi.mario'agmail.com
Telefone: (44) 99979-5700







07'.19 Receita Federal do Brasil

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

la l' CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO
05.006.426/0001-76
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/04/2002

NOME EMPRESARIA
SILVA TRANSPORTES & CIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CAETANO TRANSPORTES

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
49.24-8-00 - Transporte escolar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
EST JANDAINHA

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO

CEP
85.440-000

SAIRRO:DISTRITO
COMUNIDADE SAO JOAO

MUNICIPIC
UBIRATA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

(44) 5432-401

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
1

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/07/2019 às 16:32:06 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

63

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/copjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 0002

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIV
DA UNIÃO

Nome: SILVA TRANSPORTES & CIA LTDA
CNPJ: 05.006.426/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

4111 Emitida as 14:39:10 do dia 02/07/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/12/2019.
Código de controle da certidão: D280.9025.BOED.01B4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

•



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N°.:

INFORMAÇÕES DA EMPRESA/AUTON6M0

CADASTRO:
BAIRRO: ZONA RURAL

LOGRADOURO: RODOV ESTRADA JANDAINHA N°:

PROPR./RAZÃO SOCIAL: SILVA TRANSPORTES & CIA LTDA-ME

CPF/CNPJ: 05.006.426/0001 -76 .

COMPLEMENTO: ESTRADA JANDAINHA - SAO JOÃO

REQUERENTE: 0 MESMO

FINALIDADE: PARA FINS COMPROBATóRIOS

2724/2019

6730 ATIVIDADE: TRANSPORTES ESCOLAR

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO
NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA,

CONSTATAMOS QUE A EMPRESA/AUTON6M0 COM 0 CADASTRO ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI

DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTA DATA, FICANDO

RESSALVADO O DIRETIO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS
PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

VALIDADE: 12/08/2019

UBIRATA EM 2 de Ju

. tn,
6'ersoilAridts6n

1ribi40e Ca to \

2019



Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Parana

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 020189802-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.006.426/0001-76
Nome: CNPJ WV) CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

076

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Valida até 30/10/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pagina 1 de 1

Emitido via Internet Pública (02/07/2019 14:30:32)



19/07/2019 Consulta Regularidade do Empregador

•

•

Voltar

CAIXA ECON6hol ::::A FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 05.006.426/0001-76

Razão Social:siLvA TRANSPORTES E CIA LTDA ME

Endereço: ESTR JANDAINHA SN / COMUNIDADE SAO JOÃO / UBIRATA / PR! 85440-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2019 a 04/08/2019

Certificação Número: 2019070603035867416500

Informação obtida em 19/07/2019 13:09:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

hllps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Página I de i

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SILVA TRANSPORTES & CIA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.006.426/0001-76

Certidão n°: 175089746/2019

Expedição: 02/07/2019, As 14:34:33

Validade: 28/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica -se que SILVA TRANSPORTES & CIA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n°

05.006.426/0001-76, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

11, Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

1111 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

oo,3: cndt@tst.jus.br



SILVA TRANSPORTES
CNPJ: 05.006.426/0001-76

ANEXO VI

4 , CIA LTDA

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

O signatário da presente, a senhora Danielli Campos da Silva, representante

• 
legalmente constituído da proponente SILVA TRANSPORTES & CIA LTDA, inscrita

no CNPJ n° 05.006.426/0001-76, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em

seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho

ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 70, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Ubiratã - PR, 15 de Julho de 2019.

(,)u
nielli Camp da Silva

RG: 13.148.023-7 SESP-PR
CPF: 094.579.009-01

ri5Srl 426/000011 ''.' ...

SAW '-:.::?'.,ME,S &CIA LTDMVIE

s/r, Comuldade São João

t 85440-000- UMW - PR 

Estrada Jandainha, S/N, Comunidade São João, CEP: 85.440-000, 13"rata — PR.
Telefone: (44) 9 9876-4210
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17/07/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

I; REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 001

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA l

NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.894.733/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INscRigAo E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/01/2012

NOME EMPRESARIAL

M. P. VALIM & CIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunicipal, interestadual e
internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

49.21-3-01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DAS ARAUCARIAS
NUMERO

75
COMPLEMENTO

CEP

i 85.440-000
BAIRRO/DISTRITO

RESIDENCIAL PAINEIRAS
MUNICÍPIO

UBIRATA
UP

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@ESCRITORIOMODELO.NET
TELEFONE

(44) 3542-1031 1(44) 3542-1436

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/01/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/07/2019 ás 08:47:27 (data e hora de Brasilia).

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpkeva_Comprovante.asp

27j

Página: 1/1

Renan F ne S. Lima
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•
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

000272

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. P. VALIM & CIA LTDA
CNPJ: 14.894.733/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 08:55:38 do dia 17/07/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/01/2020.
Código de controle da certidão: 3240.4507.6721.C5EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ill



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 2777/2019

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • M P VALIM & CIA LTDA-ME
CPF/CNPJ..: 14.894.733/0001-21
FINALIDADE: Licitagao

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO NA
DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUE
O CNPJ/CPF COM 0 CADASTRO ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA
MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR
A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

VALIDADE: 16/08/2019

Código de Autenticidade:531745992531745

•
UBIRATA EM 17/07/2019



Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Parana

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 020266753-65

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.894.733/0001-21
Nome: M P VALIM E CIA LIDA

000274

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/11/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.prgov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Ptn)lice (17/07/2019 08:50:55)



17/07/2019 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir
000275

CAIX,,A
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.894.733/0001-21

Razão Social:m P VALIM E CIA LTDA ME
Endereço: R VITAL BRASIL 870 / CENTRO / CAMPINA DA LAGOA / PR / 87345-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2019 a 31/07/2019

Certificação Número: 2019070202540387730683

Informação obtida em 17/07/2019 08:52:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixagov.briconsultacrUpages/consultaEmpregador.jsf Ill
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M. P. VALIM & CIA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.894.733/0001-21

Certidão n°: 177029102/2019

Expedição: 17/07/2019, as 08:53:30

Validade: 12/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que M. P. VALIM & CIA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

14.894.733/0001-21, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores a data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa.

Duvidas e sugestões: cndt@tst.ju



I M. P. VALIM & CIA LTDA -MECNR3 14.894.733/0001-21

000
ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

O signatário da presente, o senhor MARCOS PAULO VALIM, representante

• 
legalmente constituído da proponente M. P. VALIM & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°

14.894,733/0001-21, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de

pessoal menores de 18 (dezoito) anos ern horário noturno de trabalho ou em serviços

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei

10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

•

Ubirat5 — PR, 16 de Julho de 2019.

P. VALIM & CIA LTDA - ME
MARCOS PAULO VALIM

RG: 9.621.918-0/CPF: 060.690.069-17

F14.894.733/0001-211
M. P. VALIM & CIA LTDA - ME

Rua das Araucárias, 75, Centro.
CEP 85.440-000
Ubirat5 - PR

RUA DAS ARAUCARIAS, N.75, RESIDENCIAL PAINEIRAS — CEP 85.440-000

UBIRATA - PARANÁ
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

04.645.746/0001-03

M AT RIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/08/2001

NOME EMPRESARIAL

TCTUR - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TCTUR

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINC PAL

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal,

interestadual e internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região

metropolitana

49.22-1-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual

49.21-3-01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NAFUREZAJURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO ..
AV MARCILIO DALTRO

NUMERO

2000
COM PI FM ENTO

1751?-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM JOSEFINA
MUNICIPIO

UBIRATA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
...Mr

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
Minfrt.***

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
**4AAAAM

,provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

-:mitOno dia 04/07/2019 às 14:55:13 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

00027S

Renan Felipe S, L una



ID I(MD IL Mle]St/ cl 11111./11111c1N.r1U rdi LI 1/4.11Je ei v,Iu LtIsIdIdU l.cillclIS

•

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

00 0280

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ik DIVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: TCTUR - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA
CNPJ: 04.645.746/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreNier quaisquer dividas de responsabilidade do
sujeito passiw acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 03:52:56 do dia 03/07/'2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/12/2019.
Código de controle da certidão: 0164.BBFD.A53E.DE14
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta kiPreparar página
para impressão



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDA0 POSITTVA COM EFEITO DE NEGATIVA

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME  TCTUR - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGE
CPF/CNPJ..: 04.645.746/0001-03
FINALIDADE: Licitação

•

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE
INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E
TAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUE 0 IMÓVEL COM 0 CADASTRO
ACIMA INFORMADO, POSSUI DÉBITOS PENDENTES E "NÃO VENCIDOS" ,
COM A FAZENDA MUNICIPAL, ATE A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO
0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS
PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

VALIDADE: 03/08/2019

LA, Essa certidão foi emitida pelo Portal do Cidadão de
ata - PR, devera ser validada pelo mesmo, disponível em:

http://www.ubirata.pr.gov.br , utilizando o seguinte código
de autenticidade : 11647336011647

UBIRATA EM 04/07/2019



Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Parana

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 020204914-27

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.645.746/0001-03
Nome: TCTUR-TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

•

Válida -ate 01/11/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pagina 1 de 1

Emitido via Internet PO!Ica (04/07/2019 14:5248)
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•

Voltar Imprimir

CAL:A
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS- CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

04.645.746/0001-03

TCTUR - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA

RUA SAO LUIZ 274 / JD JOSEFINA / UBIRATA / PR / 85440-000

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2019 a 04/08/2019

Certificação Número: 2019070602573732285678

Informação obtida em 17/07/2019 10:37:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TCTUR - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.645.746/0001-03

Certidão n°: 175238821/2019

Expedição: 04/07/2019, As 15:00:56

Validade: 30/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que TCTUR - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

04.645.746/0001-03, Nik0 CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores & data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se 6. verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



TCTUR 
TCTUR TRANSPORTE RODO VIARIO DE PASSAGEIROS LTDA

CNPJ 04.695.746/0001-03

Av. Marcilio Daliro, 2000 — Jardim Josefina

Ubirata — Paraná

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 139/2019.

O signatário da presente, a senhora CELY MENDES GONÇALVES, representante

411) legalmente constituído da proponente TCTUR — TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

PASSAGEIROS LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.645.746/0001-03, declara, sob as penas da Lei,

que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos -

Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

•

52,
Nome. LY MENDES G,ONÇ'AL YES

RG: gr519.540-4 SSP/PR

CPF: 028.579.299-78

Cargo: SOCIA — ADMINISTRADORA

Ubiratd-Pr, 22 de Julho de 2019.

04 645 746100P1
TCTIIR-TPANSPORTE RODOviAPin

CIE PAÇSAGEIROS OVA

AV.MAPCILIP DAL1RO. 2000 ARUM JOFFkw,
Cp. ko,; etitn 4146 IRIRATO
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